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PROC. N° TST-RÉ-ED-AG-E-RR-284.775/96.9 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO PARANÁ
Procurador : Dr. César Augusto Binder
Recorrido :-'MILTON JESUS SOARES DE LIMA
Advogado : Dr. Geraldo Roberto C. V. da Silva

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado n° 297 da Súmula deste Pretó
rio, trancou o Recurso de Embargos do Reclamado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, inci
so XIII, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 313-20.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou- 
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

Por derradeiro, convém salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional suscitada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso (AG-AG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por esses fundamentos, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-288.942/96.6 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE TRÊS RIOS
Advogado : Dr. Márthius Sávio C. Lobato
Recorrido : BANCO REAL S/A
Advogada : Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Sindicato-au
tor, tendo em vista que a decisão impugnada perfilha a orientação 
ditada pelo Enunciado n° 315 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, e 7°, inciso VI, o Reclamante manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
121-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-32.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dós 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou- 
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-291.448/96.2 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : MUNICIPIO DE OSASCO
Procurador : Dr. Aylton Cesar Grizi Oliva
Recorrida : VALÉRIA ANTÔNIA SANTANA MADUREIRA
Advogada : Dr.a Luci Aparecida Moreira Cruz Kasahara

DESPACHO
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimen

tal interposto pelo Demandado por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expen
didas a fls. 109-14.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossivel ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a ques
tão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons
titucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou ò enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 

faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, hão admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG—E-RR-291.766/96.0 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO ITAÚ S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios 

Individuais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra 
o despacho que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o 
Recurso de Embargos do Sindicato-autor.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 
5°, inciso XXXVI, e 7°, inciso VI, o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 262-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 269-70.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal 
firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional 
inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, 
a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional 
para viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, 
Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-292.312/96.1 TRT - 4a REGIÃO

recurso extraordinário 
Recorrente : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : JOSÉ JARDIM POZO 
Advogado : Dr. Otávio Orsi de Camargo 

DESPACHO
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo Regimen

tal interposto pelo Demandado contra despacho trancatório do Recurso 
de Revista, porquanto correta a aplicação do Enunciado n° 327 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, e 7°, inciso XXIX, alinea a, o Reclamado manifesta Recur
so Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 304-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossivel ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, ó exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei,, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no'conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).
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Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-M-ED—ROAR-295.419/96.4 TRT - 11* REGIÃO

.RECURSQ EXIBAQBDINÁRie
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : ANTÔNIO GASPAR DE FIGUEIREDO NETO
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

BESEACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 100-7, complementado pelo pronunciamento 
declaratório de fls. 121-2, deu provimento, em parte, ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, inter
posto pela União, para considerar parcialmente procedente a demanda, 
e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela impro
cedência do pedido de diferenças salariais concernentes ao IPC de 
junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a 
condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até 
a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea *, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados òs seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não 
ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O. STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão- 
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°‘ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.:995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-295.813/96.5 TRT - 9* REGIÃO

BEÇURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : ACÁCIO FLORENTINO
Advogado : Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes

DESPACHO
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimen

tal interposto pela Demandada contra despacho trancatório do Recurso 
de Revista, porquanto correta a aplicação dos Enunciados nos 296 e 
297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, LIV e LV, 37, caput e inciso II, 109 114, além do artigo 
97, § Io, da Carta Magna de 1967/69, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 395-400.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 

legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Jâ se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. K" TST-RE-ED-RXOFROAR-295.918/96.3 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : DORACI TAVEIRA DE LIMA 
Advogado : Dr. Antônio Policarpo Rios Roberto 

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento, em parte, à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, para, considerando 
a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em 
juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência 
do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condena
ção à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses 
de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do ‘mesmo ano, cor
rigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do 
efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maiõ de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n°! 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas ÜRPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .
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Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-295.953/96.9 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : MARIA APARECIDA DE JESUS e OUTROS
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva 

despacho 
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 137-43, complementado pela explicitação 
dada nos Embargos de Declaração de fls. 164-6, deu provimento, em 
parte, ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 
11a Região, interposto pela União, para considerar parcialmente pro
cedente a demanda, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais concer
nentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, assim 
como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30. (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho 
e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de. abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de.1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n° 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036r9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 1° de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-295.969/96.6 TRT - 11* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : HELOÍSA DA SILVA ARAÚJO
Advogado : Dr. José Alberto B. Dias dos Santos

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 112-20, complementado pela explicitação 
dada nos Embargos de Declaração de fls. 134-5, deu provimento, em 
parte, ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 
11a Região, interposto pela União, para considerar parcialmente pro
cedente a demanda, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais concer
nentes ao IPC de junho de 1987 e à URP dé fevereiro de 1989, assim 
como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por- cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento. ■a-

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho 
e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus

te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão -nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de' abril ’ è 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2, URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%,. sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente; _devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE nos 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido pqra limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio".(2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se< dè 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma erri 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja, ementa, foi publicada no- DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, nãc admito c reçttrsçL)'^ > ' í

Publique-se.
Brasília, 30 de’iünKò“aè'Á999^os"n^ ' *'

Ministrofre.identedijTribunalBuperiord<rrrába)ho" ,?

PROC. N° TST-RE-AG-RR-298.395/96.1 TRT - 15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : união
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : CARLOS ALBERTO PEDRIM
Advogada : Dra. Lucrécia Aparecida Rebelo

DESPACHO

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada.contra despacho trancatório do Recurso 
de Revista, porquanto correta a aplicação dos Enunciados nos 221, 
296, 297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, incisos X e XI, e 169, pará
grafo único, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 117-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossivel ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debáte 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido, no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO, ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).
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Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-298.565/96.7 TRT - 9* REGIÃO

REÇJJRSO extraordinário
Recorrente : BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE PONTA GROSSA
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissidios 

Individuais negou provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 9* Região, interposto pelo Banco Bandeirantes 
S/A, sob o fundamento de que a discussão em torno do reajuste 
salarial resultante da aplicação da URP de fevereiro de 1989 só se 
viabilizaria caso indicada expressamente a violação do artigo 5o, 
inciso XXXVI, da Carta Magna, conforme entendimento firmado pelo 
egrégio TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Autor manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 265-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 275-7.
0 direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema discutido no recurso nâo é absoluto, como se pretende. Ao 
contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o 
fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser 
provido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no 
processo. Nesse sentido, já consagrou . o egrégio Supremo Tribunal 
Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que-dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de 
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica 
jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-299.690/96.7 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO exiraordinário
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Marcelo Cury Elias
Recorrido : CARLOS ANTÔNIO ALVES PEÇANHA
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

despacho
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo Regimen

tal interposto pela Demandada contra despacho trancatório do Recurso 
de Revista, porquanto correta a aplicação do Enunciado n’ 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 22, inci.so I, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 249-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, .da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado', o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogra do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre

mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Ã'° TST-RE-AG-E-RR-3<M.i5S/'^.í TRT - X* REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTI

CA - IBGE
Advogado : Dr. Pedro Paulo Antonini
Recorrido : JALMIR CARREIRO DE CARVALHO
Advogado : Dr. Everaldo Ribeiro Martins 

despacho 
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a de
cisão monocrática que, aplicando o Enunciado n: 333 da Súmula deste 
Pretório, trancou o Recurso de Embargos da Reclamada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
inciso LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 403-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
0 debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano 
de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou- 
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, nâo envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em conso
nância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se sabe, 
pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, impos
sível se torna concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo 
constitucional.

Registre-se, por derradeiro, que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo 
sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não 
se pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Fede
ral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a. lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judi
ciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade; CF, art. 5o, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Vqlloso, DJU de 23/5/97, páa 
21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 1° de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-300 .983/96.0 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ALEXANDRO MOREIRA MACEDO
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

DESPACHO
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo 

Regimental interposto pela Demandada contra despacho trancatório do 
Recurso de Revista, porquanto correta a aplicação do Enunciado n° 
333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 22, inciso I, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 266-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do ‘recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à
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legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de • interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. 
Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2” Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de 
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica 
jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Ante a ausência de matéria constitucional 
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-302.888/96.1

Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

0

a ensejar a mani-

TRT - 9a REGIÃO

PROC. N° TST-RE-ROAR-3O2 .880/96.3 TRT - 16 a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : MARIA EUNICE PEREIRA VIEIRA e OUTROS
Advogado : Dr. João Carlos A. Monteies

DESPAÇHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissidios Individuais que negou provimento ao seu Recurso Ordiná
rio em Ação Rescisória originária do TRT da 16a Região, sob o funda
mento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 
5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora 
na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais relativas 
às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, os 
temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adqui
rido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que 
atrai a incidência das Súmulas n” 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, 
tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma da re- 
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o 
AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmen
te adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que 
a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cu
mulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordi
nária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio guris pelo Tribunal a quo" 
(Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da entidade estatal. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a juris
prudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n°
132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
: CITIBANK N/A
: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
: LAURO ADILSON SILVEIRA
: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

DESPAÇHO
Citibank N/A, com base no artigo 102, inciso III, alinea 

artigos 5°, 
inciso IX,

a, da Carta da República
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso l’ e 93", 
assim como o artigo 10, inciso I, do Ato das Disposições Constituci
onais Transitórias, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, sob b 
fundamento de que a demanda não se enquadra nas hipóteses elencadas 
pelos incisos V e IX, do artigo 485 do Código de Processo Civil, por 
se tratar de Estabilidade Contratual assegurada no regulamento do 
empregador.

XXXV, XXXVI e reputando vulnerados os seus

Não foram apresentadas contra-razões.
Reveste-se de natureza processual, 

titucional, decisão que afere se 
interessada em juízo enquadra-se 
Processual Comum,

e,
a pretensão

portanto, infracons-
deduzida pela parte 

. nos citados preceitos do Diploma
i, o que inviabiliza o processamento do apelo em exa- 

me, consoante remansada jurisprudência da Suprema Corte, como exem
plifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: "DI
REITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO' 
ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O cabimento’ 
ou não, de Ação Rescisória, é tema meramente processual, que não 
alcança nível constitucional e por isso não viabiliza seu reexame em 
RE ,102, J11' da CF) ’ 2' Agravo improvido" (Ia Turma, unânime, 
em 24/11/98, Relator Ministro Sydney Sanches, DJU dè 9/4/99, pág

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido fa
cultada ao Recorrente a utilização das medidas judiciais atinentes à 
especie, culminando com a interposição do recurso que ora é submeti
do a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional hou
ve, não obstante contrária aos intentos do interessado. Não se pode 
confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicio
nal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reite
rada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 
132.424-4 (AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado 
je Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 

DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani- 

festação da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-RR-303.008/96.6 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: GILSON PEREIRA MACEDO e OUTRO
Advogado : Dr. Alberto Bezerra de Mello

DESPAÇHO
- A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n” 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Primeira Turma, que reconheceu, em 
favor dos Autores, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, o 
reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimen
tos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devi
dos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões a fls. 227-35, tendentes a 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n” 
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e
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maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento ao 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n° 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro .Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-304.743/96.5 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ENESA ENGENHARIA S/A
Procurador : Dr. Marcone Guimarães Vieira
Recorrido :-1MDÉSIO ALVES DA COSTA
Advogado : Dr. Florentino O. da Silva

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada, por enten
der não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juizo denega- 
tório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXVI: e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 213-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 208-9, a douta 

SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa, ratificando o entendimento de que, de ufato, o Recurso 
de Embargos, antes interposto, mostrava-se incabível na espécie, 
haja vista que a decisão impugnada não se tratava de pronunciamento 
de colegiado, mas sim, de verdadeiro juízo monocrático levado a cabo 
pelo Ministro Relator da Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente
mente processual, qual seja, o cabimento da via recursal eleita, de 
cunho, portanto, infraconstitucional, o que de per se impossibilita 
o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - 
CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG no 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-307.745/96.7 TRT - 11a REGIÃO

.recurso extraordinário
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : JOÃO VELAME DA COSTA
Advogado : Dr. Antônio Policarpo Rios Roberto

DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, ao seu Re
curso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, 
para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, des- 
constítuir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele 
Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limi
tando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimen
tos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devi
dos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 

República^ Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão- 
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos), de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n” 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio., 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, nâo obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, nâo admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. 9° TST-RE-ED-RXFROAR-307.751/96.1 TRT - 11a REGIÃO

_ BEêurso EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : ALÜÍSIO PEREIRA DA COSTA
Advogado : Dr. Antônio Policarpo Rios Roberto

DESPACHO

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu. artigo 5°, incisos 
II, XXXVI e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento em parte ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 11a Região, para, considerando a procedência par
cial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de di
ferença salarial.decorrente da URP de fevereiro de 1989, assim como 
limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente nâo leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%).. O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n1” 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) . ’

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, nâo admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-ROAR-307 .848/96.4 TRT - 10a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente : UNIÃO (EXTINTO BNCC)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : NEI ROGÉRIO RAMOS e OUTROS
Advogado : Dr. Nilton Correia

DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inci
sos II e XXXVI, e 37, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissidios Individuais 
que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 10a Região, sob o fundamento de que a demanda 
não se enquadra na hipótese elencada pelo inciso VIII do artigo 485 
do Código de Processo Civil.

Contra-razões apresentadas a- fls. 576-9.
Reveste-se de natureza processual, e, portanto, infracons

titucional, decisão que afere se a pretensão deduzida pela parte 
interessada em juizo enquadra-se no artigo 485, inciso VIII, do Di
reito Processual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo 
em exame, consoante remansada jurisprudência da Suprema Corte, como 
exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O cabimento, 
ou nâo, de Ação Rescisória, é tema meramente processual, que não 
alcança nível constitucional e por isso não viabiliza seu reexame em 
RE (art. 102, III, da CF). 2. Agravo improvido" (Ia Turma, unânime, 
em 24/11/98, Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 9/4/99, 
pág. 12).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR-308.327/96.9 TRT - 2a REGIÃO
recurso extraordinário 

Recorrente : BANCO SAFRA S/A 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrida : MÁRCIA FERNANDES MERA 
Advogado : Dr. Sílvio Santana

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais não conheceu dos Embargos opostos pelo Banco porque não 
configuradas as violações legais e constitucionais apontadas no 
apelo, registrando o Colegiado recorrido que, em consonância com a 
Instrução Normativa n° 6/96, as peças apresentadas para formação do 
Agravo de Instrumento, em cópia reprográfica, deverão estar 
autenticadas, cabendo "ao agravante a vigilância e supervisão da 
formação do instrumento de agravo, mesmo nos casos em que as peças 
processuais devam ser juntadas, como ato de ofício, por funcionário 
da secretaria".

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 
5o, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 
98-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, nâo há que falar em negativa de prestação 

jurisdicional somente porque a decisão foi contrária aos interesses 
da parte. O que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que 
a decisão judicial seja fundamentada, declinadas no julgado as 
premissas, corretamente assentadas ou nâo, que serviram de suporte 
ao posicionamento adotado, estando no caso preenchida a exigência 
constitucional. Nesses termos o julgado do STF in RTJ 150/269, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence.

Por outro lado, insere-se no âmbito processual a discussão 
em torno do não-conhecimento de Embargos que não preencheram os 
pressupostos recursais específicos previstos na legislação 
processual trabalhista. A propósito, essa matéria já mereceu a 
manifestação do Supremo Tribunal Federal: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, 
EM FACE DA INCIDÊNCIA DE ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE RECURSO 
DE EMBARGOS. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de 
normas de natureza processual, inexistindo espaço, por isso, para 
seu exame, pelo STF, em Recurso Extraordinário. Agravo Regimental 
improvido" (AGRAG-217.128/MG, Relator Ministro limar Galvão).

Ademais, na hipótese, se a ofensa constitucional invocada 
pelo Recorrente existisse, seria aferível por via indireta, visto 
que toda a controvérsia gira em torno da Consolidação das Leis do 
Trabalho e do entendimento.dominante neste TST cristalizado na IN n° 
6/96. Seria, dessarte, ofensa indireta, imprestável ao fim 
colimado, conforme orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, 
contida no seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso 
extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa 
à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. 
II - RE não conhecido" (RE n° 119.236-4-SP, 2a Turma, unânime, 
Relator Ministro Carlos Velloso, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999. 

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-310.210/96.1 TRT - 4a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR - FEBEM
Advogado : Dr. Luís Henrique Borges Santos
Recorrida : LÚCIA MENDES PRUDES

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 43-5, com

plementado pelo de fls. 57-8, negou provimento ao Agravo de Instru
mento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enunciados n°! 
221 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 70-3.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- • 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza- 
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5'°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 
192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso,. DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 

Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-310.918/96.8 TRT - 6a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : BARTOLOMEU SOUZA LEÃO OLIVEIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Aref Assreuy Júnior

DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 37, inciso 
II, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento 
ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 6a 
Região, sob o fundamento de que a demanda nâo se enquadra na hipóte
se elencada pelo inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Contra-razões apresentadas a fls. 133-4.
Reveste-se de natureza processual, e, portanto, infracons

titucional, decisão que afere se a pretensão deduzida pela parte 
interessada em juízo enquadra-se no citado preceito do Direito Pro
cessual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo em exame, 
consoante remansada jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifi
ca o' AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: "DIREITO 
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO 
DE DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O cabimento, ou não, 
de Ação Rescisória, é tema meramente processual, que nâo alcança 
nível constitucional e por isso não viabiliza seu reexame em RE 
(art. 102, III, da CF). 2. Agravo improvido" (Ia Turma, unânime, em 
24/11/98, Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 9/4/99, pág. 12).

Outrossim, sob o argumento de desrespeito ao preceito cons
titucional que indica, esmera-se a entidade estatal em alinhar argu
mentos relacionados com o mérito do julgado rescindendo, sem, por
tanto, proceder a uma adequada análise dos pressupostos de rescindi- 
bilidade, que têm por sede a própria relação processual estabelecida 
pela rescisória, em torno dos quais, â fim de autorizar o Recurso 
Extraordinário, devem cingir-se as críticas, consoante copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AA.RR. 1.034, 1.096,
1.130, 1.158, 1.171; RR.EE. 50.809, 63.031, 76.579, 82.033, 82.201, 
87.652, 88.832, 91.704, 96.050, 96.622, 100.357, 101.360, 105.158, 
inter alia).
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A título de mera exemplificação, transcrevo a ementa do RE 
n° 96.622-6/RJ, assim lavrada: "Trabalhista. Processual. Ação resci
sória: recurso extraordinário. É da tranquila jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal que o recurso extraordinário, em ação resci
sória, deve dirigir-se aos pressupostos desta e não aos fundamentos 
da decisão rescindenda (...). Precedentes. Recurso extraordinário 
não conhecido" (2a Turma, unânime, em 27/4/84, Relator Ministro Al- 
dir Passarinho, DJU de 29/6/84, pág. 10.748).

Não é o Recurso Extraordinário a sede adequada à reaprecia
ção das questões objeto de deslinde pelo julgado rescindendo, con
forme orientação já firmada pela Suprema Corte, ao ensejo do julga
mento do AI n° 144.563-7 (AgRg)-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA. FUNDAMEN
TAÇÃO INADEQUADA. Não há como discutir, no recurso extraordinário 
interposto contra acórdão que julgou ação rescisória, matéria rela
tiva ao mérito da decisão rescindenda. Precedentes da Corte. Agravo 
regimental improvido" (Ia Turma, unânime, em 16/3/93, DJU de 
30/4/93, pág. 7.567).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-311.691/96.4

Recorrente

Advogado 
Recorridos 
Advogada

recurso extraordinário 
: FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO 

FUNREI
: Dr. Robson Bolognoni 
: ROOSEVELT RISTON STARLING e OUTROS 
: Dr.a Telma leda Sorice Baracho

TRT - 3a REGIÃO

JOÃO DEL-REI -

DESPAÇHO

A FUNREI, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, caput, 61, § 1°, inciso II, 
alíneas a e b, manifesta Recurso Extraordinário contra decisão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento parcial ao seu Recurso Ordinário para, considerando pro- 
.cedente, em parte, a Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região, 
desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aque
le Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março 
de 1990, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com refle
xos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde 
a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão- 
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n” 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da fundação. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-314.431/96.3 TRT - 5* REGIÃ00H3

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GOEGRAFIA E ESTATÍSTICA 

- IBGE
Procurador : Dr. Aristarcho Expedito dos-Santos Filhò
Recorridos : ATHENOGENES OLIVEIRA MULTARY E OUTROS
Advogado : Dr. Antônio Freaza

DESPAÇHO
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurstí Extraordi

nário interposto quando, in albis, já havia transcorrido -'ó prazo 
recursal.

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo dé Ins
trumento da Reclamada (fls. 84-5).

A Demandada interpôs Recurso de Embargos, os quais tiveram 
seu seguimento obstado pór incabíveis, a teor doí Enunciado n10 353 
desta Corte.

Foi apresentado Agravo • Regimental contra a referida deci
são, ao qual foi negado provimento, conforme acórdão de fls. 133-5.

Com base no artigo 102, inciso -TIL, alínea a, dá Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, 93, inciso IX, è 7°, inciso XXIX, a Fundação mani
festa Recurso Extraordinário, protocolizado em 6/4/99 (fls. 156-81).

Não foram apresentadas contra-razões.
É extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado 

quando, in albis, já houvera fluído o pràâô recurãál.
Frise-se, por importante, que a interposição dé reCur-sos 

incabíveis, como no caso vertente, não possui o condão de interrom
per o prazo recursal, consoante orientação júrisprüdencial emanada 
da Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° 160.322-5/SP, ■julgado 
pela Primeira Turma em 25/5/93, relatado pelo eminente Ministro Cel
so de Mello, cuja ementa foi publicada no - DJU de 18/6/93 (pág. 
12.118).

Como se verifica, a própria Recorrente, ao imprimir ao fei
to o curso que adotou, inviabilizou a utilização do Recurso Extraor
dinário, razão pela qual deixo de admiti-lo, pôr extémporâneó, 

Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-315 .816/96.1 TRT - 2 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO REAL S.A.
Advogada : Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrido : ADRIANO LUIZ REIS
Advogado : Dr. Renato Rua de Almeida

DESPAÇHO

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individu
ais, pelo acórdão de fls. 103-6, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pelo Demandado por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 96, 
inciso I, alíneas a e b, e 5°, incisos XXXV, LIV e LV, o Reclamado 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
109-15.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõè a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto,'não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-ED-RXFROAR-316.382/96.8 TRT - 3" REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : MARLENE MAGALHÃES LOPES CARVALHAES
Advogada : Dr.’ Hebe Maria de Jesus

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissidios Individuais, que deu provimento, em parte, ao seu Re
curso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3* Região, 
para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, des- 
constituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele 
Regional, e, em juizo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do 
IRC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limi
tando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os vencimen
tos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devi
dos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente nâo leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada peio artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão- 
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2’ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o quç dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma ém 6/5/97, relatado 

pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso. •

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-317.714/96.6 TRT - 2 a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: CARGIL AGRÍCOLA S/A
Advogada : Dr.a Eliana Traverso Calegari
Recorrido : GERALDO TABAJARA CHAGAS
Advogado : Dr. Ubirajara Chagas

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais não conheceu do Agravo Regimental interposto contra despacho 
proferido em Recurso de Embargos, tampouco dos Embargos Declaratóri- 
os apresentados, por irregularidade de representação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 171-8. Pugna pela nulidade 
do acórdão proferido pela Turma, porque, não obstante a oposição de 
Embargos Declaratórios, aquele Colegiado não se manifestou sobre as 
matérias ali expostas.

Contra-razões apresentadas a fls. 183-6.
Não há que falar em negativa de prestação jurisdicional 

somente porque a decisão foi contrária aos interesses da parte. O 
que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que a decisão 
judicial seja fundamentada, declinadas no julgado as premissas, cor
retamente assentadas ou não, que serviram de suporte ao posiciona
mento adotado, estando no caso preenchida a exigência constitucio
nal. Nesses termos o julgado do STF in RTJ 150/269, Relator Ministro 
Sepúlveda Pertence.

O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, como se preten
de. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O 
simples fato de ser o apelo interposto reconhecido carecedor de suas 

condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de pres
tação jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo, postuladas constitucionais in- 
derrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente em obser
vância a tais princípios, o juizo de cognição é exercido. Contudo, 
as regras que orientam essa atividade dimanam dos estatutos proces
suais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas ga
rantias fundamentais da relação processual derivaria, obrigatoria
mente, da inobservância dos ditames instrumentais do direito. Não é 
plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no dia
pasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem 
observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte nâo representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AGAI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos

' Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do 

debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos Legais

ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, confor
me reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que nâo 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para re
solver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 
(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 
5.457].

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-320.944/96.6 TRT - 3a REGIÃO

recurso exiraordinário
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : IVAN DA SILVA CHAVES e OUTROS

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 183-9, complementado pela decisão 
declaratória de fls. 209-11, deu provimento parcial ao Recurso Ordi
nário interposto pela União para, no tocante às URPs de abril e maio 
de 1988, restringir á condenação à fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março de 
1988 e incidentes sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, 
não cumulativos e corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, 
XXXVI e LIV, a União manifesta Recurso Extraordinário contra o refe
rido acórdão, tentando demonstrar nâo ser extensível aos meses de 
junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado 
pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Note-se, de início, que prestação jurisdicional houve, não 

obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a juris
prudência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 
132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, a tese recursal espelha errôneo entendimen
to ao pretender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o per
centual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de 
que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao pata
mar do mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e
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maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso,, tão- 
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2" Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio.
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
nâo admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. S° TST-RE-AG-E-AIRR-322.205/96.7 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTI

CA - IBGE
Procurador : Dr. Luiz Carlos Chaves Ferrer
Recorrida : TELMA POUBEL DE BARROS
Advogado : Dr. Nilton Correia

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 84-6, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada p'or entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da- Consti
tuição Federal, e sob o. argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
so LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário.

Apresentadas contra-razões a fls. 93-7.
É extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado 

quando, in albis, já houvera fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada em 19/3/99 (fl. 87), 

sexta-feira, começou a fluir o prazo recursal, o qual, cuidando-se 
de Recurso Extraordinário, findou-se em 5/4/99. Tendo sido protoco
lizada a petição de fls. 89-91 somente em 14/4/99, revela-se intem
pestivo o presente apelo.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-322.607/96.2 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : CARGIL AGRÍCOLA S.A.
Advogada : Dr.a Cintia Barbosa Coelho
Recorrido : LUIZ FERNANDO SIMÕES
Advogado : Dr. José Carlos dos Santos

DESPACHO

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu
ais, pelo acórdão de fls. 125-8, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 132-41.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da "controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná- 
ria"i'{in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 

art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU áé ~ 
23/5/97, pág. 21.735). UL<1

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999. "

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

■ . Ins

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-325.771/96.7 TRT - 2* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: BANCO REAL S.A. E OUTRA
Advogada : Dr.a Maria Cristina Trigoyen Peduzzi ■ .. .j:-
Recorrido : JOSÉ ROBERTO SABINO DA SILVA
Advogado : Dr. Leandro Meloni

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 386-9, negoü'provimento ao! Agravo Regimén-. 
tal interposto pelos Deniandados pòr entender'que o despacho' tranca
tório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo1102, inciso IIÍ, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento'de afronta ao seu artigo -5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, os Reclamados manifestam Recurso. Extraordinário,. 
consoante razões expendidas’ a fls.: 392-9? O ; ' ' 1 1 .

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraednstitucional o-'debate .empreendido na 

decisão impugnada, que está óitcaHsé-blàfc^à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recufso' interjdosto ’ à luzr da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transaie^ã.Q_dos,^Ísx>o^j.ti.yDS3 
legais Ordinários utilizados no deslinde 'da1 còrttftíveTsfal' Ê”o debáte" 
sobre temas cuja disciplina, ^sA^jè a&eja íèplf<jijlação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimerftÁAfo ReCurSc' iE5ftragrdinário,.. que. 
requer a discussão de matéria, ^e^e/zi-vamente , insquipiSa^no; Tektó' Msi-. 
or, conforme CorÁe Excelsa, da qual se menciona, p8xas^^^.á,^\o7S^gurntezí^5tp:e "Recurso. 
Extraordinário contra deciááy.^râíai^ist^ã.’ 9â='se ritmou' o entendi
mento desta Corte que, para dar’margem-a‘recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alvés, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-326.315/96.3 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Advogado : Dr. Paulo Roberto Isaac Freire
Recorridos : MILTON JOSÉ DA SILVA PIRES E OUTROS
Advogado : Dr. Ricardo Viana Reis

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 88-9, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 92-6.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual ,e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona", para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que nâo ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná-
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ria" (in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido ppocesso legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXRO-327.469/96.1 TRT - 11* REGIÃO

.RECURSO extraordinário
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ROSALVO BALBINO DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

DESPAÇHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos 
II, XXXVI e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento em parte ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 11a Região, para, considerando a procedência par
cial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de di
ferença salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, assim como 
limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula Sezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n° 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXRO-327.487/96.3 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : JAMES CASTRO E SILVA

despacho
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II, XXXVI e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
provimento, e-' oarte, ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória origi

nária do TRT da 11a Região, para, considerando a procedência parcial 
da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescin
denda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, profe
rir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferen
ças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de feve
reiro de 1989 e do IPC de março de 1990, assim como limitando a con
denação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, 
corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do 
efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE noa 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-328.134/96.6 TRT - 2 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.a Eliana Traverso Calegari
Recorrido : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. Expedito Soares Batista

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 187-9, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário, consoante razões expendidas a fls. 200-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por.outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto; 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito.de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF,

conflito.de
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art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AGRAG n“ 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-BE-AG-E-AIRR-328 .316/96.5 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : HÉLIO AUGUSTO FIGUEIREDO FILHO 
Advogado : Dr. José Abilio Lopes 

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 72-5, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pela Demandada por entender que o despacho tranca
tório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 77-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, õu seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a ques
tão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons
titucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que nâo ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5®, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art, 
5°, II: ao Judiciário .cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-328.345/96.7 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr. * Eliana. Traverso Calegari
Recorrido : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. Alexandre Sanchez Júnior

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 113-5, complementado pela decisão decla- 
ratória de fls. 122-4, constatando a inexistência das violações le
gais e constitucionais apontadas, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto contra despacho proferido em Recurso de Embargos, 
em face do disposto nos itens X e XI da Instrução Normativa n° 6/96, 
porque efetivamente se entendeu ausente a autenticação de peça es
sencial, trasladada para a formação do Agravo de Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados- os seus artigos 5°, incisos II e 
LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 128-36. Pugna pela nulidade 
do acórdão proferido pela Turma, porque, não obstante a oposição de 
Embargos Declaratórios, aquele Colegiado não se manifestou sobre as 
matérias ali expostas.

Contra-razões a fls. 144-51.
Nâo há que falar em negativa de prestação jurisdicional 

somente porque a decisão foi contrária aos interesses da parte. O 
que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que a decisão 
judicial seja fundamentada, declinadas no julgado as premissas, cor
retamente assentadas ou não, que serviram de suporte ao posiciona
mento adotado, estando no caso cumprida a exigência constitucional. 
Nestes termos o julgado do STF in RTJ 150/269, Relator Ministro Se- 
púlveda Pertence.

P°r outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito conduzido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhecido 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às. garantias das partes no processo, postuladas 
constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exá- 
tamente em observância a tais princípios, o juízo de cognição é 
exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam dos 
estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deriva
ria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais do 
direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITU
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - Q 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu- 
al" III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AGA1 n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do 
debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 

aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, 
à luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, éxaminando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordiná
rios utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a dis
cussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se 
menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para re
solver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 
(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 
5.457].

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-329.348/96.6 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : TERMOMECANICA SAO PAULO S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : FELINTO MÁXIMO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Sebastião Moizes Martins

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 110-2, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 114-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°,



N° 145 SEXTA-FEIRA, 30 JUL 1999 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 103

LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5*, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-331.665/96.7 TRT - 2a REGIÃO

recurso EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorrido : JOSÉ DE ALMEIDA MARTINS
Advogada : Dr.“ Cláudia Flora Scupino

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 72-4, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao çeu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 77-80.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está., circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto ã luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da .Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - come no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como, se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-331.787/96.3 TRT - 2* REGIÃO

Recorrente : INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS FIRESTONE LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorrido : HAROLDO CAMPELO

DESPAÇHO
Instada a manifestar-se sobre o interesse no prossegui

mento do feito em face da notícia de acordo entre as partes nos au
tos do processo principal, a Indústria de Pneumáticos Firestone 
Ltda. quedou-se silente (fl. 103).

A ausência de manifestação equivale, na hipótese, à perda 
do interesse na continuação do feito, carecendo de objeto o recurso 
aviado.

Em assim sendo, determina-se a baixa dos autos á origem. 
Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-332.491/96.4 TRT - 4 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Paulo Roberto ísaác Freire
Recorridos : VITOR RAMÃO DOS SANTOS e OUTROS 
Advogado : Dr. Ricardo Viana Reis

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indi

viduais, pelo acórdão de fls. 95-8, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pela Demandada por entender que o despacho tranca
tório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 101-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a ques
tão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons
titucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que nâo ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" (in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido,, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão," pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: . F, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publ ique.-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST—RE-ED-AIRR—333.368/96.8 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL DOS CAFEICULTORES EM GUAXUPÉ LTDA. 

- COOXUPÉ
Advogados : Dr. Carlos Odorico Vieira Martins e Outro 
Recorrido : MÁRCIO CARDOSO

DESPAÇHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 31-3, com

plementado pelo de fls. 42-3, negou provimento ao Agravo de Instru
mento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enunciados n 
337, item I, e 361 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV, LIV e LV, a Cooperativa manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
51-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão entorno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional^ que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda,. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida:. "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi— 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional posit i'/o. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria
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questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além ci- 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursã. 
extraordinária; Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-334.159/96.9 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL - 

BNDES
Advogado : Dr. Júlio Goulart Tibau 
Recorrido : SÉRGIO DA SILVA TARANTO 
Advogado : Dr. Walter Mendes da Silva 

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandado con
tra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto correta a 
aplicação do Enunciado n° 353 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta . Recurso. 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 106-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I. - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-338.393/97.0 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PASSO FUNDO 
Advogado : Dr. Emerson Lopes Brotto 
Recorrido : GRAZZIOTIN S/A
Advogada : Dr.a Mariana H. Freire Barata

despacho
0 Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu 
artigo 7°, inciso XXIII, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria julgada improcedente pelo TRT da 4a Região, sob o fundamento de 
que, na época da prolação da decisão rescindenda, era contravertida 
a jurisprudência dos Tribunais acerca do pagamento do adicional de 
insalubridade por deficiência de iluminamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O Recorrente não indicoi» a alínea do permissivo constituci

onal autorizador do seu apelo, resultando desfundamentado o recurso, 

consoante copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte, de que"' 
é exemplo o RE n° 201.702-7/PE, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NÃO INDICAÇÃO DA ALÍNEA AUTORIZADORA. Não há . 
viabilidade para o processamento do RE, se não indicado, com preci
são, o dispositivo constitucional - artigo, inciso e alínea - que o- . 
autorize. Precedentes da Primeira Turma (AGRACs 157821-2-RJ er1 
177773-8-PR, 13.05.96) e da Segunda Turma (AGRACs 143386, 15,05.92,-- 
e 150475-8-RJ, 12.9.95). Recurso não conhecido", (Relator Ministro 
Nelson Jobim, DJU de 9/4/99, pág. 36).

Ainda milita em desfavor do processamento do apelo em exame 
a circunstância de enfrentar a espécie o óbice da Súmula n° 343 da .
Corte Maior, enriquecida com o julgamento dado ao AG-AI n°
229.693-8/RS, assim redigida a ementa: "Agravo Regimental.■ - 0 cabi
mento de ação rescisória é matéria que se situa no terreno da legis
lação infraconstitucional, e, por isso mesmo, a súmula 343 desta
Corte se funda em textos legais. Consequentemente, as alegadas ofen
sas à Constituição pressupõem o exame prévio dessa legislação, o que 
implica dizer que tais alegações são alegações de violação indireta 
ou reflexa à Carta Magna, não dando, assim, margem ao cabimento do 
recurso extraordinário. Agravo a que se nega provimento", (Ia Turma 
em 2/3/99, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 2374/92, pág. 14).

Com fundamento na Súmula n° 343 da Suprema Corte, não admi
to o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-338.644/97.1 TRT - 20a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DA EXTINTA PET/ROBRAS MINERAÇÃO 

S/A - PETROMISA)
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : GILSON LUIZ TEIXEIRA NERI r .. IT. J - 1 . <7 f O u. V J

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pêíõ "acórdão de fls. 39-40, comple- 

mentado pela decisão declaratória de fls. 48-9 e 57-9, constatando a 
inexistência das violações legais e constitucionais apontadas, negou 
provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho profe
rido em Agravo de Instrumento, pois efetivamente se entendeu ausente 
a autenticação de peça essencial, trasladada para a formação do 
Agravo de Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 37, caput, a União manifesta Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 65-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Note-se que o direito da parte ao pronunciamento jurisdici

onal sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ser o apelo interposto reconhecido 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito .ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo, postulados 
constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender—se que, exa— 
tamente em observância a tais princípios, o juízo de cognição é 
exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam dos 
estatutos processuais e não da Lei Maior, -ou seja, uma* possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deriva
ria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais do 
direito. Nâo é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITU
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi- 
trdo. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do 
debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão aos dispositivos legais ordiná
rios utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
ensega o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a dis
cussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se 
menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão 

trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
nâo ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 
101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
pág. 5.457],

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-340.305/97.2 TRT - 4* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Luís Henrique Borges Santos 
Recorridos: ACIRON BRASIL DA ROSA e OUTROS
Advogada : Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 56-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que, dentre outros fundamentos, entendeu aplicável à espécie o Enun
ciado n° 221 da Súmula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das 
razões de fls. 74-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 80-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrárró, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO..ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-344 .410/97.0 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA 
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos 
Recorrido : EUGÊNIO PEREIRA
Advogado : Dr. Vantuir José Tuca da Silva

DE SP ACHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 81-3, com

plementado pelos de fls. 94-5 e 108-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados 
n” 296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma 
das razões contidas a fls. 112-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar, o despacho obstaculiza- 
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Rècurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 

do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-345.070/97.1 TRT - 11a REGIÃO

REÇJ2RSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.a Sandra Ma do Couto e Silva 
Recorrido : RISANDRO GIL DE CARVALHO

BESpaçho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 83-5, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pelo Demandado por entender que o despacho tran
catório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2°, 114 e 173, 
§ 1°, bem como aos artigos 106 e 142 da Carta Magna de 1967 - EC n’ 
1/69, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 88-114.

Não foram apresentadas contra-razões.
Ê de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito â aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 8 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-345.564/97.9 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : GABRIELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Domingos J. C. Righi

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 100-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União contra 
despacho denegatório da Revista, em razão da irregularidade de 
representação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 128-34. ■«.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento." Isso porque o objeto desse re-
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curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho pbstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agrava a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, quê sé esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ED-AG-E-AIRR-345 .888/97.9 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Procuradora: Dr.a Marilia Monzillo de Almeida 
Recorrida : MARIA CÉLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Advogado : Dr. Walter da Silva Costa Júnior 

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 60-1, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pelo Demandado, por entender que o .despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos LIV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoan
te razões expendidas a fls. 74-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente' a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia-. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-346.477/97.5 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrida : MARINÉA MOREIRA ESTEVES NETTO
Advogado : Dr. Issa Assad Ajouz

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais não conheceu dos Embargos opostos pelo Banco porque não confi
guradas as violações legais e constitucionais apontadas no apelo, 
registrando o Colegiado recorrido que em consonância com a Instrução 
Normativa n° 6/96 e Enunciado n° 272/TST, bem como de acordo com o 
disposto no artigo 830 da CLT, as peças apresentadas para formação 
do Agravo de Instrumento, em cópia reprográfica, devem estar auten
ticadas, cabendo à parte Agravante zelar pela sua correta formação.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 119-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se preten
de. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. 
Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições 
de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no 
processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal 
Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judi
ciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade:. CF, art. 5®, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Por outro lado, insere-se no âmbito processual a discussão 
em torno do não-conhecimento de Embargos que não preencheram os 
pressupostos recursais específicos previstos na legislação processu
al trabalhista. A propósito, essa matéria já mereceu a manifestação 
do Supremo Tribunal Federal: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, EM FACE DA 
INCIDÊNCIA DE ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE RECURSO DE EMBARGOS. 
Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de nature
za processual, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em Recurso Extraordinário. Agravo Regimental improvido" 
(AGRAG-217.128/MG, Relator Ministro limar Galvão).

Ademais, na hipótese, se a ofensa constitucional invocada 
pelo Recorrente existisse, seria aferível por via indireta, visto 
que toda a controvérsia gira em torno da Consolidação das Leis do 
Trabalho e do entendimento dominante neste TST, cristalizado na IN 
n° 6/96. Seria, dessarte, ofensa indireta, imprestável ao fim coli- 
mado, conforme orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, con
tida no seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA Á CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - 
A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constitu
ição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta 
que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" 
(RE n° 119.236-4-SP 2a Turma, unânime, Relator Ministro Carlos Ve
lloso, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 8 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-347.510/97.4 TRT - 18" REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorridas: CLEONICE CAETANO NETO e OUTRA
Advogada : Dr.a Antonia Telma Silva

DESPAÇHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 131-2, pos

teriormente complementado com o de fls. 158-60, negou provimento ao 
Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, porque entendeu 
aplicáveis à espécie os Enunciados n°’ 23 e 296 da Súmula deste 
Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II e XXXVI, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos das razões de fls. 164-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
següe firme nesse sentidõ, como exemplifica c AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional,
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sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-348 .674/97.8 TRT - Ia REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado : Dr.' Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Recorrido : RAIMUNDO CÉLIO DE VASCONCELOS ARAÚJO 
Advogada : Dr.a Vera Lúcia Viegas da Silva 

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo v.. acórdão de fls. 70-1, 

complementado; pelo‘ de' fls. 85-í, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado.

Inconformado, o Banco interpõe Recurso Extraordinário, con> 
amparo. no artigó; 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, 
e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, caput e incisos 
II, XXXV,. XXXVI/ LIV e LV, e 93, inciso: IX..

Não foram apresentadas-contra-razões.'
' É. inafastável. a natureza infraconstitucional do debate em

preendido ha decisão.impugnada, que está: circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade dó'recurso interposto à ’ luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes,' sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efet.ivamente ins
culpida no Texto: Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordihário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais- inerentes à espécie, coroo ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena- de malogre do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que.o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta.. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR-350.139/97.7 TRT - 2 a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.a Cintia Barbosa Coelho
Recorridos : ADEMAR MOLAS e OUTRO
Advogada : Dr.a Maria Tereza dos Santos

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais não conheceu dos Embargos opostos pela Empresa porque não 
configuradas as violações legais e constitucionais apontadas no 
apelo, registrando o Colegiado recorrido que, em consonância com a 
Instrução Normativa n° 6/96 e de acordo com o disposto ho artigo 330 
da CLT, as peças apresentadas para formação do Agravo de 
Instrumento, em cópia reprográfica, deverão estar autenticadas.

Com apoió no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 1 ■, 
incisos II, XXXV e LV, a Reclamáda interpõe Recurso Extraurdináiio, 
alinhando suas razões na petição de fls. 132-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento 
recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica .negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou as 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A0 ARTIGO 5°, II, XXXV E I.V. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de. conformidade com à lei. tio 
caso, a decisão observou o e dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5 ’, II: ao Judiciário cabe, no conflito 

de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. 
Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 
2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Por outro lado, insere-se no âmbito processual a discussão 
em torno do não-conhecimento de Embargos que não preencheram os 
pressupostos recursais específicos previstos na legislação 
processual trabalhista. A propósito, essa matéria já mereceu a 
manifestação do Supremo Tribunal Federal: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, 
EM FACE DA INCIDÊNCIA. DE ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE RECURSO 
DE EMBARGOS. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação? de 
normas de natureza processual, inexistindo espaço, por isso, para 
seu exame, pelo STF, em Recurso Extraordinário. Agravo Regimental 
improvido" (AGRAG-217.128/MG, Relator Ministro limar Galvào).

Ademais, na hipótese, se a ofensa constitucional invocada 
pela Recorrente existisse, seria aferível por via indireta, visto 
que toda a controvérsia gira em torno da Consolidação das Leis do 
Trabalho e do entendimento dominante neste TST cristalizado na IN n" 
6/96. Seria, dessarte, ofensa indireta, imprestável ao fim 
colimado, conforme orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, 
contida no seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso 
extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Sé, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa 

à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. 
II - RE não conhecido" (RE n° 119.236-4-SP, 2a Turma, unânime. 
Relator Ministro Carlos Velloso, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E—AIRR-351.187/97.9 TRT - 10a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente : FUNDAÇAO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB 
Advogado : Dr. Dorismar de Sousa Nogueira
Recorrido : CLODOALDO RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR 
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 195-7, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Demandada ante a aplicação da norma 
contida no Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos artigos 4°, § 4°, 
da Emenda Constitucional n" 26, de 27/11/85, e 8“ do ADCT, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 200-11.

Apresentadas contra-razões a fls. 213-6.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não. enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-351.169/97.7 TRT - 2a REGIÃO
Recorrente: PIRELLI CABOS S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : LEONOR BORGES DA SILVA
Advogado : Dr. Roberto Hiromi Sonoda

DESPACHO
Pela petição de fl. 170, a Pirelli Cabos S/A requer a desis

tência do Recurso Extraordinário de fls. 164-8.
Com fundamento no artigo 42, inciso XXII. do RITST, homolo- 

ga-se a desistência manifestada pela Reclamada, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com pode
res expressos para a prática desse ato processual (fls. 118-9 e 170), 
que, de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência da 
Recorrida.

Publique-se e baixem os autos à origem.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-352.842/97.7 TRT - 4‘ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Recorrente: LUIZ GERPE CARDOSO DE MELLO 
Advogada : Dr.’ Luciana Martins Barbosa
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Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 44-5, deu 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, de
terminando assim o processamento do Recurso de Revista em ambos os 
efeitos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamante manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das 
razões de fls. 71-4.

Contra-razões oferecidas a fls. 78-81.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso 
consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado 
na Presidência do Tribunal Regional que denegqu o processamento da 
Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, e a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo 
malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisi
tos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracteri
zada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas razões 
do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, as
sim foi redigida: "Recurso extraordinário. ’Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).,

Pelo exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST—RE-ED-ROHC-352.945/97.3 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BRUNO NARDINI FEOLA
Advogado : Dr. Clóvis Felipe Temer Zalaf
Recorrido : JUIZ PRESIDENTE'DA 1* JCJ DE AMERICANA/SP 

DESPACHO
Discute-se nos autos acerca da competência da Justiça do 

Trabalho para decretar a prisão de depositário infiel, que, havendo, 
assinado o auto de depósito de valores relativos à execução de Re
clamação Trabalhista, nâo honra o compromisso.

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo v. acórdão de fls. 135-45, negou provimento ao Recurso 
Ordinário em Habeas Corpus originário do TRT da 15a Região, impetra
do em favor de Bruno Nardini Feola - Diretor-Presidente das Indús
trias Nardini S/A, pelo fundamento de que, a teor dos princípios 
inscritos nos artigos 1.287 do Código Civil e 904, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil, assim como da Súmula n° 619 do Supremo 
Tribunal Federal, o Juízo da Execução Trabalhista é competente para 
decretar a prisão civil de depositário infiel.

Assentou o aresto em referência que o Impetrante, como Di
retor-Presidente da citada indústria, assumiu o compromisso de depo
sitar o percentual de 30% (trinta por cento) do faturamento da Em
presa, até perfazer o montante do crédito do Reclamante-exeqüente, o 
que lhe confere a condição de fiel depositário nos termos dos arti
gos 716 e seguintes do Código de Processo Civil. A obrigação foi 
descumprida sem qualquer justificativa plausível. Tampouco o Recor
rente ofereceu outro bem ou numerário para substituir o montante do 
crédito executado, caracterizando-se a figura do depositário infiel, 
com a consequente prisão civil do descumpridor da obrigação.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXIX, LIV, LV e LXVII, e 114, Bruno Nardini Feola manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 
182-216. E, para suporte da tese jurídica que enfoca, traz à colação 
excertos doutrinários e arestos da Suprema Corte.

É certo que a prisão civil do depositário infiel- é prevista 
pela Lei Fundamental (artigo 5°, inciso LXVII) mas a sua caracteri
zação é disciplinada pela legislação infraconstitucional (CCB, arti
go 1.287; CPC, artigo 904, Parágrafo Único). Portanto, se ofensa 
houvesse à Carta Política, esta só seria possível por via indireta, 
ante a necessidade de, primeiro, aferir-se o maltrato dos citados 
preceitos da legislação ordinária.

Apenas a afronta direta à Constituição da República fomenta 
o Recurso Extraordinário, na forma da copiosa e pacífica jurisdição 
da Suprema Corte, exemplificada pelo AG-AI n° 195.219-1/SP, assim 
ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA Ã CONSTITUIÇÃO. A questão constitucional, que au
toriza o recurso extraordinário, é a que foi expressamente decidida 
no acórdão recorrido. É dizer, a ofensa à Constituição, pressuposto 
do recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar 
ofensa â lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso extraordinário" (2a Turma, unânime, em 7/10/97, Relator Mi
nistro 'Carlos Velloso, DJU de 14/11/97, pág. 58.817).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Impetrante a utilização das medidas judiciais atinentes 
à èspécie, culminando com a interposição do recurso que ora é subme
tido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional 
houve, nâo obstante contrária aos intentos do Recorrente. Nâo se 
pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação juris
dicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é 
reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 
132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2’ Turma em 21/T1/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 

(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no: 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

?ROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-353.304/97.5 TRT - 10 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB
Advogado : Dr. Dorismar de Sousa Nogueira 
Recorrida : DIONE DE REZENDE
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo v. acórdão de fl,s. 136-7, complementado pelo de 
fls. 145-6, negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Demandada, por entender que o despacho trancatório do Recurso de 
Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos artigos 4°, § 4°, 
da Emenda Constitucional n° 26 de 27/11/85, e 8° do ADCT; a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 149-60.

Apresentadas contra-razões a fls. 162-5.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordináriqs utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina -ésteja afeta á 
legislação infraconstitucional não 'enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de, matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-354.433/97.7 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDJNÁRIO
Recorrente : CARIDAY STUDIO COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS E ACESSÓ

RIOS LTDA. (RABO DE SAIA)
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrida : JEANNE RAQUEL AMORIM
Advogado : Dr. Nilton Correia

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 95-7, comple

mentado pelo de fls. 107-8, negou provimento ao Agravo de Instrumen
to do Reclamado, interposto contra despacho denegatório do processa
mento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n” 126, 
221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordi
nário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 111-16.

Contra-razões apresentadas às fls. 119-24.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscreverido-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da.oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros
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igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não.admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-356.844/97.0 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Recorrente: BANCO real S.A. 
Advogada : Dr*. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : ANTÔNIO BRAGA DE LEMOS GONZAGA 
Advogado : Dr. Mauro Ortiz Lima

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi- 

iuais negou provimento ao Agravo Regimental do Banco, mantendo in- 
racto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
Agravo de Instrumento tendo em vista a ausência de autenticação das 
peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102,.inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, o Banco-de- 
mandado manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 284-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 279-81, a douta 

SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Banco em face da inequívoca impossibilidade da alteração postu
lada, considerando que efetivamente a parte não observou as normas 
previstas nos dispositivos pertinentes à matéria, artigo 830 da CLT 
e Instrução Normativa n° 6/96, inciso X, do TST.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminente- 
mente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de ad
missibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicio
nal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como 
se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento 
dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento 
recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdi
cional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo 
Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO 
DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 1999. 

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-356.879/97.1 TRT - 9* REGIÃO

REÇÜRSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : MARIA CAROLINA CHEMIN
Advogado : Dr. Cláudio Antônio Ribeiro

DESPAÇHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário. con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 62-3, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
XXXV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando.suas razões na petição de fls. 76-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos ém 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur

so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROMS-357.740/97.6 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ROSEMBERG PEDRO DONATO
Advogado : Dr. Waldemar Soares Lima Júnior
Recorridos : JOAQUIM BATISTA e OUTROS

DESPAÇHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 
interposto por Rosemberg Pedro Donato, . apoiando—se o nos
fundamentos de que a citação deu-se em estrita observância das nor
mas processuais regulamentares da espécie e o bem sobre o qual inci
diu a penhora não estava protegido pela Lei n° 80.09/90, artigo 1°, 
por não se caracterizar como bem de família, em face de não ser es
sencial à subsistência do impetrante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXII, LIV e LV, o Impetrante manifesta Recurso Extraordiná
rio contra a referida decisão, na forma das razões aduzidas a fls 
144-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
No caso vertente, verifico da leitura da petição formaliza- 

dora do apelo em exame, estarem as razões que embasam o inconformis
mo divorciadas dos fundamentos da decisão atacada. Ao formalizar o 
recurso, cumpre ao Litigante aduzir argumentos hábeis a infirmar 
todas as teses do julgado impugnado. Nesse sentido é a jurisprudên
cia cristalizada na Súmula n° 283 do Pretório Excelso, enriquecida 
com o julgamento dado ao AG-AI n° 148.429-3-DF, cuja ementa assim 
foi lavrada pelo seu Relator, o eminente Ministro Marco Aurélio: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SINTONIA COM O QUE DECIDIDO. As razões do 
recurso extraordinário devem guardar perfeita sintonia com o decidi
do (...)” (2a Turma, unânime, em 18/5/93, DJU de 11/6/93, páa 
11.531). y

Depreende—se, também, dos termos do decisuzn recorrido, que 
a controvérsia nele versada tem por limite a legislação infraconsti
tucional, referente às normas processuais atinentes às formalidades 
a serem observadas na citação e àqueloutras disciplinares do direito 
de propriedade, em especial as de direito objetivo voltadas à regu
lamentação dos bens reservados, de família, nessa condição infensos 
à excussão em decorrência do descumprimento da obrigação judicial de 
satisfazer débito líquido.

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE—AG-E-AIRR-357.873/97.6 TRT - 2* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. Aref Assreuy Júnior
Recorrido : ERASMO ZACHARIAS
Advogado : Dr. Délcio Trevisan

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 222-4, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pela Demandada por entender que o despacho tranca
tório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 227-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou .seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a ques
tão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons
titucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário; 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que nâo ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento. dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju-
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risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às .garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária- aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. .5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso., a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, in.terpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é. de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-357.928/97.7 TRT - 2a REGIÃO
recurso extraordinário

Recorrente : BANCO BOZANO SIMONSEN S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : VERA ALICE DE MOLINA MANDELL
Advogado : Dr. Alexandre Mele Gomes

BESPaçho
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco' Bozano 
Simonsen S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
denegou seguimento aos Embargos, por inobservância do disposto no 
item XI da Instrução Normativa n° 6/96 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões a fls. 101-4.

Contra-razões a fls. 108-12, apresentadas tempestivamente.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a.eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão-de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte. aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMRROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão, recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução dg tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-358.093/97.8 TRT - 17a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : DUDAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
Advogado : Dr. João Rezende Almeida Oliveira
Recorrido : PAULO ROBERTO DE MENEZES
Advogado : Dr. Durval dos Santos Cardoso

DESPACHO
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordi

nário interposto quando, in albis, já havia transcorrido o prazo 
recursal.

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Ins
trumento da Reclamada (fls. 62-4).

A Demandada interpôs Recurso de Embargos, os quais tiveram 
seu seguimento obstado por incabíveis, a teor do Enunciado n° 353 
desta Corte.

Foi apresentado Agravo Regimental contra a referida deci
são, ao qual foi negado provimento, conforme acórdão de fls. 91-2.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso II, a Em
presa manifesta Recurso Extraordinário pelas razões de fls. 103-5.

Não foram apresentadas contra-razões.

É extemporâneo o recurso em exame, porquanto, formalizâ^g*” 
quando, in albis, já houvera fluído o prazo recursal.

Frise-se, por importante, que a interposição de recursõS 
incabíveis, como no caso vertente, não possui o condão de interrom
per o prazo recursal, consoante orientação jurisprudencial emanada 
da Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° 160.322-5/SP, julgãdó 
pela Primeira Turma em 25/5/93, relatado pelo eminente Ministro Cél- 
so de Mello, cuja ementa foi publicada no DJU de 18/6/93 (pá‘§? ; 
12.118).

Como se verifica, a própria Recorrente, ao imprimir ao fêí- 
to o curso que adotou, inviabilizou a utilização do; Recurso Extraor
dinário, razão pela qual deixo de ádmiti-lo, por extemporâneo.

Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-361.524/97.0 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Procuradora: Dr.’ Fátima Martins Couto
Recorrida : LÚCIA FERREIRA DA SILVA
Advogado : Dr. David Izidro da Silva

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de. Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal,, negou provimentç. ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Município do Rio de. Janeiro em face do 
despacho que denegou seguimento à ..Revista carente de pressupostos 
recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumu
lada desta Corte.

Com amparo no artigo 102,. inciso .III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os. .seus -artigos 59, inciso.LV, 93, 
inciso IX, e 100, § 1°, o Município mani-fe.sta Recurso-Extraordiná
rio, alinhando suas razões na petição de fls. 91-5.

Nãó foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a. demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân- 
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-363.071/97.7 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Luís Henrique Borges Santos
Recorrido : NEWTON JARBAS DE ALMEIDA GUEDES
Advogada : Dr.a Luciana Martins Barbosa

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 43-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório.do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados noa 126 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, 7°, alinea a e inciso XXIX, e 93, in
ciso IX, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 48-51.

Contra-razões apresentadas a fls. 56-62.
Cinge-se ao âmbito processual á discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso.de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado,, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA

inciso.LV
recurso.de
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ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão'recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. TST-RE-ED-AG-RC-363.290/97.3 TRT - 12a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DE SANTA CATARINA
Procuradora: Dr.a Edith Gondin
Recorrida : JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

12a REGIÃO
DES£ ACHO

O egrégio Órgão Especial negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pelo Estado de Santa Catarina contra despacho do 
Sr. Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho que, calcado em 
norma regimental desta Corte, então vigente, determinou, apenas, a 
limitação da ordem de seqüestro ao valor original constante do pre
catório, liberando-se os valores excedentes, rejeitando, em conse
quência, a suspensão total da ordem judicial de execução, conforme 
pleiteou o Estado-membro.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 100, § 
2°, o Estado manifesta Recurso Extraordinário contra a referida de
cisão, conforme razões deduzidas a fls. 82-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 

constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida 
pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso 
(AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unâni
me, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). ,

Ademais, a parte intenta submeter ao crivo do Pretorto Ex 
celso decisão prolatada por Colegiado deste Tribunal que chancelou 
despacho monocrático do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
dando, abrigo, em parte, ao pleito de antecipação de tutela formulado 
em Reclamação Correicional.

É fácil determinar que o objeto do recurso em apreço con 
siste em auferir da Suprema Corte uma reapreciação do despacho in- 
terlocutório resultante da legislação processual e das disposições 
regimentais atinentes à espécie, questão infensa ao trato constitu
cional, senão por via oblíqua, não se prestando, dessarte, ao avia
mento do apelo extremo.

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente doTribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-363.794/97.5 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido : PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Luiz Rodrigues de Holanda

B£S£AÇHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 58-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados n°s 126, 221 e 296 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2°, 114 e 173, 
§ Io, bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67 - EC n° 01/69, o Re
clamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, na forma das razões contidas a fls. 76-102.

Não foram apresentadas contra-razões .■
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja, ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 

do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DÊ INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIBR-367.580/97.0 TRT - 10" REGIÃO

Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : AFONSO CELSO VIEIRA DE QUEIROZ
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

despacho
Pela petição de fl. 152, Afonso Celso Vieira de Queiroz no

ticia que renunciou ao direito em que se funda a ação, havendo a 2a 
JCJ de Brasília-DF extinto o processo com julgamento do mérito (fl. 
154 ) .

Desse modo, impõe-se sejam devolvidos os autos â origem, 
dispensando a manifestação da Recorrente.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-369 .060/97.7 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : ASSOCIAÇAO DE ANTIGOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
Advogado : Dr. Ney Madeira Júnior
Recorrida : RUTH DÊ SOUZA GONÇALVES

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 58-60, não conheceu do Agravo Regimental 
interposto pela Demandada por intempestivo e por irregularidade de 
representação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 68-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examínando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional nâo enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE—AIRR-369.699/97.6 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos
Recorrido : ELIAS MATNI
Advogado : Dr. Miguel Gonçalves Serra

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 71-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado interposto contra o 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 327 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso XXIX, manifesta Recurso Extraordi
nário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 78-80.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma-
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neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-370.571/97 .2 TRT - 1’ REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: BANCO NACIONAL DE DENSENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - 

BNDES
Advogado : Dr. Júlio Goulart Tibau
Recorrido : JOÃO DE SOUZA
Advogada : Dr.“ Luciana Martins Barbosa

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco contra 
despacho negativo de admissibilidade de Recurso de.Embargos, em face 
do contido no Verbete Sumular n° 353/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV e 93, IX, o Demandado manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão pelas razões de fls. 151-6.

Contra-razões a fls. 159-65.
De inicio não há que falar em negativa de prestação juris

dicional somente porque a decisão foi contrária aos interesses da 
parte. O que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que a 
decisão judicial seja fundamentada, declinadas no julgado as premis
sas, corretamente assentadas ou não, que serviram de suporte ao po
sicionamento adotado, estando no caso preenchida a exigência consti
tucional. Nestes termos o julgado do STF in RTJ 150/269, Relator 
Ministro Sepúlveda Pertence.

Note-se que o direito da parte ao pronunciamento jurisdici
onal sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5C, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Outrossim, o debate sobre a aplicação de enunciados, na 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se 
no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. 
Pacifica é a jurisprudência da Corte Suprema no sentido de que "a 
má-interpretação da lei processual não configura afronta direta à 
Constituição, capaz de ensejar o recurso extraordinário, inclusive 
trabalhista" (AI N° 224.412-3 Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU 
de 25/9/98). Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo 
Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o se
guinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza proces
sual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" (AG. 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do 
debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito â 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada 
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucio
nal senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a 
eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia, E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosse

guimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de maté
ria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator 
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-371.123/97.1 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado : Dr.José Alberto Couto Maciel
Recorrido : JOSÉ FRANCISCO DA CRUZ
Advogado : Dr. Mauricio Pizzatto Neto

DESPAÇHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 119-20, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados nos 221, 297 e 331, inciso IV, da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso,III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II e 114, o Municipio manifesta Rèçurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 131-4.

Não foram apresentadas" contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do hão- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na_ aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza- 
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé- 
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por_falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, . sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabxliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus- 
ertado, impõe-se, para efeito, de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-372.042/97.8 TRT - 15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINGER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado : Dr. Eliana Traverso Calegari 
Recorrido : VICENTE DE PAULA SILVÉRIO 
Advogado : Dr. José Roberto Pereira de Oliveira

DESPACHO
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimen

tal interposto pela Demandada, porquanto não atacados os fundamentos 
do despacho•trancatório do Recurso de Revista. Salientou o caráter 
protelatório do recurso utilizado e, via de consequência, aplicou 
multa de 1% (um por cento) do valor da causa e condenou a empresa a 
pagar ao Reclamante indenização por eventuais prejuízos decorrentes 
do atraso na solução do litígio.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
so II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante ra
zões expendidas a fls. 404-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja,
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examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessad.o, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma* Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

IV - RE inadmitido. Agravo não proviao” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-375.315/97.0 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : MUNICIPIO DE OSASCO
Procuradora: Dr.a Lilian Macedo Champi Gallo
Recorrida : EDNA BRITO SILVA 
Advogado : Dr. Juraci Gomes

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 64-6, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pelo Demandado por entender que o despacho tranca
tório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, inci
so II, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante ra
zões expendidas a fls. 77-86.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente •insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1° de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-373.607/97.7 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIBANCO - UNIAÒ DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Advogada : Dr.a Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorrida : ROSANA APARECIDA PEREIRA
Advogado : Dr. Djalma da Silveira Allegro

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo v. acórdão de fls. 99-102, negou provimento ao 
Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender que o 
despacho trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de 
qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 105-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão,impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso ■ interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta á 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nãõ é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO: IAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão . observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. 
Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II.

PROC.N” TST-RE-AIRR-376424/97.3 (P-39889/99.4)
Requerente: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

ELETRONORTE
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

DESPACHO

1- À SSEREC.
2- Jünte-.se e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, adotando-se as demais providências 
cabíveis.
3- Dê-se ciência.
Em 06/07/1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do TST

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-376.485/97.4 TRT - 6a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. e OUTRO 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido : JORGE LUIZ LOPES DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Marcos Kleber Cavalcanti Chaves

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 133-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados n” 126, 297 e 331 da jurisprudên
cia sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV e LV, os Reclamados manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
146-51.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso çonsiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizar 
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contrq despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida- no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza
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processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
inte.resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-377.184/97.0 TRT - 2* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁBIQ
Recorrente : PHILIPS DO BRASIL LTDA
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Recorrido : CARLOS FREDERICO VERZINI
Advogado : Dr. Luiz Salem Varella

deseaCHO .
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 190-2, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Demandada por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5 , 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls.
195-202.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" (in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, 
concreta. A questão, pois, é de
infraconstitucional, que se esgota
Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF.
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.

vontade 
norma 
comum.

fazer valer a sua 
interpretação da
no contencioso

5°, II.

21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-377.200/97.5 TRT - 2* REGIÃO
RECURSO EXIRAORDINÁRIO

Recorrente: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : ANÍBAL GIAMPIETRO RIBEIRO
Advogado : Dr. Mário Gonçalves Júnior

BE SPaCH O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Nossa Caixa - 
Nosso Banco S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho 
que denegou seguimento aos Embargos, por inobservância do disposto 
no item XI da IN-6/96-TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões a fls. 265-8.

Contra-razões a fls. 272-4, apresentadas tempestivamente.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão, 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-378,031/97.8 TRT - 4* REGIÃO
RECURSO EXIRAORDINÁRIO

Recorrente: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : JOSSENIR LOPES DOS SANTOS
Advogada : Dr.* Carmen Martin Lopes

DESEACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Companhia Cer
vejaria Brahma, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho 
que denegou seguimento aos Embargos, tendo em vista as omissões 
ocorridas na formação do instrumento, consideradas indispensáveis à 
compreensão da controvérsia (IN-6/96, item IX, alínea a, do TST).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 66-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta, constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que .não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre- ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
origem - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo
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Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-378.035/97 .2 TRT - 4* REGIÃO

REÇURSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de' Albuquerque 
Recorridos : DEONEL ANTÔNIO SEBERINO e OUTROS 
Advogada : Dr.a Fernanda Barata Silva Brasil

DESEAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais, pelo acórdão dé fis. 96-8, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pela Demandada por entender que o despacho tranca
tório do Recurso de Embargos era desmerecedor de'qualquer reparo.

Com amparo no artigo, 102, inciso Til, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inçíso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 101-8.

Não foram apresentadas contra-rázões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admiss-jJjilidade .do...recurso interposto à luz da legislação proces
sual é ria" jurisprÃláencTia sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta .constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examina.ndí>-c^p,„Bg£v^ámènte a .eventifal. transgressão dos dispositivos 
legais) pfdinárips" úíiTizaddá dq deslinde da controvérsia. E a ques
tão sobre 'teip'á^ cjuj_a' dXsçip^gstgjá Afeta à legislação infracons- 
tituciqnál" não' enseja-p rdçosseqilimentó 'do Recurso Extraordinário, 
que çeqúêr 'ÍU insculpida no Texto
Maior,' cqnfórmí rêité;ráááifíért& Xâfs^ae' a _ jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual sei menciona5^'o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao 'contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido naõ implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso, .
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-378.618/97.7 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
Advogado : Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Recorridos : MURILO LUIZ DO NASCIMENTO e OUTROS
Advogado : Dr. Edegar Bernardes

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

deu provimento parcial ao Recurso de Embargos de autoria da Casa da 
Moeda do Brasil - CMB, para limitar a condenação ao pagamento das 
diferenças salariais relativas às URPs de abril e maio/88 ao valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), tomando-se como base de cál
culo o salário de março, imediatamente anterior, e com reflexos nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, consoante razões de fls. 
196-202.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa ás URPs. de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão- 
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, 
devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-378.723/97.9 TRT - 12* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : ROSEMÉLIA LEMOS DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Roberto Ramos Schmidt

DESPAÇHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 40-1, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo em 
vista que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelo 
Enunciado n° 331, inciso IV, desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II, e 114, o Banco-demandado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 44-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cingé-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la cqrente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza- 
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222) .

Ante o exposto, não admito o recurso, 
Publique-se.
Brasília," 29 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-379.662/97.4 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Luiz A. G. Santos
Recorrido : DARCI RODRIGUES DE SOUZA
Advogada : Dr.* Graciett Nunes e Cardoso

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 89-91, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Demandada por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 94-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debaté 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional nâo enseja o prosseguimento do. Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
■qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogrô do in-
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tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA- 
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 8 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-380.345/97.0 TRT -2“ REGIÃO

RECURSQ EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : FORD BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.a Cíntia Barbosa Coelho
Recorrido : SINDICATO OS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. João Luiz França Barreto

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios 

Individuais, pelo v. acórdão de fls. 216-8, negou provimento ào 
Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender que o 
despacho trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de 
qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 221-7.

Apresentadas contra-razões a fls. 231-41.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocofre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" (in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. 
Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2' Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RC-380.415/97.1 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: MUNICÍPIO DE BARRINHA
Procurador: Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes
Recorrido : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15“

REGIÃO
despacho

A egrégio Órgão Especial negou provimento ao Agravo 
Regimental, sob o fundamento de ser impossível examinar o mérito da 
Reclamação Correicional ajuizada a destempo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal e sustentando afronta ao seu artigo 5°, inciso II, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário contra a referida 
decisão, conform.e razões colacionadas a fls. 127-34.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos da 

Reclamação Correicional à luz das disposições regimentais do TST, 
atinentes à matéria, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
preyiamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional 
não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, 
conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" (in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457}.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de 
prequestionamento da matéria constitucional aventada na pretensão 
recursal, que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica 
jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa 
exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido 
explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo 
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema 
suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de 
declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 
29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST—RE-AIRR-380.629/97.1 TRT - 8“ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos
Recorrido : JOÃO BARBOSA DE LIMA
Advogado : Dr. Miguel Gonçalves Serra

DESPACHOA colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 50-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados n°’ 126 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso XXIX, manifesta Recurso Extraordi
nário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 58-60.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, 'circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa,, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão dè recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sóbre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recursc 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, dò tema dé direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além dé outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recui .al 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos’ embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise.da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Gelso de Mello-, 1“ 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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fKOC. N" TST-AG-E-AIRR-381.740/97.0 TRT - 2a REGIÃO

Agravante : JOÃO CÂNDIDO AMORIM
Advõgados : Drs. Carlos Pereira Custódio e Outro
Agravada : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL
Advogada : Dr.* Vera Lúcia Ferreira Neves

DESPACHO
Concedeu-se ao Agravante, João Cândido Amorim, o prazo de K 

(dez) dias para que indicasse qual dentre os dois Recursos Extraordi
nários aviados deveria prevalecer para que se procedesse ao exame de 
admissibilidade.

De conformidade com a manifestação de fl. .127, prossiga-se c 
feito mediante o processamento das razões ,de. recurso acostadas a fls. 
103-15, desentrarihando-se aquelas de flè. 116-23, devoívendo-as ac 
Reclamante.

No que tange ao pedido de expedição de alvará para levanta
mento do preparo cuja guia de recolhimento encontra-se à fl. 124, in
defiro-o, tendo em vista que o valor depositado não se encontra à dis
posição deste juizo.

Publique-se.
Brasilia, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minislm Presidente do Tribunal Supcnordo Trabalho,

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-381.953/97.6 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente; UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: ROSA FÁTIMA DE DEUS ALVES E OUTROS
Advogado : Dr. Fernando Baptista Freire

DESPAÇHQ
A colenda Primeira Turma, , pelo acórdão de fls. 63-5, negou 

provimen.tçt ao. Agravo de Instrumento interposto pela União contra 
despacho oénegatórío da Revista, era. razão da ausência dos pressupos
tos necessários ao trâmite desse recurso.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 78-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculi- zador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao- art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST—RE—AIRR-382.259/97.6 TRT - Ia REGIÃO

RF,C VRSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ZAIDIR NASCIMENTO de oliveira e outros
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

despacho
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 103-4, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso LV, a De
mandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 117-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, nâo efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222,.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, nâo admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST—RE-AG—E-AIRR-382 .338/97.9 TRT - 2" REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : ARNALDO TURTELLI
Advogado : Dr. Délcio Trevisan

DESPAÇHQ

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental- interposto por Nossa Caixa - 
Nosso Banco S/A, por nâo lograr infirmar os fundamentos do despacho 
que denegou seguimento aos Embargos, por inobservância do disposto 
no item XI da Instrução Normativa n° 6/96 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões a fls. 191-4.

Contra-razões inexistentes.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos7 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordináriOT utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL .- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mellg, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
. Publique-se.

Brasília, 5 de julho de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-382.356/97.0 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : NOSSA CAIXA - NOSSO banco S/a
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : FRANCISCO ORLANDO MAFRA
Advogado : Dr. Délcio Trevisan

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, pelo acórdão de fls. 144-6. neaou provimento ao Agravo
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Regimental interposto pelo Demandado por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 149-51.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossivel avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no cáso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" (in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. 
Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-382.655/97.3 TRT - 9" REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Recorrida : GENELICE DE SOUZA DOS SANTOS 
Advogado : Dr. José Nazareno Goulart 

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 49-50, invo

cando o disposto no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao 
Agravo de Instrumento interposto péla Reclamada contra o r. despacho 
que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Pelo acórdão de fls. 72-3, Embargos Declaratórios foram 
rejeitados.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 76-81.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enunciado 
n" 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2a Turma do egrégio STF em 
22/4/96, em que foi Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, 
publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, cuja ementa é a seguinte: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO 
TRIBUNAL A QUO QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA DOS AU
TOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 
1 - A decisão que, resolvendo questão incidente no curso do proces
so, anula a sentença e determina o retorno dos autos à origem é me
ramente interlocutória, não viola preceitos constitucionais. 2 - No 
processo trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados pelo 
julgador por ocasião da prolação da sentença, sendo, por isso, irre- 
corríveis no curso da ação, podendo ser impugnados quando da inter
posição do recurso. Agravo regimental improvido".

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno 
do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto 
desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o 
processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de seus 
pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despa
cho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A itera
tiva jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o emir.ente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 

Agravo de Instrumento contra despacho de inadmissão de Recurso de 
Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-384.727/97.5 TRT - 6a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : CLAUDSON JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 62-4 e comple

mentado pela decisão declaratória de fls. 72-3, constatando a ine
xistência das violações legais e constitucionais apontadas, negou 
provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho proferido 
em Agravo de Instrumento, pois efetivamente se entendeu incidentes 
na hipótese os Enunciados nos 126 e 297 desta Corte, como óbice ao 
.sucesso da Revista, aplicando, por outro lado, o Colegiado recorrido 
as multas previstas nos artigos 17, inciso VII, 16 e 538, parágrafo 
único, do CPC.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas íazões na petição de fls. 77-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Não há que falar em negativa de prestação jurisdicional 

somente porque a decisão foi contrária aos interesses da parte. O 
que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que a decisão 
judicial seja fundamentada, decliríáda.s no julgado as premissas, cor
retamente assentadas ou não, que serviram de suporte ao posiciona
mento adotado. Nesses termos o julgado do STF in RTJ 150/269, Rela
tor Ministro Sepúlveda Pertence.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhecido 
carecedor de suas condições de procedibilidade nâo se pode erigir em 
negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias dás partes no processo, postuladas 
constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exa
tamente em observância a tais princípios, o juízo de cognição é 
exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam dos 
estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias■ fundamentais da relação processual deriva
ria, , obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais do 
direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITU
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu- 
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo nâo provido" (in AGAI n” 192.995-7/PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pâg. 21.735).

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do 
debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto â 
luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 

ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. Da mesma forma em 
relação às multas aplicadas. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosse
guimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de maté- 
r^a efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator 
Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-387.086/97.0 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : S R VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA.
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior
Recorrido : JOSÉ FERNANDO RIBEIRO
Advogado : Dr. Claudinei Baltazar

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 114-7, negou provimento ao Agravo Regimen-
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tal interposto pela Demandada por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
120-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
exãminando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da cpntrovérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina'te^tè^a'' âféta a’á.egislação infraconstitu
cional não .eriseja o jStóssegôfmènto do RédursO Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamehtê:insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente.'dispõí à júl-5.s^rúdêhcia da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para''exemplo', 'o jseguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão.-trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para .dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que nào, ocorre quando - como ' no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão; o:exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende.. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não. Implica negativa de prestação ju
risdicional .nem desrespeito 'ào.devido processo legal ou às garantias 
das partes no próçeSSC. Ness.e sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal' Federal: "C,QN$TXTUCg;ÇíNAL. -BECURSO .EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIÇO j-jp ..^V. rE-LV. I. - Decisão contrária aos 
interesáés :dá pártè não repre'sentá “négativá de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a - sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7/PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-387.269/97.2 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrida : MIRIAN NAZARETH FONSECA
Advogado : Dr. Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 134-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo em 
vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Banco-demandado manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões conti
das a fls. 138-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a" de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, vale esclarecer que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver deci
dido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devi
do processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com 
a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no con
flito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconsti

tucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa 
ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3.0 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna] Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-387.717/97.0 TRT - 2a REGIÃO

. BEÇUfiSQ EXIBAORDISÍÁRIO 
Recorrente : SAO PAULO TRANSPORTE S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : LUIZ PEREIRA LIMA
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

deseaÇho
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 72-4, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 77-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg). - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido nâo implica negativâ de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-387.720/97.9 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO ITABANCO S.A.
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Recorrido : ORLANDO APARECIDO LUIZ
Advogada : Dr.a Cynthia Gateno

DESIACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 136-9, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pelo Demandado por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado ma
nifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
142-9.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu- 
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz
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necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido qué o recurso não 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com ,a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-387.752/97.0 TRT - 2* REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente : PAES MENDONÇA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida : CONSTANTINO MAGALHÃES AFONSO 

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo v. acórdão de fls. 92-4, negou provimento ao 
Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender que o 
despacho trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de 
qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 97-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade - do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja,.examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que nâo ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de- malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso nâo tem condições de ser admitido nâo implica . negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte nâo representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. 
Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

~PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-388.080/97,4 TRT - 1* REGIÃO

Recorrente: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - 
IBGE

Advogado : Dr. Mauro Barcellos Filho
Recorrida : MARIA DE FÃTIMA CORTEZIA COELHO
Advogado : Dr. Everaldo Ribeiro Martins

DESPACHO
Concedeu-se à Recorrente, Tundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, o prazo de 10 (dez) dias para que in

dicasse qual dentre os dois Recursos Extraordinários aviados deveria 
prevalecer para que se procedesse ao exame de admissibilidade.

De conformidade com a manifestação de fi. 114, prossiga-se . 
feito mediante,o processamento das razões de recurso acostadas ás fls. 
99-106, desentranhando-se aquelas de fls. 109-11 e devolvendo-as a 
Reclamada.

Após, voltem-me conclusos para o juizo primeiro de admissi
bilidade do apelo extremo

Publique-se.
Brasília, 21 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-389.003/97.5 TRT -2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : S.A. FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VIGOR 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrida : VERA LÚCIA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Pedro Martins de Oliveira Filho

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 115-7, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob-o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recur
so Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 120-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da .Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-389.092/97.2 TRT - 20a REGIÃO

BEÇURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : MARCOS BARBOZA CRUZ
Advogada : Dr.a Rita de Cássia Barbosa Lopes
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogado : Dr. João Carlos Oliveira Costa

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 126-8, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pelo Demandante por entender que o despacho tran
catório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II e LV, o'Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoan
te razões expendidas a fls. 142-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate- empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a ques
tão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons
titucional nâo enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten-
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dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que nâo ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da( legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III -Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-389.461/97.7 TRT - 23’ REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva 
Recorrida : DÁRIA MOURA E COSTA
Advogado : Dr. Raimundo Expedito Mota Barbosa

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 94-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista a incidência dos 
Enunciados n05 296 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 109-17.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por- outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ào principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente 3b ’1 nbúnal bupcriôr 3b I rábaino

PROC. N° TST—RE-ED-AIRR-390.183/97.7 TRT - 4* REGIÃO

Recurso extraordinário
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : HILDA DIOLESSE OLIVEIRA MASSENA
Advogado : Dr. Daniel Von Hohendorff

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 106-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado n? 331, inciso IV, da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II, e 114, o Banco manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 117-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso.de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outrós 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-390.910/97.8 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : BANCO REAL S.A.
Advogada : Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrida : SÔNIA MARIA DE ALMEIDA GOMES
Advogado : Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 176-8, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pelo Demandado por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, o Reclamado 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
181-7.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte' que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não. ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA-

recurso.de
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ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 3o, 
LV - exerce-se de Conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, e de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n’ 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-392.448/97.6 TRT - 2 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.a Cintia Barbosa Coelho
Recorrido : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. João Luiz França Barreto

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por enten
der nâo desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denega
tório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 394-401.

Contra-razões juntadas a fls. 407-18.
Conforme se infere do decisório de fls. 375-7, a douta 

SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Empresa em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de 
Embargos, porquanto desatendido o comando inserto no artigo 894 da 
CLT.

Dai se percebe, de imediato, tratar-se de matéria emi
nentemente processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de 
admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se'impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recur
so não tem condições de ser admitido não implica negativa de presta
ção jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de presta
ção jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - 
CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a 
decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interes
ses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A 
questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-392.902/97.3 ■ TRT - 2a REGIÃO

BEÇURSQ extraordinário
Recorrente : BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTOS S/A 
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Recorrido : ANTÔNIO CARLOS COGHETTO
Advogado : Dr. Domingos Sávio Zainaghi

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 162-4, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pelo Demandado por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5° 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado ma- 
niresta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
166—731

Nâo foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto :,ai- 
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Récur: : 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con

tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná-, ...o 
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves,. 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisjgsz 
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in- - 
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III. - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
* Ministro Presidente do Tribunal Sunerior dr» Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-392.949/97.7 TRT - 15a REGIÃO
RECURSO extraordinário

Recorrente: ADRIANO COSELLI S/A - COMERCIO E IMPORTAÇÃO 
Advogado : Dr. António Daniel C. R. de Souza 
Recorrida : CLEUNICE DO CARMO COUTINHO 
Advogado : Dr. Edson Roberto Massonetto

DESPAÇHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 73-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 296 e 297 da jurisprudên
cia sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 85-92.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza- 
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1998.

WÁGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-393.972/97.1 TRT - 2a REGIÃO
RECURSO extraordinário

Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A RFFSA
Advogado : Dr. Luiz A. G. Santos
Recorrido : JOSÉ MARCOLINO DA PALMA
Advogado : Dr. Carlos Simões Louro Júnior
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despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 158-60, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Demandada por entender que o despacho 
trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV, XXXIX, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordi
nário, consoante razões expendidas a fls. 163-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossivel ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a. ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe,, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 8 de julho dé 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H“ TST-RE-ED-AIRR-393 .877/97.4 TRT - 17* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPIRITO SANTO S/A - TELEST 
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorridos: ADÃO BARBOSA e OUTROS
Advogada : Dr.a Selma Maria Lobato Pereira

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 420-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados n03 126 e 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, 7°, incisos VI, XIII e XXVI, 8°, 9°, e 93, 
inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das. razões contidas a fls. 433-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 444-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA

ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n" 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU .de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

ÇROC. N° TST—RE—ED-AR—394.108/97.4 TST

. recurso extraordinário
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : JOSÉ MACEDO DA SILVA e OUTROS

DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, que, ao constatar que- a Ação Rescisória 
foi proposta fora do prazo reservado ao seu ajuizamento, extinguiu o 
processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 
IV, do Código de Processo Civil.

Não foram apresentadas contra-razões.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam o 

prosseguimento do Recurso Extraordinário em exame, por não ter foro 
constitucional questionamento acerca do instituto da decadência da 
demanda rescisória, como já decidiu a Suprema Corte ao ensejo do 
julgamento do RE n° 144.989-6/SP, por sua Ia Turma em 3/11/92, rela
tado pelo eminente Ministro limar Galvão, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência permito-me 
recolher o seguinte trecho: "A controvérsia em torno da decadência 
da ação rescisória - por ter sido proposta após o biênio que se se
guiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é questão que 
se circunscreve à norma do art. 495 do Código de Processo Civil, 
sendo desvestida de qualquer conotação de ordem constitucional, não 
tendo condições, por isso, de ser apreciada na instância do recurso 
extraordinário (...)".

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, que ao 
Instituto facultou-se a utilização das medidas judiciais atinentes á 
espécie, culminando com a interposição do recurso ora submetido a 
exame de admissibilidade. Ou' seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 
132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n” 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-394.349/97.7 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO BOAVISTA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : VILMA CORVINO GABRIOLLI

despacho
A cólenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 48-9, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pelo Demandado por entender que o despacho tran
catório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 52-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta á legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz
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necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" (in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte, ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV _ exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).■

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
'Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra^s 
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735). .s.^üb

Ante o exposto, não admito o recurso. amii?
Publique-se. òJbo

Brasilia, 24 de junho de 1999. 
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-395 .026/97.7 TRT - 24a REGIÃO

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-394.453/97.5 TRT - 3a REGIÃO

Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA REAL LTDA.
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : FRANCISCO EDUARDO DE ALMEIDA
Advogada : Dr.a Magda Pereira Costa

DESPACHO
Pela petição de fl. 100, a Drogaria e Perfumaria Real Ltda. 

requer a desistência do Recurso Extraordinário. de fls. 94-7, em face 
do acordo celebrado nos autos do processo principal.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, homolo
ga-se a desistência manifestada pela Reclamada, para que surta seu; 
juridicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com pode
res expressos para a prática desse ato processual (fls. 20, 85-6 ( 
100), que, de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuên
cia da Recorrido.

Publique-se e baixem os autos à origem.
Brasilia, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrente : VILMAR MENDES SANTANA
Advogada : Dr.. a Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho
Recorrida : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto

despacho
Noticiada a celebração de acordo nos autos do processo 

principal (fls. 94-5), manifestou-se o Recorrente pela perda de in
teresse no prosseguimento do feito (fl. 102), que implica, inequivo
camente, a desistência do Agravo de Instrumento aviado contra o des
pacho que denegou seguimento ao Recurso Extraordinário interposto 
(AIRE - 15.709/99).

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, homolo- 
ga-se a desistência manifestada pelo Reclamante, para que surta seus 
juridicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogada com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fls. 15,; 
69-71 e 102), que, de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa, 
a anuência da Recorrida. - ..

Publique-se e baixem os autos à origem, apens.ando-se ao 
feito os autos do AIRE-15.709/99.9, aos quais dever ser trasladada 
cópia deste despacho. , .ebnedsiq - c.n'

Brasília, 8 de julho de 1999. eçb mem
WAGNER PIMENTA --.c-ridmuonisqb eveb icup 

MinistroPrcsidcntedoTribunalSuperiordoTrabaihoxfrtiaeA . lEatUO&l ofned 
'idimbs cee eb aeóçibnoo mei 
ufisqesTasb men Isnoioibaiz 

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-395.064/97.8 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIBANCO - UNIÃÕ DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogado : Dr. Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrida : MARIA REGINA BORDIGNON GIMENES
Advogado : Dr. Marcelo Chaves Christ Wandenkolk

PROC. N° TST-RE-AIRR-394 .476/97.5 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA MINEIRA DE METAIS
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : HÉLIO DOS REIS OLIVEIRA
Advogado : Dr. Ulisses Santana Lara

DESPAÇHQ
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 166-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que entendeu, dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie o 
Enunciado n° 296 da Súmula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos das razões de fls. 172-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 178-82.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou q processa
mento da Revista, por entendê-la incabivel. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

DESPACHO
colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu-

•..,- ?2?’5' negou provimento ao Agravo Regimen-
interposto pelo Demandado por entender que o despacho trancató

rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.
. . , „ Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti- 

t°t yKv ' eT®ob ° argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos 11, XXXV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 128-32.

ais, pelo
A

Não foram apresentadas contra-razões.
H . . ■ E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na
decisão impugnada, que esta circunscrito à aferição dos pressupostos 

recurso *nterposto à luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que . 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, 'o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con- 

trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário para resolver a questão, o exame da legislação ordiná- 
DJU de“ /4%5, pág 5 45U 9 ‘ ES' ,RelatOr Moreira Alves,

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
•conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von

. p°r outro lado, o_direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi- 

Pre?suP°stos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in- 

r®?ursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
de,ser admitido não implica negativa de prestação ju

risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
Partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre- 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA- FENSA artigo 5», II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
nteresses da parte: não representa negativa de prestação jurisdicio- 

;,, • ' art. o , XXXV. II - o devido processo legal - CF, art 5°LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
_ “ Judiciario cabe, no conflito de interesses, interpretando

valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
da norma infraconstitucional, que se esgota no conten- 
Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
IV RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
21 73T5U)rma' Relator Mihistro Carlos- Velloso, DJU de

a lei, fazer 
interpretação 
cioso comum, 
art. 5°, II.
192.995-7-PE, 
23/5/97, pág.

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministre Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR—395.420/97.7

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Luiz A. G. Santos

TRT - 4a REGIÃO
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Recorrido : ADÃO RICARDO DE OLIVEIRA MARINHO
Advogada : Dr.* Sandra Viana Reis

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 83-5, negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto pela Demandada por entender que o despacho tran
catório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 88-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in AG. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 7.1 • UA- 
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária eo 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi-xC - 
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, ari. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n“ 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 7 de julho de 1999.•

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-395.741/97.6 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE UMUARAMA-PR
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

DESPAÇHO
0 Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Umuarama, com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 7°, inciso VI, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, que considerou procedente a Ação Rescisó
ria proposta pelo Banco do Brasil S/A e, em juízo rescisório, des- 
constituiu o v. acórdão rescindendo de fls. 74-82, proferindo novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salari
ais relativas à URP de fevereiro de 1989.

0 Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da inter
pretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive nes
te Colegiado. Assevera que os substituídos processualmente fazem jus 
ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao princí
pio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado di
reito. Conclui afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação jurisdi
cional que entende fazer jus.

Contra-razões apresentadas a fls. 426-433.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto des

constituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamen
to texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Vide, como exemplo, o RE n° 
101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado 
pela Ia Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1969.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
assim ementado: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABA
LHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável nâo 
importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regi
mental improvido" (2a Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como 
exemplifica o RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro 
Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

ÍROC. N° TST-RE -ED-AIRR-395.797/97.0 TRT - 3 a REGIÃO

Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido : VALDESSI ANTÔNIO DA SILVA
Advogada : Dr.a Ágatha Pessoa Franco

DESPAÇHO
Pela petição de fl. 89, o Unibanco S/A requer, a desistência 

do Recurso Extraordinário de fls. 76-81, em face do acordo celebrado 
entre as partes nos autos do processo principal.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, homolo- 
ga-se a desistência manifestada pelo Reclamado, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogada com pode
res expressos para a prática desse ato processual (fls. 53-5 e 89), o 
qual, de conformidade com o art. 501 do CPC, dispensa a anuência do 
Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N' TST-RE-ED-AIRR-395.814/97.9 TRT - 3* REGIÃO

BECIJRSQ .EXTRAQRDINÁRIO
Recorrente: DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS S/A
Advogado : Dr. Dorival Fernandes Rodrigues 
Recorrido : GASPARINO DOS REIS PAULA
Advogado : Dr. José Daniel Rosa

BESEACHQ
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 93-4, não co

nheceu do Agravo de Instrumento interposto por Domingos Costa In
dústrias Alimentícias S/A, ao constatar a falta de autenticação das 
peças essenciais do apelo.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 117-24,.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de au
tenticação de peça essencial á formação do instrumento de Agravo. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restrin
ge-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação defici
ente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a 
jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a 
perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra des- 
pacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental 
desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-397.444/97.3 TRT 2 a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : TIMKEN DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Recorrido : JOSÉ ROBERTO DE MORAIS
Advogado : Dr. José Oscar Borges

deseacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 173-5, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição' Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
178-84.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso
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Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" (in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestaçao ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-397.700/97.7 TRT - 8* REGIÃO

.RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : JUDITH GONÇALVES TELES a OUTROS
Advoaado : Dr. Paulo Alberto dos Santos

DESPACHO
A União, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II XXXVI e LIV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissidios Individuais, que deu 
provimento, em parte, ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória origi
nária do TRT da 8* Região, para, considerando a procedência parcial 
da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescin- 
denda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, profe 
rir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferen
ças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de feve
reiro de 1989 e do IPC de março de 1990, assim como limitando a con
denação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, 
corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do 
efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilicita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República? Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção doa afeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n” 
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). 0 STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n°' 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AG-AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-398.388/97.7 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA 
Advogado : Dr. Paulo Roberto Isaac Freire 
Recorrido : ARISTIDES DOMICIANO DE CASTRO 
Advogado : Dr. Boanerqes Pereira

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 58-62, com

plementado pelo de fls. 74-6, negou provimento ao Agravo ,de Instru
mento da Reclamada interposto contra o despacho denegatório do pro
cessamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n° 
68 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 79-82.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno-do não- 

provimento . de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entêndê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 

. prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta consti
tucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica 
o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natúreza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
RIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 

ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos., além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-400.672/97.9 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: ALCIDES BAPTISTA DA SILVA
Advogada : Dr.a ísis Maria Borges Resende
Recorrida : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 106-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante por
que visivelmente desfundamentado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, o Demandante manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das 
razões de fls. 126-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. - Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no
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conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ÃIRR-400 .732/97.6 TRT -2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Luiz A. G. Santos
Recorrido : SEBASTIÃO NUNES DE OLIVEIRA
Advogada : Dr.a Marlene Ricci

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 77-9, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató- 
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXIX, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 82-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso.interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liai qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou.seja, 
exa.minando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre» eternas,. q^jfsÇii^iplÁna< esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro- Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao'preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: F, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-401.201/97.8 TRT - 2* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : LÚCIA GOZIBEUKIAN DEL BASSO
Advogado : Dr. Adnan El Kadri

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco do Esta
do da Bahia S/A - Baneb, por não lograr infirmar os fundamentos do 
despacho que denegou seguimento aos Embargos, por inobservância do 
disposto do item XI da Instrução Normativa n° 6/96 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões a fls. 201-4.

Contra-razões inexistentes.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na. decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista.

Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorte quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro. Celso de Mello, 
Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-401.521/97.3 TRT - 9’ REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA 
Advogado : Dr. Paulo Roberto Isaac Freire 
Recorrido : ELISEU GONÇALVES DANTAS

DESPAÇHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 42-3, com

plementado pelo de fls. 56-7, negou provimento ao Agravo de Instru
mento da Reclamada interposto contra o despacho denegatório do pro
cessamento do Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado n° 361 
do TST. ' '

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 60-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do'acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circúnscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada) em consequência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2/. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho" de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-401.557/97.9 TRT - 10 a REGIÃO

recurso EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : VANDERLEI DE DEUS MACEDO
Advogado : Dr. Paulo de Tarso Mattár

DESPAÇHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 75-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender inexistentes os
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seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados noa 23 e 296 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIII, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da refe
rida decisão, na forma das razões contidas a fls. 86-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em.torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circuríscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firnie nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individu

ais negou provimento ao Recurso Ordinário, tendo em vista a aplica--: 
ção dos Enunciados noa 83 desta Corte e 343 do Supremo Tribunal Fede-ib 
ral, uma vez que a decisão rescindenda foi proferida antes da edição 
do Enunciado n° 315 deste Tribunal.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento.de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 192-5.

Contra-razões inexistentes. - onq
Tratando-se de aplicação de Enunciados (n° 83 deste TST e' 

n° 343 do STF), a decisão recorrida reveste-se de natureza proces
sual, e, portanto, infraconstitucional. Com efeito, julgamento que 
afere se a pretensão deduzida pela parte interessada em juízo fomen
ta a demanda rescisória, disciplinada pelo Direito Processual comum, 
inviabiliza o processamento do apelo em exame, consoante remansada 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o AG-AI n° 
216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: "DIREITO CONSTITUCIONAL E 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO 
DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O cabimento, ou não, de Ação Rescisó
ria, é tema meramente processual, que não alcança nível constitucio
nal e por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102, III, da 
CF). 2. Agravo improvido" (Ia Turma, unânime, em 24/11/98, Relator 
Ministro Sydney Sanches, DJU de 9/4/99, pág. 12).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-401.567/97.3 TRT - 10a REGIÃO

- RECURSQ extraobdinário
Recorrente: LÚCIA NORMANDE ACIOLI
Advogada : Dr.a Deborah Fernandes
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS
Advogado : Dr. Sérgio R. Roncador

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 174-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado n° 296 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XXXVI, 7°, inciso XXVI, e 37, incisos I e II, a Autora 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 186-198.

Contra-razões apresentadas a fls. 202-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de' recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/-S/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-401.704/97.6 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorridos : ANTÔNIO ANDRADE e OUTROS
Advogado : Dr. Longuinho de Freitas Bueno

PROC. N° TST-RE-ROAA-401.777/97.9 TRT - 3a REGIÃO

BECERSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DE 

MINAS GERAIS - SINDUSCON/MG
Advogado : Dr. Ivan Carlos Caixeta
Recorrido : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e SINDICATO DOS TRABA

LHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 
DE PEDRO LEOPOLDO E MATOZINHOS

Procurador : Dr. João Carlos Teixeira
Advogada : Dr.a Márcia Cristina Sampaio Mendes

despacho
A colenda Subseção Especializada em Dissidios Coletivos deu 

provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho da 3a Região, para, reconhecendo sua legitimidade ativa, 
declarar a nulidade de cláusulas que estipulam contribuições assis- 
tenciais, profissional e patrimonial, bem como, das cláusulas que 
impõem os mencionados descontos assistenciais sem fazer distinção 
entre empregados associados e nâo associados, firmadas em convenção 
coletiva de trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea. a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Sindicato Pa
tronal interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
157-60.

Contra-razões não foram apresentadas.
’ O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpre
tação de convenção coletiva, considerada fonte formal de direito do 
trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, 
resta inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa 
jurisprudência de que é exemplo o RE n’ 119.236-4-SP, da lavra do 
Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - 
A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constitu
ição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa, à lei ordinária, é esta 
que conta para a. admissibilidade do recurso. II - RE nào conhecido" 
(2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-402.763/97.6 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente :ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DE CAPIVARI
Advogado : Dr. Winston Sebe
Recorrido : DONALDO FERREIRA DE MORAES
Advogado : Dr. José Inácio Toledo

DESPACHO
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Ins

trumento da Reclamada (fls. 112-5).
A Demandada interpôs Recurso de Embargos, o qual teve seu 

seguimento obstado por incabível, a teor do Enunciado n° 353 desta 
Corte.

Foi apresentado Agravo Regimental contra a referida deci
são, ao qual foi negado provimento, conforme acórdão de fls. 133-5.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV e 
LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, pelas razões de 
fls. 138-40.

Não foram apres.entadas contra-razões.
É extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado 

quando, in albis, já houvera fluído o prazo recursal.
Frise-se, por importante, que a interposição de recurso 

incabível, como no caso vertente, não possui o condão de interromper 
o prazo recursal, consoante orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n" 160.322-5/SP, julgado

argumento.de
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pela Primeira Turma em 25/5/93, relatado pelo eminente Ministro Cel
so de Mello, cuja ementa foi publicada no DJU de 18/6/93 (pág. 
12.118).

Como se verifica, a própria Recorrente, ao imprimir ao fei
to o curso que adotou, inviabilizou a utilização do Recurso Extraor
dinário, razão pela qual deixo de admiti-lo, por extemporâneo.

Publique-se.
Brasilia, 8 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-403.690/97.0 TRT - 9' REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Luzimar de Souza Azeredo Bastos 
Recorrido : DIRCEU BARSZCZ
Advogado : Dr. João Conceição e Silva

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 99-100, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo em 
vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, 39, 93, inciso IX, e 
173, § Io, o Banco-demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
138-44.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, vale esclarecer que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver deci
dido que o recurso não tem condições de ser admitido hão implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
recurso extraordinário. alegaçAo DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E 
LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devi
do processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com 
a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, ho con
flito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconsti
tucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa 
ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-403.795/97.3 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
Advogados : Dr. Rogério Avelar e Outro
Recorrida : MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado : Dr. Olímpio Paulo Filho

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Serviço Federal de Processamento de Da
dos - Serpro em face do despacho que denegou seguimento á Revista 
carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos XXXV e 
LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 88-93.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na. redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: ”0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 

afronta à Carta Política, nâo efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-403.898/97.0 TRT - 3a REGIÃO

RECUBSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO PROGRESSO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : ALEXANDRE RODRIGUES
Advogado : Dr. André Schmidt de Brito

despacho

Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pelo Reclamado em face do despacho que denegou 
seguimento ao seu Agravo de Instrumento em Recurso de Revista por 
aplicação dos Enunciados n°’ 297 e 266 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, caput, incisos 
II, XXII, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 
85-8.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. Nesses 
termos, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, DJU de 20/2/98, Re
lator Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO DE 
REVISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA 
Ã CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. 
Das decisões proferidas pelos.Tribunais do Trabalho, em execução de 
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, 
não caberá o recurso de revista e, em consequência, o recurso extra
ordinário, salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Fede
ral. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Súmulas n° 210 e 
266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: 
RE-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 27/8/96. RE inadmitido. Agravo não 
provido".

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes a espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ser o apelo interposto reconhecido 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo, postulados 
constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exa
tamente em observância a tais princípios, o juízo de cognição' é 
exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam los 
estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deriva
ria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais do 
direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da Lex Fundantentalis, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITU
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta 'negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-404.337/97.8 TRT - 8* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DA AMAZÓNIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorrido : EDILSON TEIXEIRA DE CAMPOS
Advogado : Dr. Edilson Teixeira de Campos

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 36-8, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso LV, a De
mandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 64-73.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo §'4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n’ 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-404.471/97.0

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : EMPRESA FOLHA. DA MANHA S/A
Advogado 
Recorrido 
Advogado

A 
conheceu do

Mello, Ia

TRT - 2a REGIÃO

: Dr. Carlos Pereira Custódio
: ABEL ORTIZ DA SILVA
: Dr. Alberto Luiz de Paula

DESPAÇHO
colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls.------ ____ 122-3, não
Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao cons

tatar irregularidade de traslado. Aplicou-se, por conseguinte, a 
norma contida no Enunciado n° 272 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa inter
põe Recurso Extraordinário,-alinhando suas razões a fls. 151-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordi-

nário à Suprema Corte, deve
sais trabalhistas

antes de tudo, esgotar as vias recur-
o que não se constata na hipótese dos autos, dada

a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento interpos
to. Logo, em nâo se tratando de decisão de ’última instância, tem-se
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão 
em torno do não-conhecimento do Agravo de Instrumento, tendo em vis
ta versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das pe
ças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência 
obsta a análise de seu mérito, impedindo, assim, que ele infirme o 
despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o. debate res
tringe-se ao piano infraconstitucional, o que inviabilízã a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa

o. debate res-

Tribunal Federal.
200.942/4-SP, cuja

A propósito,
jurisprudência do Supremo

merece destaque
ementa, pelo seu Relator,

AG-AI n
eminente MinistroNéri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad

mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-404.438/97.7 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA HOTÉIS PALACE
Advogado : Dr. Luiz Augusto de Salles Coelho 
Recorrido : LUIZ VIEIRA DA SILVA
Advogada : Dr.’ Clara B. Trombetta de Almeida

DESPAÇHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 90-3, com

plementado pelo de fls. 100-1, negou provimento ao Agravo de Instru
mento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista por entender inexistentes os seus pressupostos, uma vez que 
a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enunciados n“ 
126, 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inci
sos VI e XXVI, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 104-14.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo—se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri

ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor- 
4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).
Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris- 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi

mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de 
Instrumento não tem condições de ser conhecido, porque não atendidas 
as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa 
de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou 
o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Deci
são contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV ------ -- J- ' • ■ ■
caso,

cuidando 
dinário. 
29/9/97,

dicional 
como se

exerce-se de conformidade com a lei. No 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Aleqa-

çâo de ofq^sa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cipio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações; não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de.junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do ITabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-404.769/97.0 TRT - Ia REGIÃO

. RECURSO extraordinário
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : JOSÉ LUIZ SOARES DE OLIVEIRA 
Advogado : Dr. Sidney David Pildervasser 

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudên
cia desta Corte-, negou provimento ao Agravo Regimental apresentado 
contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pela União, 
impugnando decisão prolatada pela Quinta Turma, que reconheceu, em 
favor do Autor, por aplicação das URPs de abril e maio de 1988, o 
reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimen
tos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devi
dos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando razões a fls. 226-31, tendentes a 
demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
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A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajus
te deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta.avos) de 16,19% 
(dezesseis vírguia dezenove por cento) , relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Re
curso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16, 19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos), de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devida
mente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n“: 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o paga
mento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, unâ
nime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-405.397/97.1 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : NÉLSON RIBEIRO CAMARGO JÚNIOR 
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 123-5, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pelo Demandado por entender que o despacho tranca
tório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 128-32.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia., E a ques
tão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons
titucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já, se firmou o. enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão, trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação u- 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou as garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal '.- CF, art. ' , 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual.- III• - Alegação de-ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no . nt- n- 
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: F, 
art. 5°, II. IV.- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n' 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-405.413/97.6 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MARINARA LTDA.
Advogado : Dr. Ildélio Martins
Recorrido : CELSO FERREIRA DO AMARAL JÚNIOR
Advogado : Dr. Antônio Balthazar Lopes Noronha

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo acórdão, de fls. 209-12, complementado pela decisão de- 

claratória de fls. 230-1, afastando as violações constitucionais 
apontadas e com fulcro na Instrução Normativa n’ 6/TST, negou provi
mento ao Agravo Regimental interposto contra despacho proferido em 
Recurso de Embargos, porque efetivamente se entendeu ausente a cer
tidão de intimição do despacho denegatório do Recurso de Revista, 
peça indispensável para se aferir, com segurança, a tempestividade 
do Agravo de Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, XXXV, 
LV e LIV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 234-49.

Não foram apresentadas contra-razões.
O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, como se preten
de. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O 
simples fato de ser o apelo interposto reconhecido carecedor de suas 
condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de pres
tação jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo, postuladas constitucionais in- 
derrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente em obser
vância a tais princípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo,., 
as regras que orientam essa atividade dimanam dos estatutos proces
suais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas ga
rantias fundamentais da relação processual derivaria, obrigatoria
mente, da inobservância dos ditames instrumentais do direito. Não é 
plausível que os pressupostos de um recurso'sejam aferíveis no dia-, 
pasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem 
observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa.negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao prin
cipio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AGAI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do 
debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordiná
rios utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a dis
cussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se 
menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 

que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para re
solver a questão, o exame da legislação ordinária” [in AG. 101.867-4 
(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 
5«. 457] .

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o r-ecurso.

Publique-se.
Brasília, 1° de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AG-E-RR-405.756/97.1 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorridos : BRÍGIDA SANDRA DE AZEVEDO e OUTROS
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandado por 
entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer 
reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 530-3.

Apresentadas contra-razões a fls. 536-40.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão pór via 
obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos . dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde 'da 
controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o eiiLendiú.ento desça Corre que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, 
o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro
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do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso nâo tem condições de ser admitido nâo implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5 , XXXV. II - 0 devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum.
Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5o, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2‘ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, Io de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-406.115/97.3 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA
Advogado : Dr. Etelvino Cassol
Recorrido : REMI MACHADO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Silvio Paulo dos Santos Ribeiro

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 71-2, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, ao 
constatar a falta de autenticação das peças essenciais à compreensão 
da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso X da Instru
ção Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inci
sos III, IV, VII, X e XVII, o Demandante interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões a fls. 87-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordi

nário à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recur
sais trabalhistas, o que nâo se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento interpos
to. Logo, em nâo se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão 
em torno do não-conhecimento do Agravo de Instrumento, tendo em vis
ta versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das pe
ças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência 
obsta a análise de seu mérito, impedindo assim que ele infirme o 
despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res
tringe-se ao plapo infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que nâo admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Diante dessas considerações, nâo admito o recurso. 
?ublique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-406.457/97.5 TRT - 2‘ REGIÃO

REÇURSQEXTRAORDINÁRIO
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr.a Eliana Traverso Calegari
Recorrido : OSWALDO FAVERO
Advogado : Dr. Pedro Zemeczak

DESPACHO
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida no art. 896, § 4°, 
da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e sustentando violado o artigo 93, inciso IX, a Demandada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 83-92.

Não foram apresentadas contra-razões. .
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequí
voca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 
da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretó
rio Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na 
redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A título de mera 
ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4 (AgRg)-BA: "O cabi
mento de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista 
depende de inequívoca demonstração de afronta à Carta Política, não 
efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Minis
tro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme 

a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, cómd^ 
exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente Ministro Néri1 
da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96 e cuja ementa foi publi— , 
cada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-407.246/97.2 ---- —----— TRT -2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BRASIMET COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Advogada : Dr.’ Eliana Traverso Calegari 
Recorrido : JEREMIAS MICARELLI PEREIRA 
Advogado : Dr. José Francisco Siqueira Neto 

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 142-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados n” 297, 333 e 360 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II e XVI, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 156-64.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegpu.:,o rprocessa-.,; 
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. Á* 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despgcho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixaQdp/iggóJume^gfe^.i-A 
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüênci®Lxat.efrpnta; copp—. 
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse .sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recutso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal:’ CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal -CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos. Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-407.314/97.0 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : ROSÁLIA DA SILVA CAETANO
Advogado : Dr. Airton Camilo Leite Munhoz

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 101-3, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 106-10.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional nâo enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão, trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja
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direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg! - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal.: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito p recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-407.813/97.0 TRT - 8* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA - COSANPA 
Advogada : Dr.* Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Recorrido : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARÁ 
Advogado : Dr. Otávio Oliveira da Silva

DESPAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 141-3, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada ante a incidência da norma contida no 
Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 8°, 
inciso III, e 5°, incisos LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 146-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag.* 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, e de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publrque-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-408.755/97.7 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : WAGNER COELHO
Advogado : Dr. Múcio Wanderley Borja

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, por entender ausente os pressupos

tos da Revista, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra o despacho denegatório da formação daquele apelo, ensejando a 
interposição de Recurso de Embargos, igualmente trancado por incabí
vel na espécie.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das ra
zões carreadas a fls. 100-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Com a prolação do acórdão estampado a fls. 84-5, exauriu-se 

a instância - trabalhista, a teor do artigo 5°, alinea b, da Lei n° 
7.701, de 21/12/88, cabendo, no caso, tão-somente. Recurso Extraor
dinário, observado o permissivo constitucional e satisfeitos os 
pressupostos extrínsecos de recorribilidade.

A própria interessada, entretanto, ao lançar mão de recurso 
incabível, inviabilizou o processamento do apelo extremo, porquanto 
formalizado neste Tribunal quando, in albis, já houvera fluido o 
prazo recursal, que só é interrompido pela oposição de Embargos De- 
claratórios (CPC, artigo 538) .

Por extemporâneo, nâo admito o Recurso Extraordinário. 
Publique-se.
Brasilia, 8 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-409.106/97.1 TRT - 6* REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrentes: BANCO BANORTE S/A (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
Advogado : Dr. Nilton Correia.
Recorrido : HELDER FALCÃO TORRES
Advogado : Dr. Joaquim Fornellos Filho

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 85-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender, dentre outros fun
damentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enuncia
dos n“ 126, 221, 296, 337, 357 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 150, inciso I, o Banco manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das ra
zões contidas a fls. 111-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/3/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido nó recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da-legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.127/97.4 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DO SUL FLUMINENSE
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Rogério Avelar



134 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 145 SEXTA-FEIRA, 30 JUL 1999

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 91-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado n° 310 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, e 8°, inciso III, o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 122-30.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 133-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do nâo- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/9.7, pág. 
40.222) .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.267/97.8 TRT - Ia REGIÃO

'Recorrente:
Advogada :
Recorrida :
Advogado :

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
BANCO REAL S/A
Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DÉA DE BARROS GOMES
Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

DESPACHO
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instru
mento interposto pelo Reclamado em face do despacho que denegou segui
mento à Revista, ex vi da prescrição contida no art. 896, § 4°, da 
CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e sustentando violado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, 
o Demandado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 239-43.

Contra-razões juntadas a fls. 249-53.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequí
voca de afronta direta à Lei Fundamentai, na forma do Enunciado n° 266 
da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretó
rio Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na 
redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A título de mera 
ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4 (AgRg)-BÁ: "0 cabi
mento de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista 
depende de inequívoca demonstração de afronta à Carta Política, não 
efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Minis
tro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão qje, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme 
a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como 
exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96 e cuja ementa foi publi
cada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RE-AG-AIRR-409.382/97.4 TRT - 7a REGIÃO! /

Recorrente: BANCO COMERCIAL - BANCESA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO -
EXTRAJUDICIAL)

Advogada : Dr.* Cristiana R. Gontijo
Recorrido : FRANCISCO EDSON DA SILVA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

DESPACHO
O Banco Comercial - Bancesa (em liquidação extrajudicial-)- 

noticiou, a fl. 98, celebração de acordo com o Reclamante, requeren-" 
do, por conseqüência, a desistência do Recurso Extraordinário inter-: 1 
posto, bem como a baixa dos autos à origem.

Tendo em vista que ao referido recurso foi denegado segui
mento- pelo r. despacho de fls. 97-8, a manisfestação do Reclamado 
traduz inequívoca renúncia tácita ao direito de interpor o recurso 
subseqüente, na forma do disposto no art. 503 do CPC.

Desse modo, determina-se a baixa dos autos à origem. 
Publique-se.
Brasília, 7 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.552/97.1 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido : PAULO CÉSAR PRAZERES
Advogado : Dr. José Antônio Volpi da Silva

DESPACHO
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 222-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, 
tendo em vista que a incidência dos Enunciados n*5 23, 126 e 296 des
ta Corte. . ' ■ ■, ; ;

Com amparo no artigo 102, inciso ITI, alínea a, 'dá Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aós .seus ‘ártigòs' 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Banco-demandado manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das ra
zões contidas a fls. 237-41.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em 'torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto 'desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista.'2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão. de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento, 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a.lei, No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se. esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo' não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não.admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do .Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST—RE—AG-E-AIRR—409.854/97.5 TRT - Ia REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente : DIGITAL EQUIPAMENT DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Marçal de Assis Brasil Neto
Recorrida : GLADYS DE FÁTIMA MARTINS RUBIANO
Advogado : Dr. Paulo Quintino da Silva Lage

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada con
tra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desaten
dido o comando inserto ns artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 116-27.

Não foram aoresentadas contra-razões.
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É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

, P°r outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sen-tido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5 , II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
ajt- 5o, II- IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n’ 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, -cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309),.

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 22 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H» TST-RE-AIRR-410.841/97.0 TRT - 15a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

CAMPINAS E REGIÃO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 234-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, por
que entendeu, dentre outros fundamentos, serem aplicáveis à espécie 
os Enunciados n°5 221 e 333 da Súmula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das 
razões de fls. 253-65.

Contra-razões apresentadas a fls. 270-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 

negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - o 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. 'no caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu- 
al- III ~ Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi- 
trdo. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-410.885/97.2 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.a Cintia Barbosa Coelho
Recorrido : NELSON CARDEAL PEREIRA
Advogado : Dr. Pedro dos Santos Filho

DESPACHO

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individu
ais, pelo acórdão de fls. 146-8, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pela Demandada por entender que o despacho trancató
rio do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 151-7.

Não foram apresentadas contra-razões.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não - ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) — ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5a, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, - de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-410.902/97.0 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : CARMEM CARVALHO SUURSOO
Advogado : Dr. Marnio Fortes de Barros
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DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 80-2, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pela Demandada por entender'que o despacho tranca
tório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 85-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a ques
tão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons- 
titucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente. insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Cort“ 
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte "f-
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou •: enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre qdando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5. 457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação . ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, _é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-410.912/97.5 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO BOZANO SIMONSEN s/a
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : ROSANA APARECIDA DOMINGUES DA COSTA
Advogada : Dr.a Maria Valéria Abdo Leite do Amaral

DESPACHO

A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi
duais, pelo acórdão de fls. 91-3, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pelo Demandado por entender que o despacho tranca
tório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 96-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinándo-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a ques
tão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons
titucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente•insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten
dimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto. 

como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III — Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-411.590/97.9

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASÃ“ ~
Advogado : Dr. Luís A. G. Santos 
Recorrido : OSWALDO ANTONIO REGAZZINI 
Advogado : Dr. Rafael F. Holanda- Cavalcante

DESPAÇHO

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 175-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados n°3 221 e 297 da jurisprudência sumula
da desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 180-2.

Contra-razões apresentadas a fls. 190-5.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, oü desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausêncja de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 

• extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-411.774/97.5 TRT - 6* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : JORGE FERNANDO DE FRANÇA SILVA
Advogado : Dr. José Gomes de Melo Filho

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco Banorte S/A contra despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 111-5.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 118-20.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a. Lei n° 7.701, de 2.1/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de c 
afronta à Carta.Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso dõ apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-411.802/97.1 TRT - 6* REGIÃO
RECURSOEXIRAORDINÁRIO

Recorrente: BANCO BANORTE S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : JOSÉ WELLINGTON CARVALHO DE FREITAS
Advogado : Dr. Joaquim Fornellos Filho

despacho

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao tonstatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, não- proveu o Agravo de Instrumento 
interposto pelo Reclamado em face do despacho que denegou seguimento à 
Revista, ex vi da prescrição contida no art. 896, § 4°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e sustentando violados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, o Demandado interpõe Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 100-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequi
voca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 
da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretó
rio Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na 
redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A titulo de mera 
ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4 (AgRg)-BA: "O cabi
mento de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista 
depende de inequívoca demonstração de afronta á Carta Política, não 
efetivada na hipótese” (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Minis
tro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme 
a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como 
exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96 e cuja ementa foi publi
cada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST—RE—AIRR—411.875/97.4 TRT - 3a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente : COMPANHIA MINEIRA DE METAIS
Advogado : Dr. Nilton Correia

Recorridos
Advogada

MUDESTINO MARTINS DE SOUSA e OUTROS
Dr.a Cláudia Gonçalves Nepomuceno Prata

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 126-8, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada.
Inconformada, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, 

com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Fe
deral, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV e LV, e 93, inciso IX.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito á aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o»que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro iado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O de.vido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) . •

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG—E-RR-412.228/97.6 TRT - 9a REGIÃO

Recorrente :
Advogado :
Recorrido :
Advogado :

recurso extraordinário 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 
Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins 
JOÃO ROBERTO GOMES 
Dr. Ângelo Itamar de Souza

despacho

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada con
tra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desaten
dido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordiná
rio, consoante razões expendidas a fls. 207-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na - "" 

decisão impugnada, que está circunscrito á aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação próces- 
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqtía, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta á legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro dc in-
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tento recursal. Assim, o tato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

JUSTIÇA N° 145 SEXTA-FEIRA, 30 JUL 1999
. 7~z 

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-413.356/97.4 TRT - 15* REGIÃO

REfiURSO EXTRAORDINÁRJQ
Recorrente: RODORIBER - TRANSPORTES, IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA.
Advogado : Dr. Ildélio Martins
Recorrido : OSMALDO LEITE JÚNIOR
Advogado : Dr. Nilton Severiano de Oliveira

dêSEACHÜ

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 81-3, consta
tando a inexistência das violações legais e constitucionais aponta
das, negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho proferido em Agravo de Instrumento, pois efetivamente se enten
deu incidente na hipótese os Enunciados n0“ 126, 296 e 297 desta Cor
te, como óbice ao sucesso da Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 86-9.

Não foram apresentadas contra-razões.

Não há que falar em negativa de prestação jurisdicional 
somente porque a decisão foi contrária aos interesses da parte. O 
que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que a decisão 
judicial seja fundamentada, declinadas no julgado as premissas, cor
retamente assentadas ou não, que serviram de suporte ao posiciona
mento adotado. Nesses termos o julgado do STF in RTJ 150/269, Rela
tor Ministro Sepúlveda Pertence.

PROC. N° TST-RE-AIRR-412.688/97.5 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Recorrente: UNIBANCO - ÜNIAO DE bancos BRASILEIROS S/A 
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorrido : ARI APARECIDO MILANEZ 
Advogado : José Basilio Fernandes da Silveira

DESPACHO

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 78-80, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Unibanco, 
tendo em vista que a incidência dos Enunciados noa 126, 221 e 2 96 
desta Corte. ,Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti- 
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV e LV, o Banco-demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 92-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 101-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- ■ 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o 'egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso coirum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

Note-se que o direito da parte ao pronunciamento jurisdíci- 
onal sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus d'onl 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhecido 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo, postuladas 
constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exa
tamente em observância a tais princípios, o juízo de cognição é 
exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam dos 
estatutos processuais e nâo da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deriva
ria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais do 
direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da Lax Fundamantalis, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, varbia: "CONSTITU
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AGAI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do 
debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordiná
rios utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, confor
me reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual 
se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para re
solver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 
(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 
5.457).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, nâo admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-413.746/97.1 TRT - 2 a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO NACIONAL S.A.
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : LUIZ DE OLIVEIRA

despacho
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individu

ais, pelo acórdão de fls. 111-3, negou provimento ao Agravo Regimen
tal interposto pelo Demandado por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, annea a, aa Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
so LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante ra
zões expendidas a fls. 116-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Mai
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excel
sa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame. da legislação ordiná
ria" (in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
quál deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in- 
tento recursal. Assim,-o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
dag. partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo TrlBúnal'Federatf "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA- 
ÇÃ<2tpÉlLQfESSA AO^AR^ II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
infér&s&s ;da par£é‘;^6^'representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV.“lí - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-413.796/97.4 TRT - 17* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Advogado : Dr. Ildélio Martins
Recorrida : MARIA DE LOURDES RODRIGUES
Advogado : Dr. Wéliton Róger Altoé

DESPAÇHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 92-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma yez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados n°* 221 e 331, inciso IV, da ju
risprudência sumulada desta Corte.

Com apoio -o artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 111-7.

Não foram apresentadas contra-razões.

O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso supremo Tribunal Federal firmou- 
se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão- constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" (Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87] .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestionar 
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri

bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-416.495/98.0 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXIRAQRDINÁRIO
Recorrente: MANOEL PEREIRA DE SOUZA
Advogada : Dr". Lúcia Soares D. de A. Leite
Recorrida : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE 
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 92-3, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado n° 221 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 37, caput, 61 e 173, o Autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 111-18.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-24.
Cinge-se ao âmbito processual ã discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão .desen
volvida no âmbito infraconstitucional; sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não ae viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-416.545/98.3 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINABIQ
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: BRAZ VILAR GARCIA E OUTROS
Advogado : Dr. José Antônio Cremasco

DESPAÇHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 79-82, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista a incidência dos 
Enunciados n" 297 e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da
Constituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°’, 
incisos II, XXXVI e LIV, a Reclamada manifesta Recurso
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 114-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do 

não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o 
processamento da Revista por entendê-la carente de seus 
pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, 
circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, 
em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas razões do 
inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira,
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assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento 
jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentidc, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. 
Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. 
IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 
2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, páq. 
21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999. 

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-417.178/98.2 TRT - 1‘ REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS e 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL E 
PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Advogada : Dr.a Rita de Cássia Barbosa Lopes
Recorrida : COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
Advogada : Dr.’ Vera Helena Rodrigues Caldas Francisco 

DESPACHO
A colenda Seção Especializada em Dissidios Coletivos negou 

provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Condu
tores de Veiculos Rodoviários e Trabalhadores em Transporte de Car
gas em Geral e Passageiros do Rio de Janeiro, para manter a extinção 
do processo, sem julgamento do mérito, não quanto á ilegitimidade 
ativa, mas sim, por impossibilidade juridica do pedido.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°,‘ 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Sindicato obreiro inter
põe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 209-16.

Contra-razões a fls. 221-30, apresentadas tempestivamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da ex

tinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso 
Ordinário restou provido para declarar a inobservância dos pressu
postos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por nâo se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admis
são do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte 
Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 
119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTI
TUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFEN
SA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que 
autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, 
para provar a .contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de de
monstrar a ofensa à lei 'ordinária, é esta que conta para a admissi
bilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a 
Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-417.442/98.3 TRT - 19a REGIÃO

Recorrente: USINA CACHOEIRA S/A
Advogada : Dr.a Lísia B. Moniz de Aragão
Recorrido : BENEDITO MIGUEL DA SILVA
Advogado : Dr. José Soares da Silva

DESPACHO
A Usina Cachoeira" 'S/Ã “requer, “pela petição de fl. 213, a 

desistência dó Recurso Extraordinário por ela • interposto a fls. 
207-10, em virtude de acordo firmado entre as partes nos autos do pro
cesso principal, na forma do termo de conciliação juntado a fls. 
214-5.

Em sendo assim, com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do 
RITST, homologa-se a desistência manifestada pela Reclamada, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advoga
da com poderes expressos para a prática desse ato processual (fl. 
194), o qual, de conformidade com o artigo 501 do Código de Processo

Civil, prescinde da anuência do Recorrido.
Publique-se e baixem-se os autos à origem, após a lavratura 

da respectiva certidão de trânsito em julgado.
Brasília, 21 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-419.037/98.8 TRT - 5a REGIÃO

BEÇURSO exiraordinário
Recorrente : J. MACEDO ALIMENTOS S/A
Advogado : Dr. Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro
Recorrida : MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA
Advogada : Dr.a Juliana Guilliod

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 61-2, nâo 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao cons
tatar a falta de autenticação das cópias reprográficas das peças de 
presença obrigatória na formação do instrumento. Aplicou-se, por 
conseguinte, o inciso X da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 76-81.

Apresentadas contra-razões a fls. 84-9.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordi

nário à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recur
sais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento interpos
to. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Nâo fosse issò, prende-se ao âmbito processual a discussão 
em torno do nâo-conhecimento do Agravo de Instrumento, tendo em vis
ta versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das pe
ças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência 
obsta a análise de seu mérito, impedindo, assim, que ele infirme o 
despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res
tringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o ag-ai n° 
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que nâo admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de 
Instrumento nâo tem condições de ser conhecido, porque não atendidas 
as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, nâo implica negativa 
de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou 
o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA- 

■ ORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Deci
são contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-419.045/98.5 TRT - 6 a REGIÃO

REÇURSOEXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO BANORTE S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : ÁLVARO MANOEL PINTO JORDÃO
Advogado : Dr. Vancrilio Marques Torres

DESPACHO
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, não proveu o Agravo de Instrumento 
interposto pelo Reclamado em face do despacho que denegou seguimento à 
Revista, ex vi da prescrição contida no art. 896, § 4°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e sustentando violado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI e LV, o Demandado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 104-8.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequí
voca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 
da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretó
rio Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na 
redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A titulo de mera 
ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n’ 127.353-4 (AgRg)-BA: "O cabi-
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mento de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista 
depende de inequívoca demonstração de afronta à Carta Política, não 
efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Minis
tro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme 
a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como 
exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pêlo' eminente'Ministro Néri 
da Silveira, julgado pela 2’ Turma em 4/3/96 e cuja ementa foi publi
cada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-419.819/98.0 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : OSVALDO VARANELLI (ESPÓLIO DE)
Advogada : Dr.a Adriana Botelho Fanganiello Braga

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 176-8, consta

tando..a inexistência• das violações legais e constitucionais aponta
das, negou provimento ao Agravo de Regimental interposto contra o 
despacho proferido em Agravo de Instrumento, pois efetivamente se 
entendeu, irregular;, a . certidão de publicação do. despacho denegatório 
da Revista.. obriei - ■

-9q s/Spm ampapo-no; artigo. 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
Repúblig^,• ° seu artigo 5°, incisos XXXV e LV,
a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 182-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema de mérito.conduzido no recurso não é absoluto, como se preten
de. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O 
simples fato de ser o apelo interposto reconhecido carecedor de suas 
condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de pres
tação jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo, postulados constitucionais in- 
derrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente'em obser
vância a tais princípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo, 
as regras que orientam essa atividade dimanam dos estatutos proces
suais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas ga
rantias fundamentais da relação processual derivaria, obrigatoria
mente, da inobservância, dos ditames instrumentais do direito. Não é 
plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no dia
pasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem 
observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do 
debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamen.te a eventual transgressão aos dispositivos legais ordiná
rios utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a dis
cussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se 
menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar marqem a recurso extraordinário contra decisão 
trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 
101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
pág. 5.457].

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, nâo admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-420.155/98.5 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: empresa folha da manha s/a
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio
Recorrido : OSCAR DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)
Advogado : Dr. Wilson Danucalov

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 185-6, ul- 

teriormente complementado com o de fls. 203-5, não conheceu do Agra
vo de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a irregula

ridade de sua formação. Aplicou-se, por conseguinte, a orientação 
inserta na Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus arts. 5°, in
cisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 209-15.

Nâo foram manifestadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordiná

rio à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recursais 
trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-apresentaçâo de Recurso de Embargos à douta SDI deste Pretório. 
Logo, em não se tratando de decisão de última instância, a interpo
sição do presente apelo se revela totalmente inoportuna.

Não fosse isso, observa-se de plano que toda a discussão 
gerada em torno do não-conhecimento do Agravo de Instrumento nâo 
ultrapassa os lindes processuais, tendo em vista versar exclusiva
mente sobre a irregularidade da certidão de intimação trasladada 
para a formação do instrumento de Agravo.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate se res
tringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fis
calizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo 
contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo 
Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de 
Instrumento não tem condições de ser conhecido porque não atendidas 
as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa 
de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou 
o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Deci
são contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - o devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante O exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que nâo admito o,recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-420.715/98.0 TRT - 12a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos
Recorrido : ÉLIO SCHAEHAUSER
Advogado : Dr. Rubens Coelho

despacho
A colenda Segunda Turma,, pelo v. acórdão de fls. 74-9, aco

lheu os Embargos Declaratórios da Reclamada, para, imprimindo-lhes 
efeito modificativo, conhecer do Agravo de Instrumento interposto 
contra o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revis
ta, negando-lhe provimento, com fundamento no Enunciado n° 360 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, 7°, manifesta Recurso Extraordinário a Demanda
da, na forma das razões contidas a fls. 82-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse' sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discuásão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a. pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento .indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo.
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Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamanta ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TrOC. N° TST-RE-ED-AIRR-421.148/98.8 TRT - 2a REGIÃO

BEÇURSQ EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: ALFREDO VANNI SOTTOVIA FILHO
Advogado : Dr. Fernando A. de C. Pupo A. Leite
Recorrido : SÃO PAULO ALPARGATAS S/A
Advogado : Dr. Michel Olivier Graudeau

DESPACHO
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Instrumento 

interposto por Alfredo Vanni Sottovia Filho, ao constatar a falta de 
traslado da peça essencial do apelo, pelo v. acórdão de fls. 68-9.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, 
o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 108-16.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de tras
lado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo. Com efei
to, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o 
despacho agravado. Assim, tratando-se de matéria processual, o debate 
se restringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admis
sibilidade do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri 
da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 
3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agra
vo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo 
Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas,' 
razão por que nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-422.509/98.1 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : ACEMIR ANTUNES
Advogado : Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 53-5, com

plementado pelo de fls. 68-9, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instru
mento interposto pela Reclamada em face do despacho que denegou se
guimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 72-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n’ 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Politica, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991) .

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de ' Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-422.555/98.0 TRT - 12 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA

Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos
Recorrido : CRISTOVÃO LUIZ GONÇALVES

DESEA£He
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 110-1, com

plementado pelo de fls. 125-6, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplica
ção do Enunciado n’ 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV 
e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 129-32.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-422.547/98.2 TRT - 12 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Luiz A. G. Santos
Recorrido : LEOBERTO GOULART

despacho
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A contra des
pacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos re
cursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumula
da desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 130-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma dó Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-424.059/98.0 TRT - 10a REGIÃO

recurso extraordinário 
Recorrentes: LUIZ CARLOS HIROYUKI ITONAGA e OUTROS 
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrida : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB 
Advogado : Dr. Otonil Mesquita Carneiro 

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 74-80, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes, 
porque entendeu nâo restarem preenchidos os pressupostos a que se 
reporta o artigo 896 consolidado.

Com amparo no.artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, caput 
e incisos XXXV e XXXVI, 37, inciso II, 93, inciso IX, e 173, § 1°, 
os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos das razões de fls. 92-6. 

Contra-razões apresentadas a fls. 100-2. 
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-



j 45 SEXTA-FEIRA, 30 JUL 1999 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 143

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do-.apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care- 
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei.. Nó caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação dé./ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade cdncreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de junho de 1999. _____

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H’ TST-RE-ED-426.540/98.2 TRT - 3a REGIÃO

BEÇURSO extraordinário 
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE JUIZ DE FORA E REGIÃO
Advogado : Dr.-José Eymard Loguércio
Recorrida : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr.a Daniella Gazzetta de Camargo

despacho
A colenda Subseção II Especializada em Dissidios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 315-20, complementado pelo pronuncia
mento declaratório de fls. 335-7, deu provimento ao Recurso Ordiná
rio em Ação Rescisória originária do TRT da 3a Região, interposto 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, para, julgando procedente a de
manda, desconstituir a sentença proferida pela Ia JCJ de Juiz de 
Fora/MG, que condenou o Banco ao pagamento das diferenças salariais 
e reflexos decorrentes do IPC de março de 1990, e, em juízo rescisó
rio, proferir novo julgamento, dando pela improcedência da reclama- 
tória trabalhista, ajuizada pelo Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de Juiz de Fora e Região.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui
ção Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 1°, 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI e LV, e 7o, inciso VI, o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 340-54.

O Recorrente reúne argumentos tendentes a demonstrar o des- 
cabimento da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da inter
pretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive nes
te Colegiado. Assevera que os substituídos processualmente fazem jus 
ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao princi
pio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado di
reito. Conclui afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação jurisdi
cional que entende fazer jus.

Contra-razões apresentadas a fls. 359-65.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto des

constituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamen
to texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 34 3 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado 
pela Ia Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n' 108/1369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudên
cia da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS: 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE 
NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de 
jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental improvido" (2a 
Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU 
de 2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como 
exemplifica o RE n’ 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro 

Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação ju
risprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publiqué-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-427.506/98.2 TRT - 4* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : JARDEL MEDEIROS COSTA 
Advogado : Dr. Ervandil Rodrigues Reis 

despacho 
A colenda Quinta Turma, pélo acórdão de fls. 62-5, consta

tando a inexistência das violações legais e constitucionais aponta
das, negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho proferido em Agravo de Instrumento, pois efetivamente se enten
deu incidente na hipótese os Enunciados n” 126, 296 e 297 desta Cor
te, como óbice ao sucesso da Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 68-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
Não há que falar em negativa de prestação jurisdicional 

somente porque a decisão foi contrária aos interesses da parte. O 
que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que a decisão 
judicial seja fundamentada, declinadas no julgado as premissas, cor
retamente assentadas ou não, que serviram de suporte ao posiciona
mento adotado. Nesses termos o julgado do STF in RTJ 150/269, Rela
tor Ministro Sepúlveda Pertence.

Note-se que o direito da parte ao pronunciamento jurisdici
onal sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reconhecido 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo, postuladas 
constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exa
tamente em observância a tais princípios, o juízo de cognição é 
exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam dos 
estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deriva
ria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais do 
direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da L®* Fundamentalis, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, vezbis: "CONSTITU
CIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AGAI n' 192.995-7/PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é rnafastável a natureza infraconstitucional do 
debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito á 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordiná
rios utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a dis
cussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se 
menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para re
solver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 
(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 
5.457].

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-427.514/98.0 TRT - 4a REGIÃO

BECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido : GOMERCINDO MATTOS SALGUEIRO
Advogado : Dr. Euclides Matté

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 81-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender ser aplicável à 
espécie a orientação contida nos Enunciados noa 126 e 296 da juris
prudência sumulada desta Corte.
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Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 94-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

proviménto de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n’ 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-428.626/98.3 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: ALEXANDRE GUIMARÃES
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : BANCO AGRIMISA S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 119-22, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, 
porque entendeu aplicável à espécie o Enunciado n° 126 da Súmula 
deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, e 93, inciso IX, o Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de 
fls. 137-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabivel. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim .foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se -nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 

processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al- UI - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-429.022/98.2 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido : CASIMIRO CORRÊA DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior

despacho
A douta Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 62-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
seus préssupostos, tendo em vista tratar-se de interpretação diver
gente de lei estadual cuja aplicação não excede a área de jurisdição 
do Tribunal Regional prolator, bem como a decisão impugnada perfilha 
orientação ditada pelo Enunciado n° 297/TST.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX, e §2°, 114, e 173, 
§1°, bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67 - EC n° 1/67, o Recla
mado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
na forma das razões contidas a fls. 67-89.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97,’ pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao. pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem -condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA- 
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-429.134/98.0 TRT - 5a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: ALDEMIRO ELIO DOS SANTOS
Advogada : Dr.a Isis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 113-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelo Enunciado n° 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.
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Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI, LIII, LIV e LV, 7o, incisos VI e XXIX, o Autor 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 130-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte ségue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJO de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho'

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-429.573/98.6 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: ZF DO BRASIL S/A
Advogada : Dr.a Carlane Torres Gomes de Sá
Recorrido : CARLOS EDUARDO VERA
Advogada : Dr.a Rosângela Julian

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 40-1, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao cons
tatar a deficiência do traslado das peças necessárias à compreensão 
da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX da Instru
ção Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 54-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso 

Extraordinário à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias 
recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, 
dada a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face 
da decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento inter
posto. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem- 
se que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão 
em torno do não-conhecimento do Agravo de Instrumento, tendo em vis
ta versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das pe
ças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência 
obsta a análise de seu mérito, impedindo, assim, que ele infirme o 
despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res- 
tringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de 
Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque nâo atendi
das as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica nega
tiva de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo 
legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, já con
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 

prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-429.828/98.8 TRT - 2a REGIÃO

REÇURSQ EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: ELUX EXPRESSO LUXO SAO PAULO SANTOS LTDA.
Advogado : Dr. Cláudio Henrique Corrêa
Recorrido : CÁSSIO AUGUSTO FISCHER
Advogado : Dr. Wanderley de Almeida

BESEAÇHO
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 61-2, nâo 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao cons
tatar a deficiência do traslado das peças necessárias à compreensão 
da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX da Instru
ção Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
so LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 74-8.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordi

nário à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recur
sais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em .face da 
decisão turmária que nâo conheceu do Agravo de Instrumento interpos
to. Logo, em nâo se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Nâo fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão 
em torno do não-conhecimento do Agravo de Instrumento, tendo em vis
ta versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das pe
ças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência 
obsta a análise de seu mérito, impedindo, assim, que ele infirme o 
despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res
tringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n’ 
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que nâo admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de 
Instrumento nâo tinha condições de ser conhecido porque nâo atendi
das as orientações da Instrução Normativa n’ 6/96, nâo implica nega
tiva de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo 
legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já con
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito dé 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo 
provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-429.849/98.0 TRT - 5a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, 

SIDERÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DA CIDADE 
DE SALVADOR

Advogada : Dr." ísis Maria Borges Resende
Recorrido : SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogada : Dr.a Angélica A. Almeida Costa

DESPAÇHQ
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 65-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Sindicato-recla
mante, porque nâo atendidos os pressupostos a que alude o artigo 896 
consolidado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°,
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incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Demandante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de 
fls. 81-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse'sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175•699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de. natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele. está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido,considerado care- 
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
Com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III ,- Alegação de ofensa ao art. 5°, II; ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é. dç interpretação da norma infra- 
constitucicnal, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2’ Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-429.925/98.2 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : LEO LUIZ SPERANDEI
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 52-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que, dentre outros fundamentos, entendeu aplicáveis à espécie os 
Enunciados nos 126 e 327 da Súmula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 7°, inciso XXIX, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 
77-82.

Contra-razões apresentadas a fls. 86-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, 
em conseqüência, descaracterizada a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 
175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-429.935/98.7 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorridos: FEDEL EZEQUIEL BLANCO e OUTROS
Advogado : Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 59-61, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por

que, dentre outros fundamentos, entendeu aplicáveis à espécie os 
Enunciados nos 126, 296 e 331, item I, da Súmula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e XXXVI, 37, incisos II e XXI, e 93, inciso IX, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, nos termos das razões de fls. 75-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 95-100.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca- 
racterizaçâo, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care- 
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF; art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-429.936/98.0 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorridos: TELSO MARTINS CASTÊNCIO e OUTRA 
Advogado : Dr. Alexandre Sanchez Júnior

DESPAÇHO
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 84-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que, dentre outros fundamentos, entendeu aplicáveis à espécie os 
Enunciados n” 221 e 337/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, LIV e LV, e 7°, inciso XVII, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das 
razões de fls. 108-19.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care- 
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento- jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade
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com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao principio da legalidade: Cf, art. 5o, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-430.102/98.9 TRT -2a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: DOUGLAS RADIOELÉTRICA S/A
Advogada : Dra. Eliana Traverso Calegari
Recorridos: APARECIDO DOS SANTOS e OUTROS
Advogado : Dr. José Luiz Ferreira

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 67-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados n” 228 e 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
IV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 72-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume- o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222) .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mantalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-430.383/98.0 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Recorrido : FAUSTO VIEIRA ESTELITA LINS
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 50-1, acolheu 

os Embargos Declaratórios, para, imprimindo efeito modificativo ao 
acórdão, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, dar provimento ao 
Agravo do Autor, mandando processar a Revista no efeito devolutivo.

Inconformado, o Banco do Brasil S/A interpõe Recurso Extra
ordinário, com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos LIV, LV, e 7°, inciso XXIX, alinea a (fls. 54-61).

Contra-razões apresentadas a fls. 67-78.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris

prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-430.594/98.9 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: H. STERN COMERCIO E INDUSTRIA S/A
Advogado : Dr. Terence Zveiter
Recorrida : ÁGUEDA MITRAUD CARDOSO
Advogada : Dr.a Rosania A. C. Vianna

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que entendeu, dentre outros fundamentos, serem aplicáveis à espécie 
os Enunciados nos 126 e 296 da Súmula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões.de 
fls. 108-20.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabivel. A função do Agravo, por
tanto-, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade nâo se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROMS-430.788/98.0 TRT - 6 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : JOÃO BOSCO FERRAZ DA SILVA
Advogado : Dr. Adolfo Moury Fernandes

raz%25c3%25b5es.de
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Recorrido : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* 
REGIÃO

Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
DESPACHO

O egrégio Órgão Especial negou provimento áo Recurso Ordi
nário em Mandado de Segurança, interposto por João Bosco Ferraz da 
Silva, sob o fundamento de que o writ não preenche os seus pressu
postos legais, falecendo ao impetrante direito liquido e certo a ser 
protegido.

Com apoio no artigo 102, incisó III, - alinea a, da Carta da 
República, e sob o argumento de afronta áo séu artigo 5o, incisos 
XXXIV, LV e LVII, manifesta Recurso Extraordinário contia a referida 
decisão, na forma’das razões colacionadas a fls. 111-21.

Contra-razões apresentadas á fls. 126-9.
No caso vertente, verifico da leitura da petição fofmaliza- 

dora do apelo em exame, estarem as rázões que embasám o inconformis
mo divorciadas dos fundamentos’, da decisão' atacada. Ao formalizar o 
recurso, L curtíprê ao litígarrtê; :á’duzir ‘abgumèfitos Hábeis a infirmar 
todas as teses do julgado imjjligriádo. Nesse sentido’'é a' jurisprudên
cia cristalizada na1 'Súmula sn° 28'3' do Prétóiio Èxcelsoj • enriquecida 
com o’ julgamento . dádo ád- -AG-AI ■ h° ■ 148.429-3-DF,, büja 'ementa assim 
foi' lavrada ’ pelo- sèu• -Relator,1 o1 'eminente Ministró ' Márco Aurélio: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO1 -- SlNTOtílÁ COM 0 ÍQUf DECÍ0ÍDO. As 'razões do 
récursó extràordj.náiio devem 'quãràar perfeita sintonia, com ò decidi
do' : (...) ” ' (2‘ '■ Turma,1 - ârtãnime, ”-ertif 18/5/93',1 ;DJÜ • de' 11/6/93, pág. 
11.531) . ; ' 1 , - ' r£1 ' '■ . 1 ; ; .

■ VérifiçàJsè,' táiAbém, _dós: terrhos do:decisúm recorrido, que a 
controvérsia ;ndl'e versada tem-por' limite, a legislação inf raconstitu- 
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Brasilia, 23 de junho de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-431.264/98.5

Recorrente 
Advogado 
Recorrida 
Advogado

A 
plementado

TRT Ia REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ASSOCIAÇAO UNIVERSITÁRIA SANTA URSULA - AUSU 
Dr. Rogério Avelar 
RITA TEREZINHA DOS SANTOS FREITAS 
Dr. Jair Leite Pereira 

despacho
colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls.

riq 
:9b
ao
:1O

42-3, com-
pelo de fls. 51-2, negou provimento ao Agravo ... __  

mento interposto contra despacho denegatório do processamento di 
Revista, por entender ser aplicável à espécie a orientação contida 
nos Enunciados n°a 296, 297, 337 da jurisprudência sumulada destâ^

de Instruiu

Corte.

PROC. N° TST-RE-AIRR-430.820/98.9 TRT - 8a REGIÃO

RECLRSQ extraordinário
Recorrente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da "Silva 
Recorrido : JOSÉ OTÁVIO CORRÊA
Advogada : Dr.a Eloisa Maria Rocha da Costa

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 29-30, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista que a decisão impug
nada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado n° 218 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 32-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em Consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV.E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recur--' 
so Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 55-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão ém torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Révista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de.: 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen-f 
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, ,'pág.. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris-jj 
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, " 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à.espécie, como ônus do- 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in- ■ 
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não' 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias'' 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-432 .521/98.9 TRT - 7a REGIÃO
RECURSO EXIRAORDINÁRIO

Recorrente : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ" - COELCE 
Advogada : Dr.a Eliana Traverso Calegari
Recorrido : FRANCISCO DE ASSIS BARROS DE CASTRO
Advogado : Dr. Hamílcar Oliveira de Arruda Coelho

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 68-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada.
Inconformada, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, 

com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Fe
deral, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 93, inciso IX.

O Reclamante apresentou contra-razões a fls. 103-4.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-432.664/98.3 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : CONDOMÍNIO DO BLOCO ’ J’ DA SQS 305
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa 
Recorrido : ROBERTO LUIZ BORGES SANTANA 
Advogado : Dr. Vital da Costa Guimarães Neto
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DESEACHQ
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 63-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados n°* 221 e 296 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifes
ta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 68-77.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 

5°' IV “ RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H" TST-R1-AG-E-AIRR-432.996/98.0 TRT - 8* REGIÃO
BECUBSQ EXIBAÍ2BBUÁBIO 

Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA - COSANPA 
Advogada : Dr.* Maria de Lourdes Gurgel de Araújo 
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO DO PARÁ - STIÜPA
Advogado : Dr. João José Soares Geraldo

BESEACHQ
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Ins

trumento da Empresa (fls. 96-7).
A Demandada interpôs Recurso de Embargos, o qual teve seu 

seguimento obstado por incabível, a teor do Enunciado n° 353 desta 
Corte.

Foi apresentado Agravo Regimental contra a referida deci
são, ao qual foi negado provimento, conforme acórdão de fls. 118-9.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos LIV e LV, 
a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, pelas razões de fls. 
122-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado 

quando, in albia, já houvera fluído o prazo recursal.
Frise-se, por importante, que a interposição de recurso 

incabível, como no caso vertente, não possui o condão de interromper 
o prazo recursal, consoante orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° 160.322-5/SP, julgado 
pela Primeira Turma em 25/5/93, relatado pelo eminente Ministro Cel
so de Mello, cuja ementa foi publicada no DJU de 18/6/93 (páq. 
12.118).

Como se verifica, a própria Recorrente, ao imprimir ao fei
to o curso que adotou, inviabilizou a utilização do Recurso Extraor
dinário, razão pela qual deixo de admiti-lo, por extemporâneo.

Publique-se.
Brasília, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-433.299/98.0 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: DURAFLORA S/A 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Recorrido : FRANCISCO ASSIS DO NASCIMENTO 
Advogado : Dr Eliandro Marcolino

BESEACflfi
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 131-3, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado n° 126 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 138-41.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222) .

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade:, ÇF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RB-AIRR-433.735/98.5 TRT - 12* REGIÃO

BECLERSQ EXIBAfiBBIBÁBlfí
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Recorrido : ROSSEL GABRIEL DA COSTA
Advogado : Dr. Oscar José Hildebrand

BESEACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 88-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo em 
vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 37, caput 
e inciso II, o Banco-demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 100-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR—433.763/98.1 TRT - 12* REGIÃO

RECURSO EXIBâQRDinÁRlo
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos 
Recorrido : EVILÁZIO PICKLER CACHOEIRA
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Mussi

BESEACHO
A colenda Quinta Turma, pelo ácôrtiâo de fls. 4 9-50, comple

mentado pelo de fls. 63-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
da Reclamada interposto contra o despacho denegatório do processa
mento do Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado n" 126 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma 
das razões contidas a fls. 67-70. i i .

Contra-razões não foram apresentadas.- •
Cinge-se ao âmbito processual a discüssão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o> objeto desse re
curso consiste na aferição do .aceito, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o :processa- 
mento da Revista; por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de- infirmar o rlespaçho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadadp, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame'jdos. requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada,, em conseqüênqía, a afronta consti
tucional aduzida, nas razões, dó inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema. Corte segue firme, nesse sentido, como exemplifica 
o AGRAG n°’175>699-3/PB, cúja einènta, pelo seu ^qlatòr, o eminente 
Ministro NérijdaL Silveira, ás sim fpi .redfgida: "Recurso extraordiná
rio. Matéila, trabalhista.. 211 Açõrdão. do TST que desproveu agravo de 
instrumento' cçnç.ra despachÔ‘ der.inadmissão de recurso de revista, por 
falta dê Discussão desenvolvida no
âmbito infi^çónstirúçipn^i/) àobte máfêriá âé 'natureza processual. 4. 
Recurso 'exttçaWrdih-$^ AgfaVo a que se nega provimen-to'”T2k’ turna7 ®ânime, DJt) de. 2.979/97,. pág. 40.222) .

Por outro lado, cumpré -‘salientàf a 'ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tui^:' ^tésé^SêBfé^é-lâl^^e^cõnfórmldade1 êónr a pacífica jurisprudência 
do Ptetófio íxCélSkÊ/ póstê'nois-séqúintés L féífmbs: '"AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentalmenta adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-433.892/98.7 TRT - 2a REGIÃO
BECUBSQ exiraqrdisábiq

Recorrente: EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio
Recorrido : JOSÉ ROBERTO CONSTANTINO MARTINS

BESEACHQ
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 92-3, nâo 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao cons
tatar a deficiência do traslado das peças necessárias à compreensão 
da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX da Instru
ção Normativa n" 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa inter
põe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 97-103.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordi

nário á Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recur
sais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento interpos
to. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão 
em torno do não-conhecimento do Agravo de Instrumento, tendo em vis
ta versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das pe
ças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência 
obsta a análise de seu mérito, impedindo, assim, que ele infirme o 
despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res
tringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 

qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In cuu, o fato de se haver decidido que o Agravo de “d 
Instrumento nâo tinha condições de ser conhecido porque nâo atendi- 6 
das as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica nega-^i 
tiva de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo*3 
legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já con-*^ 
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO;* 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I -£s 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional/■ 
que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao prin
cipio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735),

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-433.972/98.3 TRT - 12a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO 
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA 
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos 
Recorrido : ARISTIDES FERREIRA DE OLIVEIRA 

B E s E A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 45-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto b 
contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, com ■ 
fundamento nos Enunciados de Súmula nos 23, 126, 296 e 297 do TST.

Manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, sob o argu
mento de afronta ao artigo 5°, incisos XXXVI ,e LIV, da Constituição 
da República, conforme as razões de fls. 50-2.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que o Recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois a Recorrente deixou de embasá-lo no artigo 
102, inciso III, alínea a, da Carta Magna. A propósito já se pronun
ciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILI- 
ZADOR DA VIA EXTREMA. 0 Supremo Tribunal Federal não tem tomado co
nhecimento de recursos extraordinários não adequadamente fundamenta
dos num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo regi
mental a que se nega provimento" (AG-AI n° 198.508-7, Relator Minis-: 
tro Maurício Corrêa, DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-435 .827/98.6 TRT - 7* REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA - COELCE 
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior 
Recorrido : JOSÉ LEIRIAS BARBOSA

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 33-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene-• 
gatório do processamento da Revista por entender ser aplicável à 
espécie a orientação contida nos Enunciados n°a 296 e 297 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXV, XXXVI e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
57-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so’ extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como õnus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo: Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art.
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5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. TST-RK-AIRR-436.639/98.3 TRT - 3* REGIÃO

RECUE^Q EXIRAORDIuARIQ
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA 
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos 
Recorrido : JOSÉ VICENTE GONZAGA

BEspAcae
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 56-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 60-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222),.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-436.692/98.5 TRT - 2a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: GILMAR DE LIMA MARTINS
Advogado : Dr. José Rosival Rodrigues
Recorrida : TRW DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Emmanuel Carlos

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 61-3, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 236, 297 e 333 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Manifesta Recurso Extraordinário o Demandante, conforme as 
razões de fls. 77-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
O Autor não indicou qualquer dispositivo constitucional 

tido por vulnerado, pressuposto necessário para a admissão do recur
so, consoante já se pronunciou o excelso Supremo Tribunal Federal: 
"PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONS
TITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Cor
te firme no sentido da necessidade de clara indicação do dispositivo 
tido por afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. 
Agravo regimental improvido" (AG-AI n° 191.164-2/SP, Relator Minis
tro limar Galvão, DJU de 30/5/97) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-436.699/98.0 TRT - 2a REGIÃO

RECUgSQ EXTRAQRDIHÁBIQ
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido : GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Erineu Edison Maranesi

DESEACHQ
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 71-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que entendeu aplicáveis à espécie os Enunciados n” 126 e 221 da Sú
mula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos das razões de fls. 87-9.

Nâo foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n’ 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento dontra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care- 
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa.ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H’ TST-RE-AIRR-437 .768/98.5 TRT - 2a REGIÃO

BECUBSQ EXTRAâBBIBÁBIO
Recorrente: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA
Advogado : Dr. Luis A. G. dos Santos
Recorridos: AMAURI BRANDINO ROSA e OUTROS 
Advogado : Dr. Tarcísio Fonseca da Silva 

DESPAÇHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 146-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelo Enunciado n° 360 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Empresa manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 151-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 159-65.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida, no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU-



152 SEÇÀO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 145 SEXTA-FEIRA, 30 JUL 1999

MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo., 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à vig recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.. 
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-438.577/98.1 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE GUARAPUAVA
DES PACHO

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 115-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, por
que desatendido o comando inserto no art. 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de 
fls. 128-37.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n“ 175.699.-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

s
Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris

dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care- 
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo.•Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido." (in AG-AI n“ 192.995-7-PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-439.380/98.6 TRT - 9 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Paulo Roberto Isaac Freire •
Recorrido : ODAIR CORDEIRO
Advogada : Dr.a Clair da Flora Martins

despacho
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 40-1, com

plementado pelo de fls. 54-5, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Instru
mento interposto pela Reclamada em face do despacho que denegou se
guimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 58-60.

Contra-rázões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstan
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado, pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AG-AIRR-439.498/98.5 TRT - 20a REGIÃO

KEÇURSO EXTRAQBDINÁRIO
Recorrente: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A
Advogado : Dr. Marcelo Cury Elias
Recorrida : MARIA ANACIETE CHAVES
Advogado : Dr. Luiz Augusto Barreto

DESPAÇHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 111-2, consta

tando a inexistência das violações legais e constitucionais aponta
das, bem como de divergência jurisprudencial, negou provimento ao 
Agravo Regimental interposto contra despacho proferido em Agravo de 
Instrumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso LV, o De
mandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 116-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 

tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, como se preten
de. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O 
simples fato de ser o apelo interposto reconhecido carecedor de suas 
condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de pres
tação jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo, postuladas constitucionais in- 
derrogáveis, mas é imperioso entender-se que, exatamente em obser
vância a tais princípios, o juízo de cognição é exercido. Contudo, 
as regras que orientam essa atividade dimanam dos estatutos proces
suais e nâo da Lei Maior, ou seja, uma possível ofensa àquelas ga
rantias fundamentais da relação processual derivaria, obrigatoria
mente, da inobservância dos ditames instrumentais do direito. Não é 
plausível que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no dia
pasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos cânones a serem 
observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, já consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AGAI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, é inafastável a natureza infraconstitucional do 
debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito . à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordiná
rios utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a dis
cussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se 
menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordináric 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão traba
lhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não 
ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 
101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, 
pág. 5.457],

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-439.635/98.8 TRT - 3a REGIÃO

REÇURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos
Recorrido : JOSÉ ANTÔNIO ASSUNÇÃO
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despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 48-50, comple

mentado pelo de fls. 63-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
da Reclamada interposto contra o despacho denegatório do processa
mento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados nos 23, 
126, 296, 297, 333, 337 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 67-70.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-439.636/98.1 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana
Recorrido : WENDER MARQUES DE CARVALHO

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 53-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, a Deman
dada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas 
a fls. 57-60.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

orovimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re- 
rurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro Lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração,

'*,astinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-439.724/98.5 TRT -3a REGIÃO

Recorrente : FIAT automóveis S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : SEBASTIÃO DAMACENO FILHO
Advogado : Dr. Rogério Roncalli P. Alves

despacho
Noticiou-se, a fl. 77, a celebração de acordo entre as par

tes nos autos do processo principal, tendo o MM. Juiz Presidente da 
4a Junta de Conciliação e Julgamento de Betim - MG solicitado a bai
xa dos autos do Agravo de Instrumento.

Considerando-se que a Fiat Automóveis interpôs Recurso Ex
traordinário (fls. 72-5), concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para 
que se manifeste a respeito de eventual desistência do referido 
apelo.

Publique-se.
Brasília, 11 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-439.888/98.2 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SEBASTIAO MIGUEL DA SILVEIRA
Advogado : Dr. Koichi Yamada
Recorrido : BANCO NOROESTE S/A
Advogado : Dr. Leandro da Silva Soares

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 101-2, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante ao 
constatar irregularidade de traslado, aplicando, por conseguinte, a 
norma contida no Enunciado n° 272 desta Corte e na Instrução Norma
tiva n° 6/96.

Com amparo no artigo 102, inciso III, da Constituição Fede
ral, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 113-6.

Foram apresentadas contra-razões a fls. 125-7.
Ocorre, entretanto, que o Recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois o Recorrente não indicou qualquer disposi
tivo constitucional tido por vulnerado. A propósito, já se pronunci
ou o excelso Supremo Tribunal Federal: "PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte firme no sentido da 
necessidade de clara indicação do dispositivo tido por afrontado, 
sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo regimental impre- 
vido" (AG-AI n" 191.164-2/SP, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
30/5/97) .

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-.40.307/98.5 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrido : JOSÉ CARLOS PEIXOTO DA COSTA
Advogado : Dr. Cesário Salgado de Almeida 

despacho 
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 173-4, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em 
face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressu
postos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudên
cia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e 
XXXVI, o Banco-demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 191-5.

Contra-razões apresentadas a fl. 199.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AG. n° 
127.353-4 (AgRg)-BA: "0 cabimento' de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do 7 rabalho
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PROC. H° TST-RE-AIRR-440.404/98.0 TRT - 2* REGIÃO

REÇURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio 
Recorrido : ATÍLIO LATTANZI SCIFIONE JÚNIOR 
Advogada : Dr.* Carmen Cecília Gaspar 

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 108-9, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao cons
tatar a deficiência do traslado das peças necessárias à compreensão 
da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX da Instru
ção Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa inter
põe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 130-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordi

nário à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recur
sais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento interpos
to. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão 
em torno do não-conhecimento do Agravo de Instrumento, tendo em vis
ta versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das pe
ças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência 
obsta a análise de seu mérito, impedindo, assim, que ele infirme o 
despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate res
tringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece’ destaque o AG-AI n° 
200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inad
mitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado 
incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber 
ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido” (2* Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo de 
Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendi
das as orientações da Instrução Normativa n° 6/96, não implica nega
tiva de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido processo 
legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já con
sagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alega
ção de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de 
interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, 
que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao prin
cipio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não 
provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Car
los Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-ses.
Brasília, 3Q de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. H° TST-RE-AIRR-440.341/98.1 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : JOAQUIM FERREIRA ALVES
Advogado : Dr. Eduardo Corrêa de Almeida

despacho
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 71-2, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n“ 266 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Cora amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 75-80.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2’ Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 

conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-440.573/98.3 TRT - 10* REGIÃO
REÇURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: FRANCISCO GAMA TERRA JUNIOR e OUTROS
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB
Advogado : Dr. Otonil Mesquita Carneiro

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 86-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos 
Demandantes.

Inconformados, os Autores interpõem Recurso Extraordinário, 
com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Fe
deral, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI e LV, 37, inciso II, 93, inciso IX, e 173, § 1°.

Apresentadas contra-razões a fls. 99-102.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cujà disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no 
caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame 
da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-440.665/98.1 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana
Recorrido : MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 67-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n’ 296 do TST, bem como diante da ausência 
de afronta direta ao artigo 7°, inciso XIV, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, a Deman
dada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas 
a fls. 71-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue.firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur-
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so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-440.772/98.0

nega provimento” 
40.222).

TRT - 8a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos 
Recorrida : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO BANCO DA AMAZÓNIA - AEBA 
Advogado : Dr. Francisco Genésio Bessa de Castro

DESPAÇHO
A colenda Primeira Turma desta Corte, invocando o disposto 

no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumen
to interposto pelo Reclamado contra o r. despacho que denegou segui
mento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, o 
Banco interpõe Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas 
a fls. 45-7.

Não foram apresentadas contra-razõés.
Cinge-se ao âmbito.processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto ou desacerto do despacho origi
nado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamen
to dõ Recurso de Revista por entendê-lo carente de seus pressupos
tos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
Agravo de Instrumento contra despacho de inadmissão de Recurso de 
Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-440.787/98.3 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorridos: ARNALDO MORAES FILHO E ODTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 53-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, e 7°, inciso XXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 71-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no- âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so èxtraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA- 
ÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 

art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-440.789/98.0 TRT - 8a REGIÃO
recurso EXTRAORDINÁRIO

Recorrente : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÓNIA S/A - CAPAF

Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorridos : EDMIR JOSÉ DOS SANTOS e ODTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 55-7, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada.
Inconformada, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, 

com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Fe
deral, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, 
e 7°, inciso XXXVI.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que estâ circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legis
lação infraconstitucional nâo enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual mencioná-se, para exemplo, o se
guinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. 
Jâ se firmou o entendimento desta Corte qüe, pára dâr margem a re
curso extraordinário contra decisão trabalhista, è miátér que á 
ofensa à Constituição seja direta, ò que não Aocòrre'"quando - como" nó' 
caso presente - se faz necessário, párá résòlver á questão, o exame 
da legislação ordinária” [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Minis
tro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalb

PROC. N” TST-RE-AIRR-440.832/98.8 TRT - 3a REGIÃO

Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr.,Humberto Barreto Filho
Recorrido : JOSÉ LEOPOLDO SANTIAGO
Advogado : Dr. Magui Parentoni Martins

DESPAÇHO
Pela petição de fl. 70, o Banco Nacional S/A requer a desis

tência do Recurso Extraordinário de fls. 59-64, em face do acordo ce
lebrado entre as partes nos autos do processo principal.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, homolo
ga-se a desistência manifestada pelo Banco, para que surta seus jurí
dicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com poderes 
expressos para a prática desse ato processual (fls. 7 e 70), o qual, 
de conformidade com o art. 501 do CPC, dispensa a anuência do 
Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-440.850/98.0 TRT - 15a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Luis A. G. Santos
Recorrido : AGUINALDO DE SOUZA
Advogado : Dr. Odair Augusto Nista

DESPAÇHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 112-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelo Enunciado n° 356 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LV, e 7o, inciso IV, a Empresa manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 116-9.

Deixo de considerar as contra-razões apresentadas a fls. 
123-7, ao constatar que as nobres subscritoras não possuem procura
ção nos autos.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal .Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento"' 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
origem - AGRAVO improvido. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmentè imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-440.855/98.8 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DO PARA S/A - TELEPARA
Advogado : Dr. Bruno Rodrigues
Recorrido : FRANCISCO RODRIGUES BATISTA
Advogada : Dr.* Maria Lúcia da Silva Pimentel

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 55-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender ser aplicável à 
espécie a orientação contida nos. Enunciados n°s 126 e 361 da juris
prudência sumulada desta Corte. ' ......

Com apoio no artigo . 102., .inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 59-64.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se áo âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal. Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. .2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
4Q.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág..29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-440.878/98.8 TRT - 8* REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES - COMPAR
Advogado : Dr. Paulo Torres Guimarães
Recorrido : CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS ALMEIDA

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 111-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 

seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien-TI 
taçâo ditada pelos Enunciados nos 23, 126, 221, 296, 333, 337 e 339 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
118-21.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto 

não efetuado o seu preparo. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a pre
paro, que deve ser efetuado no prazo de dez dias, por aplicação ana
lógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 
NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 
59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE LEGIS
LATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO 
PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláu
sula de revogação inscrita em seu art. 44 - nâo tornou dispensável o 
preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF 
prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do res
pectivo preparo(...)'. O recurso extraordinário está sujeito a pre
paro, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação 
analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui in
declinável obrigação juridico-processual do recorrente. Trata-se de 
dever legal a que nâo pode subtrair-se, em sede recursal, a parte 
impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do 
recurso. Ainda que nâo alegada, a deserção - que envolve matéria de 
ordem pública - é cognoscivel, ex officio, pelo Tribunal, que deve
rá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares 
efeitos juridico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unâni
me, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE—AIRR-441.028/98.8 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: SANATÓRIOS OSWALDO CRUZ S/C LTDA.
Advogada : Dr.a Maria Helena Mendonça
Recorridas: MARIA DO CÉU LELLI PAMPLONA e OUTRA
Advogada : Dr.* Mônica Vieira de M. Possas

DESPACHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 69-70, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 126 e 221 da jurisprudência sumula
da desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXIX, alinea a, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 73-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-441.083/98.7 TRT - 10* REGIÃO

Recorrente: CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido : ANTÔNIO LAÉCIO NUNES DA SILVA
Advogado : Dr. Dorival Borges de Souza Neto

despacho
Pela petição de fl. 85, a Canaã Combustíveis para Veículos 

Ltda. requer a desistência do Recurso Extraordinário de fls. 66-79, 
face ao acordo celebrado entre as partes nos autos do processo 
principal.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, homolo
ga-se a desistência manifestada pela Reclamada, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogados com po
deres expressos para a prática desse ato processual (fls. 85 e 89), o 
qual, de conformidade com o art. 501 do CPC, dispensa a anuência do 
Recorrido.

Publique-se baixem-se os autos à origem.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-441.677/98.0 TRT - 1* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridas: DENISE MANERA DA COSTA ALMEIDA E OUTRAS
Advogada : Dr.* Rosângela da R. M. Junqueira

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 46-54, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXIV, XXXV e XXXVI, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 59-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do nào- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou p processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que. desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer, valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-441.748/98.5 TRT - 10* REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorridos: JOÃO DOS REIS e OUTROS
Advogada : Dr.a Lídia Kaoru Yamamoto

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 102-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 106-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 112-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa

mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixanoo incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons- 
titu-cionai aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
.nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág.
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-441.940/98.7 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrida : SUELI RODRIGUES DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Alexandre Sanchez Júnior 

despacho 
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 39-40, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União, tendo em 
vista a incidência do Enunciado n° 214 desta Corte.

Com amparo nó artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, caput e inciso II, 61, inciso II, 
alínea a, 93, inciso IX, e 97, § 1°, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 44-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 51-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso. consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume.o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme, nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal:- CF, art. 5o, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito-de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in-AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-442.119/98.9 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : FAUSTO DE ALMEIDA FRANCO E OUTROS
Advogada : Dr.a Nívea Terezinha Vieira de Oliveira

DESPAÇHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 57-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da União, entendendo ser aplicá
vel à espécie a orientação contida no Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões de fls. 63-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, a ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exa
ta compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG-AI 
n° 191.916-4/SP: "PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDICOU 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurispru
dência desta Corte firme no sentido da necessidade da clara indica
ção do dispositivo tido como afrontado, sob pena de aplicação da 
Súmula n° 287 do STF. Agravo Regimental improvido" (Ia Turma, unâni
me, em 8/4/97, Relator Ministro limar Galvão, DJU 30/5/97, páqs 
23.184-5)

Assim, ante a ausência de fundamentação, .não admito o Re
curso Extraordinário.

Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-442.173/98.4 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : JOÃO DE SOUSA LIMA e OUTROS

DESPAÇHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 125-7, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados nos 266 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI 
e LIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 131-4. „

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na.redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88,- Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador dó curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-442.542/98.9 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : ORONILDE JUSTINIANO DE CASTRO

DESPAÇHO
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 73-5, 

negou'provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
contra despacho denegatório da Revista, tendo em vista a incidência 
dos Enunciados n” 23, 221 e 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II e 114, a Demandada manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 77-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé

rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-442.790/98.5 TRT - 9a REGIÃO

Recurso extraordinário
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : KIYOKO SHIMIZU HINO
Advogada : Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli

DESPAÇHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 177-9, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
contra despacho que denegou.seguimento à Revista carente de pressu
postos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudên
cia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando, vulnerados os seus, artigos 5°, incisos II e 
LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 182-97.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito, da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AG. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, páq. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/09/95, DJU de 23/08/96, pág. 29.309).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, nâo admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-442.795/98.3 TRT - 6a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Recorridos : COSME VITALINO DA SILVA e OUTROS

DESPAÇHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução.de sentença.
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 62-3, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em 
face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressu
postos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudên
cia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, o Banco-demanúado manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas'razões na petição de fls. 66-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88.. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O.cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU‘ de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional,

execu%25c3%25a7%25c3%25a3o.de
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decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte, Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI nó 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma . em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-442.979/98.0 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COREL
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : EDIL FERREIRA PINTO
Advogado : Dr. Jaime Oliveira Penteado

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 97-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento, do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 101-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame.dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97,. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria ■constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 2'3/8/96, pág. 29.309) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-443.109/98.0 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santqna
Recorrido : SERAFIM COELHO SOUTO

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 65-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados nos 297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das ra
zões contidas a fls. 69-72.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de-infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira,- assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 

de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão reco.rrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS -282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.04 8-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309)

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.083/98.6 TRT - 7 a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ"S/A - TELECEARÁ
Advogado : Dr. Mário Jorge Menescal de,Oliveira
Recorridos: ROSALVO MATIAS DOS SANTOS e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 65-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II e XXXV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na for
ma das razões contidas a fls. 70-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Verifica-se, de plano, irregularidade no tocante à apresen

tação do recurso. Muito embora haja procuração constituindo o Dr. 
Mário Jorge Menescal de Oliveira como advogado da Reclamada (fl. 
10), nâo existe nenhum substabelecimento que habilite o nobre subs
critor do apelo, Dr. Raimundo da Cunha Abreu, a patrocinar o feito.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.253/98.3 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr’. Maria de Fátima V. de Vasconcelos 
Recorrida : TÂNIA FÁTIMA GUEDES DE OLIVEIRA 
Advogado : Dr. Romeu Guarnieri

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 199-200, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado n° 214 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 203-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do.apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica' o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do 
qual deve desincumbir-se . o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido .que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias
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aas partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA- 
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exercè-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação, de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ão principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.300/98.5 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorridos: VALDECI NUNES ROSA e OUTROS
Advogado : Dr. Valdeci Inácio da Silva

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 76-8, negou 

provimentoáo Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, por
que entendeu aplicáveis àt espécie os Enunciados n” 221 e 226 da Sú
mula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta.ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos das razões de fls. 82-6.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 90-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabivel. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em consequência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade nâo se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, jâ consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte nâo repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735) .

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.308/98.4 . TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorridos: FRANCISCO INÁCIO TOMÉ e OUTROS 
Advogado : Dr. José da Fonseca Martins 

DESPACHO 
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 30-1, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado n° 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 114, a 
Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, na forma das razões contidas a fls. 34-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a .matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC.N” TST-AIRR-444533/98■0 (P-52986/99.2) 
Requerente: Volkswagen do Brasil Ltda
Advogado : Dra. Eliana Traverso Calegari

despacho

1- À SSEREC.
2- Junte-se e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, adotando—se as demais providências 
cabíveis.
3- Dê-se ciência.
Em 28/06/1999.

URSULINO SANTOS FILHO 
Ministro Corregedor-G«ral da Juetlça do Trabalho 

no exercício da Presidência do TST

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.636/98.7 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos
Recorridos: FRANCISCO LOPES DE QUEIROZ e OUTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 85-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado interposto contra o 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados noa 23, 296, 297 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, manifesta Recurso Extraordinário o Demandado, na forma das ra
zões contidas a fls. 94-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do nâo- 

provimento de Agravo de' Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo/ portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri dá Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST.que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal,
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que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM -AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.637/98.0 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMEN

TO REGIONAL DO PARÁ - SENAI
Advogado : Dr. Fernando de Moraes Vaz
Recorridos: HENRIQUE DA SILVA PANTOJA e OUTROS

DESPAÇHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Indus
trial em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente 
de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da ju
risprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXIII, LIV 
e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 53-65.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, nâo efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991) .

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.904/98.2 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: JOSÉ WILSON MARTINS BARBOSA
Advogada : Dr.a Isis M. B. Resende
Recorrida : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP 
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

DESPAÇHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 37-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender ser aplicável à 
espécie a orientação contida no Enunciado n° 338 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inci
sos XVI e XXVI, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 41-4.

Deixo de considerar as contra-razões apresentadas a fls. 
47-50, ao constatar que o subscritor não possui procuração nos 
autos.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 

de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-444.934/9816 TRT - 8a REGIÃO
REÇÇRSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorridos: JOÃO DE ARAÚJO SEABRA NETO e OUTROS

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 115-21, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados noa 285, 296, 333 e 337 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos ,seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 135-40,

Não foram apresentadas contra-razõeS.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, da despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.939/98.4 TRT - 8a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorridos: BENEDITO VILHENA SARMENTO E OUTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

DESPAÇHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 56-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n“ 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso LV, e 7o, inciso XXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 73-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori-
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ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex-traordinário. Ma
téria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao- pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
dás partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, nó conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, ?* Túrma, Relàtor Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21:735) .

Ante c exposto, 'não admito o recurso.
PubTique-se. ‘ ‘ •'
Brasilia, 25 de junho de 1999. 

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-AC-445.025/98.2 TST

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA
Procurador : Dr. Arivaldo Guimarães Vivas
Recorridos : ARTUR RODRIGUES DE FARIAS • OUTROS

DESPACHO
O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

Incra, com base no artigo 102, inciso III, alineas a e b, da Consti
tuição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissidios Individuais, que ne
gou provimento ao seu Agravo Regimental apresentado contra o despa
cho que-indeferiu a liminar pleiteada, sob o fundamento de ter res
tado indemonstrada a plausibilidade do direito hábil a ensejar a 
desconstituição do julgado rescindendo.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Pretende-se submeter ao crivo da Suprema Corte decisão can

celando despacho de relator, que, ao entender ausente pressuposto 
autorizador de liminar requerida, indeferiu o pedido. Apenas desafia 
Recurso Extraordinário, acaso a hipótese se enquadre no permissivo 
constitucional, o aresto que aferir o mérito da demanda cautelar de 
que ora se cuida, ou que extinguir o processo sem julgamento do 
mérito.

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido fa
cultado ao Incra a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
nâo obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 
132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRA
BALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável 
não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo 
regimental improvido" (2* Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Mi
nistro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Nâo revestindo o acórdão recorrido a qualificação de deci
são de única ou de última instância com eficácia extintiva da deman
da hábil a viabilizar o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
nâo admito o apelo.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.200/98.6 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/Ã - BANES PA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : ELIETE SOARES PEREIRA SANTOS
Advogado : Dr. Odilo Dias

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 113-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado 
porque, dentre outros fundamentos, entendeu aplicável à espécie a 
orientação jurisprudencial consolidada no Enunciado n° 331/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 
5°, inciso II, 37, inciso II, e 114, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de 
fls. 119-22.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do 

não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou ô 
processamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do 
Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o 
mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa 
jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão 
desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.222/98.2 TRT - 16* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : FILOMENO VIANA NINA
Advogado : Dr. Antônio de Jesus Leitão Nunes

despacho
A colenda Quarta Turma pelo acórdão de fls. 96-8 negou pro

vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado por entender que o 
despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 93, inciso 
IX, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 101-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 96-8, a douta Quar

ta negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Deman
dado porque não desconstituidos os fundamentos do ato denegatório do 
Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibi
lidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade nâo se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte nâo repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei proces
sual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-AIRR-445.312/98.3 TRT - 15* REGIÃO

EEÇURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA
Advogado : Dr. Luís A. G. Santos
Recorrido : WALTER PEREIRA SILVA
Advogada : Dr.a Isis M. B. Resende

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 64-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados n°' 296 e 297 da jurisprudência sumula
da desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 68-71.

Contra-razões apresentadas a fls. 76-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG
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n° <175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-445.316/98.8 TRT - 17* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : HELMUT WILLY B. MOLLER
Advogado : Dr. Carlos Augusto da Motta Leal 

despacho 
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco Nacional S/A contra despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, e 
114, o Banco manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 91-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n" 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n” 
127.353-4(AgRg)-BA: ”0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Politica, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n' 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222. -

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.411/98.5 TRT - 1* REGIÃO

EECHBSe EXIBAGBDINÁEIO
Recorrente: REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
Advogado : Dr. Renato Arias Santiso
Recorridos: OLAVO PINHEIRO e OUTROS
Advogado : Dr. Sérgio Galvão

BESPAÇHQ
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 128-9, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado os seus artigos 5o, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 132-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-51.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan

cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AG. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: ”0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Politica, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU .de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superiôr do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.437/98.6 TRT - 15* REGIÃO

RECURSa extraordinário
Recorrente: BANCO REAL S/A
Advogada : Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrida : REGINA FÁTIMA MONTEIRO CANCELLA PINTO VIEIRA

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 122-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto. .pelo Banco, 
tendo em vista que a incidência dos Enuncj^ados n°’ 126, 219 e 329 
desta Corte. . ' .qbidijibsni 3® - VI «ü ,"c .3:

Com amparo no artigo 102, inciso LÍT, ' alinea «7 da^Constiç . 
tuição Federal, e sob a alegação de afronta àos‘7sepsr^artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso,IX,Re
curso Extraordinário em face" dá ‘ ré ferroa decisão, ""da. formal.das ra
zões contidas a fls. 126-31. p,

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre <? tema de mérito discutido no recurso nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA- 
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.506/98.4 TRT - 19* REGIÃO

RECJIBSQ EXTRAORDINÁBIO
Recorrente :USINA CAETE S/A
Advogada :Dr.* Lisia B. Moniz de Aragâo
Recorrido :HÉLCIO APOLLONIO DE SANTANA
Advogado :Dr. Agamenon Soares Conde

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Usina Caeté S/A contra despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, 
a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 165-8.
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Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, -de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recursc nâo é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tinha condições de ser conhecido nâo implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garan
tias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No càso, a deci
são observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa 
ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, in
terpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da- legali
dade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in 
AG-AI n‘ 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, nâo admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.541/98.4 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE ARARAQUARA E REGIÃO
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

DESEACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 81-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Sindicato, en
tendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com a 
jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Autor manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme as razões de fls. 
97-102.

Contra-razões apresentadas a fls. 105-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.645/98.4 TRT - 8a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : EURICO BARATA TOLOSA FILHO

DESPAÇHO
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 73-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°* 221 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos LIV, 100, § 1°, e 165, § 5°, manifesta Recurso Extraordiná
rio a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 77-90.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento pxocedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.703/98.4 TRT - 9* REGIÃO

BECUBS2 EXIBAQBB1HÁBIO
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -COREL 
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Recorrido : NELSON DO VALE FORTES
Advogado : Dr. José Maurício G. Telles

DESPAÇHQ
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 139-42, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados nos 221, 296, 297 e 361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de. afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 145-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta consti
tucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica 
o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto, de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO QE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria
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questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri- 
bunal’ a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma; unânime, em 15/9/95, -DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.815/98.1 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA 
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos 
Recorrido : JOÃO CÂNDIDO DA SILVA

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 34-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto contra 
despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, com funda
mento nos Enunciados de Súmula n“ 126 e 297 do TST.

Manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, sob o argu
mento de afronta ao artigo 5°, incisos XXXV e LV, da Constituição da 
República, conforme as razões de fls. 39-41.

Contra-razões não foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que o Recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois a Recorrente deixou de embasá-lo no artigo 
102, inciso III, alinea a, da Carta Magna. A propósito já se pronun
ciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILI- 
ZADOR DA VIA EXTREMA. O Supremo Tribunal Federal não tem tomado co
nhecimento de recursos extraordinários não adequadamente fundamenta
dos num dos permissivos constitucionais. Precedentes. Agravo regi
mental a que se nega provimento" (AG-AI n° 198.508-7, Relator Minis
tro Mauricio Corrêa, DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.934/98.2 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato
Recorrido : MULTI BANCO S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 60-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Sindicato, tendo 
em vista a incidência dos Enunciados no! 310 e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso VI, 0 Sindicato-autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 68-73.

Contra-razões apresentadas a fls. 76-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao-exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário . Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se p interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legaT ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n°

192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-446.468/98.0 TRT - 17a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : ELUMA CONEXOES S/A
Advogada : Dr.a Carlane Torres Gomes de Sá .
Recorrido : NILTON TORAS
Advogado : Dr. João Batista'Sampaio

despacho
A colenda Subseção I Especializada-em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental -interposto pela Demandada con
tra despacho trancatório do Recurso de Embargos, porquanto desaten
dido o comando inserto no artigo 894 da CLT. -

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 7°, inciso XIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário, consoante razões expendidas a fls. 43^-50.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional,; o,, debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível, ava
liar qualquer afronta constitucional - senão .por via obliqua, -ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão doç dispôsitivos- 
legais ordinários utilizados no deslinde ds controvérsia, ~E ç> debate, 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à IqgislgçãqpinfracbOStitub 
cional não enseja o prosseguimento dqcRec.t>£SO:Ext-ra©rdinárá.é, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no TextorMaàv. 
or, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudênciasdaeáQortsÉulExcel- 
sa, da qual se menciona, para exemplo,etí> oaegiginbeiarpsibiEEÍSffiscurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista.,. Já se firmou o entendi
mento desta Corte que, para dar margem a -recurso, extraordinário con
tra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordiná
ria" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolut.o, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5", 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447 .017/98.8 TRT - 15 a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : JACIRA DE OLIVEIRA GONZAGA RIBEIRO

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 103-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, por
que entendeu, dentre outros fundamentos, aplicáveis à espécie os 
Enunciados nos 221, 296, 331, item IV, da Súmula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição . Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II, e 114, o Demandado manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de 
fls. 109-12.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na•Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, 
em conseqüência, descaracterizada a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n°
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175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. • 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.092/98.6 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÃ - CEEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorridos: ANTÔNIO FÉLIX DA CONCEIÇÃO • OUTROS
Advogado : Dr. Alexandre Sanchez Júnior

despaçhq
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão ae fls. 102-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados nos 221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extraordinário 
a Demándada, na forma das razões contidas a fls. 107-11.

Contra-razões apresentadas a fls. 114-27.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentelmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 34-43, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 164 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 
46-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 54-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons- 
titu-cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n°, 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222) .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.162/98.8 TRT - 9a REGIÃO

RECDRSQ EXIBAQRDIJiÁRlQ
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANE PAR 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : ADEVAR PEREIRA BORGES

DESPACHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista que a decisão impug
nada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado n° 331 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II, e 114, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões conti
das a fls. 89-92.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.095/98.7 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÃ - CEEE
Advogado : Dr. Luís Henrique Borges Santos
Recorrido : ALCIR BANDEIRA LIMA (ESPÓLIO DE)
Advogada : Dr* Fernanda Barata Silva Brasil

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.187/98.5 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : JOSELI HOLANDA SANTANA
Advogada : Dr.a Lídia Kaoru Yamamoto
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DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 132-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n" 219, 329 e 361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 137-40.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
■função do Agravo, portanto, é a de infirmar p despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.276/98.2 TRT - 4* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges Albuquerque 
Recorrido : ASSIS RODRIGUES
Advogada : Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 65-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 326 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso II, e 7°, inciso XXIX, alínea a, manifesta Recurso Extraordi
nário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 73-80.

Contra-razões apresentadas a fls. 85-90.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG. n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Minisíro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-AIRR-447.429/98.1 TRT - 15* REGIÃO

Agravante :EDVALDO CORRÊA NUNES
Advogado :Dr. Carlos Adalberto Rodrigues
Agravados :GINO DE BIASI e OUTROS

DESPAÇHO
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Ins

trumento interposto por Edvaldo Corrêa Nunes, invocando o teor do

Enunciado n° 126 do TST.
0 Agravante apresenta Apelação, sob o argumento de ofensa áo 

artigo 5°, incisos XXXV e LV, da Constituição da República.
Não merece prosperar o apelo.
0 Recorrente interpôs Apelação em detrimento do Recurso Ex

traordinário, medida processual cabível na hipótese, na forma do dis
posto no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal.

0 princípio da fungibilidade nâo socorre o Reclamante, ante 
a inafastável impropriedade na interposição do recurso utilizado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico 
medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável ao interes
sado. Assim é a orientação emanada do Pretório Excelso, como exempli
fica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA ÍNFRACONSTITUCIO- 
NAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE 
ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do princípio da fungibilidade limita- 
se aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso.cabível. Impossível 
homenageá-lo quando se deduz espécie recursal imprópria e impertinente 
em substituição àquela expressamente indicada. Agravo regimental im
provido" (Ia Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Gal- 
vâo, DJU de 28/5/93, pág. 10.386).

Nâo bastasse, resulta desfundamentado o recurso porque au
sente indicação precisa do permissivo constitucional ensejador da via 
extrema. Assim, resta inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira 
de iterativa jurisprudência, de que é exemplo o AG-AI-n° 198.508-7-RS: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO 
PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR DA VIA EXTREMA. O 
Supremo Tribunal Federal não tem tomado conhecimento de recursos ex
traordinários não adequadamente fundamentados num dos permissivos 
constitucionais. Precedentes. Agravo Regimental a que se nega provi
mento” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, Relator Ministro Maurício Cor
rêa, DJU de 14/11/97, pág. 58.778).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.442/98.5 TRT - 8a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : ROSIVAN SOARES DA COSTA
Advogado : Dr. Elias Salviano Farias

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 90-2, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°* 126 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, manifesta Recurso Extraordinário 
a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 95-110.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno.do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222) .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309) .

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.451/98.6 TRT - 8a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos
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Recorridos: ELZIRA OLIVEIRA DA SILVA e OUTROS 
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro 

DESPA C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 50-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado interposto contra o 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 221 do TST.

' Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
LV, manifesta Recurso Extraordinário o Demandado, na forma das ra
zões contidas a fls. 60-2.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.452/98.0 TRT - 8* REGIÀO

RECURSO extraordinário
Recorrente: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos
Recorridos: ADELTO ROCHA DE JESUS E OUTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 122-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados n“ 221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso XXIX, manifesta Recurso Extraordi
nário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 132-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de- seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevèndo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 

destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.459/98.5 TRT - 17a REGIÃO

REfiUESO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : SÉRGIO AUGUSTO NOGUEIRA FRASSON
Advogado : Dr. José Aníbal Gonçalves Júnior

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 82-4, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso II, o De
mandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 98-102.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.586/98.3 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL 
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Recorrida : ZILAR VICENTE NORDI 
Advogado : Dr. Álvaro Eiji Nakashima 

QES PACHO
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 121-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 331 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II e 114, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, na forma das razões contidas a fls. 129-32.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons- 
titu-cional aduzida nas razões do inconformismo. ,A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, -do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra-
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ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.660/98.8 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: HOMERO FONTES BERTOLASI
Advogada : Dr.a Mila Umbeíino Lôbo
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Rogério Avelar

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 77-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado n° 218 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 81-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 89-91.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência, do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão' do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.708/98.5 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASILIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : manuel cícero do prado

Advogada : Dra. Deborah Fernandes
despacho

A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 106-9, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n° 297 e 361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 115-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 121-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons- 
titu-cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra

ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222) .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.710/98.0 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : HÉRCIO JOSÉ RAMOS BRANDÃO
Advogada : Dr .a Isis M. B. Resende
Recorrida : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE 
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 81-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados n°* 296 e 297 da jurisprudência sumula
da desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 86-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição, do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que deregou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175-699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222) .

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.715/98.9 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
Advogado : Dr. José Maria Matos Costa
Recorrido : LÚCIA MEIRE FURTADO DE SOUSA

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 106-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que não constatada a presença dos pressupostos a que alude o artigo 
896 consolidado.
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Cem amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e XXXV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de 
fls. 114-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de. revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional,. 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais .inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena çie malogro do in
tento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado care- 
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no. processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO-. ALEGAÇÃO DE OFENSA , AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária, aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional.: CF, art.. 5?, . XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de. conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília,.24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.744/98.9 TRT - 10* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FRANCISCO DIVINO DA SILVA
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrida : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Advogada : Dr’. Odete Bernadete de Moraes

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 146-9, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enunci
ado n° 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, LIV e LV, o Reclamante manifesta Recurso Ex.traordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
152-61.

Contra-razões apresentadas a fls. 164-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões -do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido nó recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ÁLEGA- 
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 

interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten-" 
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dé 
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.750/98.9 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana 
Recorrido : PAULO IZAIAS HERCULANO 
Advogada : Dr.* Helena Sá

DESPAÇHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de. fls. 59-61, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados n” 126, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, a Deman
dada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas 
a fls. 64-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222) .

Pór outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 2378/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não.admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.839/98.8 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARA S/A - TELECEARÁ 
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorridos : FRANCISCO DE ASSIS MARTINS FEITOSA e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas

DESPAÇHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 82-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada, na forma das razões contidas a fls. 87-100.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu-
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cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta rios seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.841/98.3 TRT - 7* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARA S/A - TELECEARA 
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorridos : JOSÉ ARIMATÉIA XAVIER DE FREITAS e OUTROS 
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas 

despacho
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 87-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 221 do TST.

Com amparo.no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das ra
zões contidas a.fls. 92-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222);

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.04 8-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1' 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.84 9/98.2 TRT -7a REGIÃO

BEÇURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARA S/A - TELECEARA
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorridos : JOSÉ OSCAR LIMA VASCONCELOS e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas

BESPACHQ
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 97-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das ra
zões contidas a fls. 101-8.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 35.6 DO' SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamentê ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.860/98.9 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : VILMO DAL’AGNOL SOFIATTI
Advogado : Dr. Eduardo Carlos Pottumati

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 69-71, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
contra despacho denegatório da Revista, tendo em vista que a decisão 
impugnada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado n° 331 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II e 114, a Demandada manifesta Recurso Extra
ordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 74-7.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, páa 40.222). y

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se. 
Brasilia, 30 de junho de 1999. 

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.877/98.9 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARA S/A - TELECEARA 
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorridos : JOSÉ CARLOS MARQUES PONTES E OUTROS 
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas

amparo.no
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DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 75-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 126 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, "alinea a, da Consti- 
.tüição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada, na forma das razões contidas a fls. 80-92.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar õ despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfàdado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais; deixando incólume, o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformisino. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme, nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim- foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista.- 2. Acórdão dq TST que-desproveu agravo de 
instrumento contra despacho-de ‘inadmissãfe•dé recurso de revista, por 
falta de pressupostós de càbimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matériá de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário’ -inàdmifidò. 5.;Agrávo a que se nega-provimen
to" (2a Turma, unânime, ém 4/3/96/ DJU de" 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado,- Cumpre- Salientar a ausência de prequestio
namento 'da ■ matéria _ coiistituCiorEa’!- aVèntada na' pfeteúsão recursal, 
que não - foi discutídál pêlà-’<fécieao‘ redorrída a pòhto - de se- consti
tuir tese sobre ela, de ^confcânidãde <dõm - a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, póéta» nõêPSéguíntés ‘ tétmòs : "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE:PREQUESTIQNAMÉNTÓ - SÚMULAS-282 E 356 DO -SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL i RECURSO • -EXTRAORDTNÁklÒ- CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO;’ A GÓdfi-guKá^hpcjüríd-ica do' prequestionamento - que tradUZ 'e>tárfeí-íttStirtdíitípéKáévél ^^ééonhèei-meétó do' recurso 
extraordinário: -- decorre -da^õpdí^rf^êfíSWiblêÇão^ âr momento procedi
mentalmente adãqtradcí, egg - cénãfl^Scíbnâí'positivo.
Mais dó . que a sãtisfaçãó idéssá fexigêncià, £ impõe^è 'que -a:; matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente dó Tribunal Superior do Trabalho'

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.900/98.7 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A 
Advogados : Dr. José Alberto Couto Maciel e Outros 
Recorrido : SÉRGIO GUALBERTO FARIA

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 98-100, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela White Martins 
Gases Industriais S/A, entendendo que o decisum regional revelava-se 
em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II e XXXVI, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme as razões de fls. 103-5.

Não foram.apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo.a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica dó prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus

citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaraç^p^q 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri-, 
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello,. jÕÁ 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se. (
Brasília, 5 de julho de 1999. ,{,.5

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho .r -

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.923/98.7 TRT - 4a

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN 
Advogado : Dr. Luís Henrique Borges Santos 
Recorrida : DARCI RONDAN

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 42-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes ós 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelo Enunciado n” 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das çazões contidas a fls. 50-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza-j 
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando.incólume b mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relatbr, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-447.947/98.0 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorridos: ADEMIR FERREIRA LIMA e OUTROS 
Advogada : Dra. Lídia Kaoru Yamamoto 

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 121-3, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 361 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, é sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 126-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Ágravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente dé seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons- 
titu-cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza
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processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, nâo se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-AIRR-448.160/98.7 TRT - 4* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : ÁLVARO DE SOUZA ROSA

DESPAÇHO
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 27-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados n°a 297 e 331 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extra
ordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 34-42.

Contra-razões não foram apresentadas
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mental mente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso â via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.196/98.2 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: POLICLÍNICA DE BOTAFOGO
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrido : FABIANO MOREIRA PELLON
Advogado : Dr. João Baptista Lousada Camara

DESPAÇHO
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 112-4, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista que a incidência do Enunciado n° 214 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 117-22.

Contra-razões apresentadas a fls. 125-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pâg. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido nâo implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA- 
ÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte nâo representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-448.204/98.0 TRT - 7a REGIÃO

BECUBSQ EXIBAQBDIÜÁBIQ z
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARA S/A - TELECEARA 
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa 
Recorridos : AÍRTON PEREIRA MAIA e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas

BESEACH2
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 74-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5®, inci
sos XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada, na forma das razões contidas a fls. 80-93.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, pr 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, páq. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, nâo se viabiliza o acesso â via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia
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Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).
Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do T rabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.220/98.4 TRT - 3* REGIÃO

recurso exiraordináriq
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana 
Recorrido : HUDSON LUIZ DE ABREU 
Advogada : Dr*. Helena Sá

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 65-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso: III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22; inciso I, a Deman
dada manifesta Recurso: Extraordinário; nã-'fókma dás razões contidas 
a fls. 69-72. : ■ : , ■ : - • . r i

Contratrrazões nâo foram apresentadas.q > ‘ F '
Cinge-se. ao âmbito proceásual a> discussão em .torno do nâo- 

provimento de Agravo de Instrumentd. .Isso parque o objeto desse re
curso consiste na aferição docáaerto,x«u .desacerto; do despacho ori
ginado na Presidência do; Tribunal .Regional,, ^quee denegou o processa
mento da Reyista por entendê-la carente d.e seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é aa de infirmar ® despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo raa.ifadado,; oiççtíinscrçvendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisht^osrfrequçs^isiM^ó.ixêndo,- igcólume q mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconfoçhí3®®- .Alfterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme n(ss«wipp®14.dtW como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa.;, vpetLai.ieeuoi-HeLatnTyn:» eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria Jtpabalhistajjrê. Acórdão do TST qi& 84áí^ío«4È-a^IAWi-c5aiTirís'trü- 
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de ccabàitiéntél.q O.A DisduSsãó'! HeleKválvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual; 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.288/98.0 TRT - 18* REGIÃO

REÇJJRSQ EXIRAQRDIN Á Rio
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE GOIAS S/A - TELEGOIAS 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICAÇÕES NOS ES

TADOS DE GOIÁS E TOCANTIS - SINTTEL/GO/TO
Advogado : Dr. Batista Balsanulfo

BESE A£O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 117-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que entendeu, dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie o 
Enunciado n’ 333 da Súmula deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos II, XXXVI e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 123-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-42.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

TRT REGIÃO

VOvbA

"OVO/

fls. 83-5, negou 
.nterposto contra

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus dfb^q 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do inrwo 
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado carsmip 
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir efihsrn 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devi^pml 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti-tc. 
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIQm, 
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÁO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II>ix- 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não reprq-jíj 
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - iQ-to 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no- -t 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.313/98.6

RECURSO EXTRAQRDINÁRIO 
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos 
Recorridos: ADILSON ANTONIO PEREIRA e OUTROS 
Advogada : Dr.* Isis M. B. Resende 

BESEACHO 
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com/,' 
fundamento nos Enunciados nos 126, 221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo. 5°, inci-r, . 
sos XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 88-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 94-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMFROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, nâo ae viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.364/98.2 TRT - 18* REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG
Advogada : Dr.* Eliane Oliveira de Platon Azevedo

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 44-5, negou 

provimento ao Agravo de_ Instrumento interposto pelo Sindicato, por
que não demonstrada a alegada violação legal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXI, e 8o, inciso III, o Sindicato-autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 48-56.
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Contra-razões apresentadas a fls. 59-64.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.418/98.0 TRT - 8* REGIÃO

RECURSO EXTRAQBBIÍíÁRIQ
Recorrente: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos
Recorridos: ANA DE NAZARÉ PIMENTEL CORRÊA e OUTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

BÊSEAÇHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 134-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado interposto contra o 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados n1* 221, 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI, LV, 37, inciso II, 93, inciso IX, e 195, S 5o, 
manifesta Recurso Extraordinário o Demandado, na forma das razões 
contidas a fls. 143-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AGRAG n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
origem - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.429/98.8 TRT - 8* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES - COMPAR
Advogado : Dr. Paulo Torres Guimarães
Recorrido : RAIMUNDO NONATO BRITO PEREIRA
Advogado : Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos

BESPAÇHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 84-5, negou 

provimento ao Agravo de - Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelo Enunciado nc 126 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti

tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos XXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 88-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto 

nâo efetuado o seu preparo. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a pre
paro, que deve ser efetuado no prazo de dez dias, por aplicação ana
lógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 
NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 
59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE LEGIS
LATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO 
PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - nâo obstante a cláu
sula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tornou dispensável o 
preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF 
prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do res
pectivo preparo (...) 1. 0 recurso extraordinário está sujeito a pre
paro, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação 
analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui in
declinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de 
dever legal a que nâo pode subtrair-se, em sede recursal, a parte 
impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do 
recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de 
ordem pública - é cognoscível, «x officio, pelo Tribunal, que deve
rá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares 
efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez Configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unâni
me, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 7 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidetae do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.441/98.8 TD7 ct TRT - 8* REGIÃO

RECURSO EXTRABRDIUÁRIQ
Recorrente: JGS - CORRETORES DE SEGUROS S/A
Advogado : Dr. Paulo Torres Guimarães
Recorridas: DÉBORA DE ARAÚJO PINTO • OUTRAS
Advogado : Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos

despachq
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 126-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra o despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes 
os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a 
orientação ditada pelos Enunciados n” 126, 296, 333 e 337 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 131-4.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3, Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio da legalidade: CF, 
art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735) .

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-448.470/98.8 TRT - 6a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente:BANCO BANORTE S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : MAURÍCIO CAETANO DO AMARAL
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco Banorte S/A contra despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI e LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 118-22.

Contra-razões apresentadas a fls. 125-9.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, nâo efetivada na hipótese" (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte". Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado péla- 2* Túrma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU dé 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.499/98.0 TRT - 3* REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana
Recorrido : DENILSON SILVA RODRIGUES

DESPAÇHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 67-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das ra
zões contidas a fls. 71-4.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupo-stos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.581/98.1 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA
Advogado : Dr. Luiz A. G. Santos
Recorrido : CARLOS ROBERTO R. RODRIGUES

DESPAÇHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 57-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender ser aplicável à 
espécie a orientação contida nos Enunciados nos 126 e 360 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação-de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Empresa manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 61-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada,' em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.597/98.8 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto- Filho
Recorrido : JÚLIO CÉSAR GATTO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

DESPAÇHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 52-5, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em 
face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de pressu
postos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudên
cia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o 
Banco-demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 58-63.

Contra-razões apresentadas a fls. 69-73.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AG. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, nâo admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.598/98.1 TRT - 4a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorridos: JOAQUIM MARTINS DE MELLO NETO E OUTRO 
Advogado : Dr. João Luiz França Barreto

DESPAÇHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 69-73, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com
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fundamento nos Enunciados n05 126, 294 e 337 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti

tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XXIX, alinea a, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 76-81.

Contra-razões apresentadas s fls. 84-93.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em-torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta consti
tucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência- da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica 
o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.'

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.608/98.6 TRT - 4a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : AIR RODRIGUES DA SILVA 
Advogado : Dr. Pedro L. 0. Dornelles

despacho
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 66-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 331 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXV, e 37, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário 
a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 74-82.

Contra-razões não foram apresentadas
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do .TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório. Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a ntatéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri

bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.729/98.4 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : VALDECIR BARBOSA DOS SANTOS 

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 79-80, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista que a decisão impug
nada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado n° 331 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II, e 114, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões conti
das a fls. 83-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2.. Açórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.731/98.0 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : GILVANI JOSÉ BORBA

despacho
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 72-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista que a decisão impug
nada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado n° 331 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II, e 114, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em'face da referida decisão, na forma das razões conti
das a fls. 77-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex-traordinário. Ma
téria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.757/98.0 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : LUIZ MACEDO VARELA

DESPACHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 64-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
despacho denegatório da Revista, tendo em vista que a decisão impug
nada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado n° 331 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II, e 114, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões conti
das a fls. 68-71.
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Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” 
(2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.791/98.7 TRT - 12a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : MARCELO BRAUNA DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Roberto Ramos Schmidt

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 79-80, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
LIV, 100 e 165, § 5o, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 83-98.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em - 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: ”0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Politica, não efetivada na hipótese" (2’ Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/09/95, DJU de 23/08/96, pag. 29.309).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.047/98.1 TRT - 17a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : RENATO MARTINS CARMINAT
Advogado : Dr. João Batista Sampaio

despacho
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário cen

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 68-70, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou'provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso II, o De
mandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 73-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4g do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: ”0 cabimento de recurso extraordinário em execu

ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de; 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AGRAG n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, nâo admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.944/98.6 TRT - Ia REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos
Recorrido : ÁLVARO GOMES BARBOSA-
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 82-95, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
diante da ausência de afronta direta ao art. 5°, .inciso LV, da Cons
tituição Federal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma 
das razões contidas a fls. 98-101.

Contra-razões apresentadas às fls. 104-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons- 
titu-cíonal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito'o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-448.966/98.2 TRT - 24a REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
Advogado : Dr. Christiano Pereira Carlos
Recorrido : FERNANDO ASSAD ARGUELLO

despacho
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta- direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida no art. 896, § 4°, 
da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e sustentando violados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, o Demandado interpõe Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 78-81.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Juçtiça do Trabalho, requer a demonstração inequi
voca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 
da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretó
rio Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na 
redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A título de mera 
ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4 (AgRg)-BA: "0 cabi
mento de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista
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depende de inequívoca demonstração de afronta à Carta Política, nâo 
efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Minis
tro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme 
a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como 
exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96 e cuja ementa foi publi
cada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-449.029/98.2 TRT - 9a REGIÃC

RECURSO extraordinário
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : MARCELO LIMA DE SOUZA
Advogado : Dr. Renato Luiz de Avelar Bandini

des pacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 97-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que entendeu aplicável à espécie o Enunciado n° 126 da Súmula deste 
Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 7°, inciso I, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 
102-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 108-11.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que deregou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizaqor do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por faltá de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-449.239/98.8 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S/A - TELECEARÁ 
Advogado : Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior 
Recorridos : LUÍSA LÍDIA DE ABREU E OUTROS 
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 98-100, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados n°' 221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, na forma das razões contidas a fls. 103-16.

Còntra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de confc.midade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi- 

nentalment» adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-449.245/98.8 TRT - 7a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARA S/A - TELECEARÁ 
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorridos : ANGÉLICA MARIA VIEIRA RIBEIRO E OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas

DESPAÇHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados nos 221, 296 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inci
sos XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada, na forma das razões contidas a fls. 83-95,

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual, a.discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento..Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou. desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por. entendê-la carente.; de seus' pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, .é a de ..infirmar o. despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-449.392/98.5 TRT - 12a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogados : Dr. José Alberto Couto Maciel e Outro
Recorrida : SANTANA AMARO SERAFIM

DESPAÇHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 55-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnaaa perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados n°a 296 e 331, inciso IV, da jurispru
dência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, 37, inciso II, e 114, o Banco manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 59-62.

Não foram apresentad s contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta.cons-
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titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre, salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de junho de J999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-450.451/98.97' TRT - 9* REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : VILSON ANTÔNIO REBECHI
Advogado : Dr. Ricardo Zanata Miranda

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 141-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 361 do TST.

Cem amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 147-50.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal'Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudên
cia da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordiná
rio. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. 
Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimen
to" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO- CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento pxocedi- 
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.04 8-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST—RE-RR-449.615/98.6 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Procuradora: Dr.a Rosane R. Fournet
Recorrido : MAURÍLIO GRABOIS DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Osmar Santos de Mendonça

DESPACHO
Cuida-se do exame .de admissibilidade de Recurso Extraordiná-'< ó 

rio contra decisão de Turma fundamentada em iterativa, notória e ob 
atual jurisprudência desta Corte. >bxd

O Município, com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, 
da Carta da República, manifesta Recurso Extraordinário em face do ' 
acórdão da douta Terceira Turma, que conheceu do seu Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, deu-lhe provi
mento parcial, para limitar a condenação ao pagamento das diferenças 
salariais decorrentes do desvio de função, considerando o contido na 
Orientação Jurisprudencial n’ 125 da colenda Subseção I Especializa
da em Dissidios Individuais. ।

O Reclamado, nas razões do apelo extraordinário, indica vio-! 
laçâo dos artigos 37, caput, e 2° da Carta Politica de 1988.

Contra-razões a fls. 167-70.
Registre-se, de inicio, o cabimento do recurso em exame. O 

artigo 894, letra b, da CLT contempla a hipótese de aceitação de 
Embargos em face das decisões das Turmas contrárias à letra de lei 
federal, ou que divergirem entre si, ou, ainda, da decisão proferida 
pela Seção Especializada em Dissidios Individuais, "salvo se a deci
são recorrida estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência 
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3°, 
inciso III, letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dissi
dios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem lite
ralmente preceito de lei federal ou da Constituição da República".

À luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão 
de Turma fundamentada em iterativa, notória e atual jurisprudência 
deste Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento dene
gado e desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em face 
disso, a medida judicial hábil a desafiar a hipótese em análise é o 
Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casu, exau
riu-se a esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao
ED-AG-AI-170.717-8/GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia
25/3/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência 
do óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma do disposto no art. 
894, b, CLT, não seria cabível o recurso de embargos. É que o acór
dão recorrido, do TST, baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II 
- Embargos de declaração recebidos: agravo provido" (publicado no 
DJU de 20/6/97, pág. 28.484).

No caso vertente, contudo, verifica-se que o Recorrente não 
demonstra claramente os motivos pelos quais tais dispositivos cons
titucionais estariam vulnerados pela Turma, mormente porque não foi 
reconhecido o reenquadramento pretendido pelo Autor, mas tão-somente 
as diferenças salariais decorrentes do desvio de função. Nesse sen
tido, permito-me recolher trecho do AI n° 195.090-5/RS, relatado 
pelo Ex.“° Sr. Ministro Carlos Velloso: "A simples indicação de dis
positivo constitucional, desacompanhada de maiores razões, não per
mite a admissão do recurso. É que para viabilizar a subida do recur
so extraordinário, pela alinea a, é preciso que, em sua fundamenta
ção, fique claramente demonstrada de que forma e como teria ocorrido 
a contrariedade à Constituição. Assim, da análise do recurso, não há 
como se evidenciar de que maneira o aresto inquinado teria ofendido 
o dispositivo tido como vulnerado" (DJU de 12/06/97, pág. 26.344).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
dá matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
nâo admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-449.643/98.2 TRT - 11a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : ALBERTINA PIMENTEL LIMA
Advogado : Maurício Pereira da Silva

DESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado de Súmula n" 333 do TST, negou 
provimento ao Agravo Regimental apresentado contra o despacho que 
não admitiu os Embargos interpostos pela Reclamada.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Consti
tuição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
pelas razões de fls. 133-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
No caso vertente, verifico da leitura da petição formaliza- 

dora do apelo em exame estarem as razões que embasam o inconformismo 
divorciadas dos fundamentos da decisão hostilizada. Ao formalizar o 
recurso, cumpre ao litigante aduzir argumentos hábeis ,a infirmar 
todas as teses do julgado impugnado. Nesse sentido é a jurisprudên
cia cristalizada na Súmula n° 283 do Pretório Excelso, enriquecida 
com o julgamento dado ao AG-AI n° 148.429-3-DF, cuja ementa assim 
foi lavrada pelo seu Relator, o eminente Ministro Marco Aurélio: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SINTONIA COM O QUE DECIDIDO. As razões do 
recurso extraordinário devem guardar perfeita sintonia com o decidi
do (...)" (2a Turma, unânime, em 18/5/93, DJU de 11/6/93, pág. 
11.531).

Ainda se assip nâo fosse, tem-se o fato de que o direito da 
parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discu
tido no recurso nâo é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele 
está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais ine
rentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessa
do, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não
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implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devi
do processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen
tido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Rela
tor Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a mani
festação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-450.471/98.8 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : LAURI KAISER
Advogado : Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 141-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 333 do TST, bem como diante da ausên
cia de afronta direta aos artigos 100- e 173 da Constituição Federal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, manifesta Recurso Extraordinário 
a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 146-61.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitvcional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 5 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-450.619/98.0 TRT - 17 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO AMERICA DO SUL S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : JOSÉ AMÉRICO VICENTINI
Advogado : Dr. João Batista Sampaio

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco América do Sul S/A contra despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, 
por aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV e LV, 145 e 150, o Banco manifesta Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 128-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "0 cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-450.803/98.5 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana
Recorrido : SIMÃO EUZÉBIO FERREIRA
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

DESPACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 79-80, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, a Deman
dada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas 
a fls. 83-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o ‘objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário -. decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-450.857/98.2 TRT - 12a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : JAIRO CORDEIRO
Advogado : Dr. Prudente José Silveira Mello

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 73-5, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto 
contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 333 do TST, bem como diante da ausên
cia de afronta direta ao art. 5°, inciso LV, da Constituição 
Federal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, manifesta Recurso Extraordinário 
a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 81-96.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
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Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão.recorri
da . Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade' do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-450.920/98.9 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana 
Recorrido : EMERSON DIAS

DESPAÇHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 54-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados noa 23, 296 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação, de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, a Deman
dada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas 
a fls. 59-62.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos, de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-450.933/98.4 TRT - 3a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana
Recorrido : FRANLZ JOSÉ DA CRUZ

DESPACHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 58-60, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das ra
zões contidas a fls. 64-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa

mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté- 
tia trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso,, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na deçisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à Via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-451.414/98.8 TRT - 9 a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL)
Advogada : Dr.a Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido : ARISTIDES SEVERINO FERLA
Advogado : Dr. José Torres das Neves

QESPACHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Indivi

duais, pelo acórdão de fls. 830-3, negou provimento ao Agravo Regi
mental interposto pelo Banco por entender que o despacho trancatório 
do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV é LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 836-9.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o. debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação proces
sual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível ava
liar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a ques
tão sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infracons
titucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Ex
celsa, da qual, se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recur
so Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o enten
dimento desta Corte que, para dar.margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição 
seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordi
nária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) — ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio- da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, páq. 21.735) . .

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-452.205/98.2 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : ALMIR ANTÔNIO CASAGRANDE

DESPACHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 124-7, ao 

constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Federal, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando, vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e 
LIV, 100 e 165, § 5o, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 130-45.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamentalt na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991) .

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstan
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/09/95, DJU de 23/08/96, pag. 29.309).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-452.458/98.7 TRT - Ia REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : PAULO SÉRGIO RODRIGUES DE SIQUEIRA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

despacho
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 79-81, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo em 
vista a incidência dos Enunciados n” 296 e 337 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Banco-demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 87-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 92-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento, contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.190/98.6 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : EUGECIO DE SOUZA SALES

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 75-8, negou 

provimento ao Agravo.de Instrumento interposto pela Reclamada contra 
o despacho denegatório da Revista, tendo em vista que a decisão im
pugnada perfilha a orientação ditada pelo Enunciado n° 331 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso II, 37, inciso II, e 114, a Demandada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões conti
das a fls. 80-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-ia carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica.o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso ex
traordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Ante o exposto, não admito, o recurso. 
Publique-se.

■ Brasília, 2 de julho de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.475/98.1 TRT - 9a REGIÃO

RECURSO extraordinário
Recorrente: BANCO RURAL S/A
Advogado : Dr. Nilton ,Correia
Recorrido :WASHINGTON PEREIRA DE SOUZA
Advogado : Dr. Cláudio Antônio Ribeiro 

despacho 
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco Rural S/A contra despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV e 
LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 75-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A tí
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser conhecido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garan
tias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇftO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrá
ria aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a deci
são observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa 
ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, in
terpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legali
dade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.698/98.2 TRT - 3a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: QGT EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
Advogado : Dr. Haroldo de Oliveira Machado Filho
Recorrido : ADÃO LUIZ DA SILVA
Advogada : Dr.a Solange Lopes de Souza

despacho
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Empresa contra despacho que denegou se
guimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados n°a 126 e 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Agravo.de
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 95-110.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, ná forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n" 7.701, de 21/12/88. A ti
tulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em execu
ção de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Politica, não efetivada na hipótese” (2* Turma, unâ
nime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.707/98.3 TRT - 3’ REGIÀO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana ; ' 
Recorrido : marcone delgado machado

D E S P AC H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 69-70, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento nc Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das ra
zões contidas a fls. 73-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do. Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.711/98.6 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana
Recorrido : RONALDO DAMIÃO DOS SANTOS

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 62-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das ra
zões contidas a fls. 66-9.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho .obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo' a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direitg constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não ae viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.727/98.2 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Leonardo Miranda Santana 
Recorrido : GERALDO DE SOUZA MIRANDA

DESPACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 61-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto contra 
despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, com 
fundamento no Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das ra
zões contidas a fls. 65-8.

Contra-razões nâo foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou.o processa
mento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A fun
ção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa ma
neira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito 
da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constituci
onal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida': "Recurso extraordinário. Maté
ria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instru
mento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recur
so extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" 
(2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência 
do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRU
MENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA 
origem - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha .sido explicitamente ventilada na decisão recorri
da. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos,, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extra
ordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tri
bunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/.95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-455.369/98.9 TRT - 10a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogada : Dr.a Cristiana Rodrigues Gontijo 
Recorrido : JOÃO BATISTA ANTUNES DA SILVA 
Advogado : Dr. José Oliveira Neto 

despacho
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 90-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado porque 
entendeu aplicáveis à espécie os Enunciados n" 126 e 221 da Súmula 
deste Pretório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de 
fls. 95-100.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 106-10.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não- 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista, por entendê-la incabivel. A função do Agravo, por
tanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos 
requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Desca
racterizada, em conseqüência, a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho 
de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário 
inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. 0 simples fato de ter o apelo sido considerado care- 
cedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não repre
senta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - o 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processu
al- III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infra
constitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

5°, II, DA CF). COISA JULGADA. OBJETO DA EXECUÇÃO. OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO. É pacífica a jurisprudência do STF, no sentido de nâo 
admitir, em RE, alegação de ofensa indireta a normas constitucio
nais, por má interpretação e/ou aplicação de normas infraconstituci- 
onais, inclusive as de ordem processual, como são, por exemplo, as 
que cuidam dos limites objetivos da coisa julgada e da perda do ob
jeto de execução, pelo alegado cumprimento da condenação, pelo deve
dor. Ademais, não se pode a esta altura retornar à discussão sobre o 
que deveria ter sido, ou não, objeto da própria condenação, pois 
esta transitou em julgado e está sendo objeto de execução. Agravo 
improvido" (AGRAG-176.314/RN, Relator Ministro Sidney Sanches, DJU 
de 22/5/98).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstân
cia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que,, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recur
so de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, 
conforme a copiosa e pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja- 
se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris- 
dicionàl sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de .malogro 
do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto reco
nhecido carecedor de suas condições de procedibilidade. não se pode 
erigir em negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postu
ladas constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se 
que, exatamente em observância a tais princípios, o juizo de cogni
ção é exercido. Contudo, as regras qüe orientam essa atividade dima
nam dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma pos
sível ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual 
derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumen
tais do direito. Não é plausível -que,.os, pressupostos de um recurso 
sejam aferíveis no diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, 
dos cânones a serem observados pela, legislação .ordinária. Nesse sen
tido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTI
GO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, 
XXXV. II - 0 devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a 
lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciá
rio cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer va
ler a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGAI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Ademais, não há que falar em negativa de prestação jurisdi
cional somente porque a decisão foi contrária aos interesses da par
te. O que a Constituição exige no artigo 93, inciso IX, é que a de
cisão judicial seja fundamentada, declinadas no julgado as premis
sas, corretamente assentadas ou não, que serviram de suporte ao po
sicionamento adotado. Nesses termos o julgado do STF in RTJ 150/269, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-456.294/98.5 TRT - 7a REGIÃO

recurso extraordinário
Recorrente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE
Advogada : Dr.a Eliana Traverso Calegari
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DA ENERGIA TER- 

MOELÉTRICA DO ESTADO DO CEARÁ
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas

DESPAÇHO
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo 
Regimental interposto pela Reclamada contra despacho que denegou 
seguimento ao seu Agravo de Instrumento em Recurso de Revista por 
aplicação dos Enunciados n°s 126 e 266 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, LV 
e XXXV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extraordiná
rio, alinhando suas razões na petição de fls.v236-44.

Não foram apresentadas contra-razões.
0 processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enuncia
do n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chan
cela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 con
solidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. Nesses 
termos, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, DJU'de 20/2/98, Re
lator Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO DE 
REVISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA 
À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. 
Das decisões proferidas pelos Tribunais do Trabalho, em execução de 
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, 
não caberá o recurso de revista e, em conseqüência, o recurso extra
ordinário, salvo na hipótese de ofensa direta à Constituição Fede
ral. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Súmulas n° 210 e 
266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: 
RE-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 27/8/96. RE inadmitido. Agravo.não 
provido.” E, no caso vertente, vale ressaltar a seguinte ementa 
oriunda daquela Corte: "DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART.

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-456.889/98.1 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA DO PORTO 

DE SANTOS
Advogado : Dr. Henrique Bertowitz
Recorrida : ULTRAFÉRTIL S/A
Advogado : Dr. Afonso Henrique Luderitz Medeiros

DESPAÇHO
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, aco

lhendo preliminar argüida de ofício pelo Ex."° Sr. Ministro Relator, 
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista as 
irregularidades de quorum na Assembléia-Geral.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXI, XXXV e LV, 8°, inciso III, e 114, § 2°, o Sindica
to-obreiro interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a 
fls. 653-7.

Contra-razões a fls. 665-8, apresentadas tempestivamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da ex

tinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso 
Ordinário restou prejudicado por inobservância dos pressupostos bá
sicos. para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, em razão 
disso, as ofensas constitucionais apontadas, por nâo se adentrar o 
mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redi
gida: "Matéria Processual não enseja recurso extraordinário traba
lhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79, pág. 
6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admis
são do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte 
Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n’ 
119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTI
TUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFEN
SA Á CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A ofensa â Constituição, que 
autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, 
para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de de
monstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissi-
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bilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário nâo conhecido" (2* 
Turma, unânime, em 9/2/92; DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, nâo 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-460.310/98.9 TRT - 15* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE CATANDUVA
Advogado : Dr. Marthius Sávio C. Lobato
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

RESEAÇHO
A colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o despacho 
que, aplicando o Enunciado n° 333 do TST, trancou o Recurso de Embar
gos do Sindicato-autor.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constitui
ção da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Reclamante manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a 
fls. 385-90.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal■firmou- 
se nesse sentido, dela sendo exemplb o seguinte aresto: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a 
aplicação de súmula do TST, não envolve matéria constitucional para 
viabilizar o recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87). '

Ante o exposto; ;n8<5íãdM£i©oÁoAféiãifsoI ■ ■ -
Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunil Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-468.107/98.0 TRT - 15* REGIÃO

Recorrente
Advogada 
Recorrida 
Advogada

RECURSO EXIRAORDINÁRIO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVI

ÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS
: Dr.* Maria José C. Carregari
: SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO
: Dr.* Márcia Lyra Bergamo

DESPACHO
A colenda Seção Especializada em Dissidios Coletivos deu 

provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Sociedade Campineira 
de Educação e Instrução, para declarar a abusividade da greve e exi
mir a empresa do pagamento dos salários relativas aos dias de 
paralisação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso LV, e 9°, o Sindicato-obreiro interpõe Recurso Extraordiná
rio, alinhando suas razões a fls. 405-8.

Contra-razões a fls. 415-19, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juizo de admissibilidade, ante a ausência, de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi discu
tida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre 
ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Ex
celso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestionamento - que traduz 
elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente ade
quado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha 
sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo 
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente impres
cindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. 
Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, 
para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o neces
sário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" 
(AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unâni
me, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prendeu-se à Lei n° 7.783, de 2/8/89, identificando a decisão recor
rida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta 
Magna, ela restaria configurada de maneira indireta, consoante ite
rativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim 
ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa 
frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2* 
Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Cons
titucional, nào o admito.

Publique-se.
Brasilia, 2 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N’ TST-RE-ED-RODC-472.611/98.9 TRT - 19* REGIÃO

BECUBSQ EXIBAQBDINÁBIQ
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DO

ESTADO DE ALAGOAS
Advogado : Dr. David Rodrigues da Conceição
Recorrido : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTA

DO DE ALAGOAS - CASAL
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

BESRACHQ
A colenda Seção Especializada em Dissidios Coletivos deu 

provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Companhia de Abaste
cimento D'água e Saneamento do Estado de Alagoas - CASAL, para de
clarar a abusividade da greve e desobrigar a empresa do pagamento 
dos salários relativos aos dias de paralisação, além de determinar a 
extinção do processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a 
inobservância dos pressupostos essenciais ao cabimento da ação de 
revisão de acordo coletivo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos I, II e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Sindicato-obreiro interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 754-8.

Contra-razões a fls. 761-2, apresentadas tempestivamente.
0 apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juizo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal nâo foi discu
tida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre 
ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Ex
celso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração juridica do prequestionamento - que traduz 
elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente ade
quado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha 
sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo 
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente impres
cindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. 
Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, 
para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o neces
sário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" 
(AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unâni
me, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice á admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
prendeu-se à Lei n° 7.783, de 2/8/89, identificando a decisão recor
rida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse á Carta 
Magna, ela restaria configurada de maneira indireta, consoante ite
rativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é exemplo o RE n“ 
119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim 
ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA Ã CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa 
frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - RE nâo conhecido" (2* 
Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Cons
titucional, nâo o admito.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-477.954/98.6 TRT - 19* REGIÃO

Recorrente: USINA CAETÉ S/A
Advogada : Dr.* Lísia B. Moniz de Aragão
Recorrido : ANTÔNIO DARCI DOS SANTOS

DESPACHO
A Usina Caeté S/A requer, pela petição de fl. 214, a desis

tência do Recurso Extraordinário por ela interposto a fls. 209-12, em 
virtude de acordo celebrado entre as partes nos autos do processo 
principal.

Em sendo assim, com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do 
RITST, homologa-se a desistência manifestada pela Reclamada, para que 
surta seus juridicos e legais efeitos, porquanto requerida por advoga
da com poderes expressos para a prática desse ato processual (fl. 
201), o qual, de conformidade com o artigo 501 do Código de Processo 
Civil, prescinde da anuência do Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem, após a lavratura 
da respectiva certidão de trânsito em julgado.

Brasília, 21 de julho de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-489.296/98.3 TRT - 9* REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: SYLVÂNIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido : EDSON THADEU IGNÁCIO
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

DESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 296-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho dene
gatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado r. 126 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Consti
tuição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inci
sos II, XXXV, LV e LX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
313-24.
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Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do nâo- 

piçgyimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse re
curso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho ori
ginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa- 
me_r£o da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculiza
dor do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mé
rito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempli
fica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extra
ordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desen
volvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 
40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso nâo 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supre
mo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicio
nal: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, 
LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão obser
vou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF, 
art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamen
to da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não 
foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 1° de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST—RE-RODC-492.326/98.0 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Advogado : Dr. João Carlos Rodrigues dos Santos
Recorridos : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e SINDICATO NACIONAL DAS 

EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE
Procuradora: Dr.a Okasana Maria Dziura Boldo 
Advogado : Dr. Pedro Luís Gonçalves Ramos

DESPACHO
A colenda Seção Especializada em Dissidios Coletivos, aco

lhendo preliminar argüida pelo Ex.“° Sr. Ministro Relator, extinguiu 
o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista as irregulari
dades na realização da Assembléia-Geral, que nâo atendeu a extensa 
base territorial.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXV, e 8°, inciso III, o Sindicato-obreiro interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 353-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da ex

tinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso 
Ordinário restou prejudicado por inobservância dos pressupostos bá
sicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, em razão 
disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se adentrar o 
mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redi
gida: "Matéria Processual nâo enseja recurso extraordinário traba
lhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79, pág. 
6.059) .

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admis
são do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte 
Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 
119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTI
TUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFEN
SA Á CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A ofensa â Constituição, que 
autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, 
para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de de
monstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissi
bilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a 
Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE—ROAA-495.542/98.4 TRT - 3a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA NO ESTADO 

DE MINAS GERAIS - SICEPOT - MG
Advogado : Dr. Flávio Almeida de Lima
Recorridos : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e FEDERAÇÃO DOS TRABA

LHADORES NAS INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS

Procuradora: Dr.* Yamara V. de Figueiredo Azze 
Advogado : Dr. José Moamedes da Costa

despacho
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu 

provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho da 3a Região, para, reconhecendo sua legitimidade ativa, 
declarar a nulidade das cláusulas referentes ao Aviso Prévio cumpri
do em Casa e ao Desconto Assistencial Patronal, e deu provimento 
parcial, no que respeita ao Desconto Assistencial Profissional, para 
declarar sua nulidade, apenas, quanto à sua extensão aos empregados 
nâo-associados, firmadas em convenção coletiva de trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti
tuição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXVI, e 8°, inciso IV, o Sindicato Patronal interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 112-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
0 apelo nâo reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpre
tação de convenção coletiva, considerada fonte formal de direito do 
trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, 
resta inviabilizado o acesso àquelai.Corte, na esteira de iterativa 
jurisprudência de que é exemplo o' RE. n° 119 .-236-4-SP, da lavra do 
Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO, OFENSA cÀc-CONSTIT8EÇÃO: OFENSA DIRETA. I - 
A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constitu
ição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta 
que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE nâo conhecido” 
(2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-519.457/98.7 TRT - 2a REGIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente : MICHEL MARIANO
Advogado : Dr. Hélio Rubens B. R. Costa
Recorrida : NEC DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

DESPACHO
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordiná

rio contra decisão de Turma fundamentada em iterativa, notória e 
atual jurisprudência desta Corte.

O Reclamante, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, manifesta Recurso Extraordinário em face 
do acórdão da douta Quinta Turma, que conheceu do Recurso de Revista 
patronal por divergência jurisprudencial e, no mérito, deu-lhe pro
vimento, para absolver a Empresa da condenação referente ao pagamen
to de horas de sobreaviso, restabelecendo assim a decisão de primei
ro grau, considerando o contido na Orientação Jurisprudencial n° 49 
da colenda Subseção I Especializada em Dissidios Individuais.

O Autor, nas razões do apelo extraordinário, indica violação 
do artigo 7°, inciso XIII, da Constituição Federal. Diz que o "Bip" 
por ele utilizado caracteriza jornada de sobreaviso, pois além das 
horas normais de trabalho e das horas extraordinárias, estava à dis
posição do empregador para eventuais chamadas de urgência durante às 
24 horas diárias.

Contra-razões a fls. 257-61.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. O 

artigo 894, letra b, da CLT contempla a hipótese de aceitação de 
Embargos em face das decisões das Turmas contrárias à letra de lei 
federal, ou que divergirem entre si, ou, ainda, da decisão proferida 
pela Seção Especializada em Dissídios Individuais, "salvo se a deci
são recorrida estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência 
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho".

A seu turno, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3°, 
inciso III, letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dissí
dios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem lite
ralmente preceito de lei federal ou da Constituição da República".

À luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão 
de Turma fundamentada em iterativa, notória e atual jurisprudência 
deste Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento dene
gado e desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em face 
disso, a medida judicial hábil a desafiar a hipótese em análise é o 
Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casu, exau
riu-se a esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, de que é exemplo o julgamento dado ao 
ED-AG-AI-170.717-8/GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 
25/3/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência 
do óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma do disposto no art. 
894, b, CLT, não seria cabível o recurso de embargos. É que o acór
dão recorrido, do TST, baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II 
- Embargos de declaração recebidos: agravo provido" (publicado no 
DJU de 20/6/97, pág. 28.484).

Contudo, na hipótese, cumpre salientar a ausência de pre
questionamento da matéria constitucional aventada na pretensão re
cursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurispru
dência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 
29.309) .
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Note-se que a Turma limitou-se a enfrentar a questão sob a 
ótica da Consolidação das Leis do Trabalho (art. 244, § 2°), apli
cando o entendimento dominante nesta Corte cristalizado no Verbete 
n’ 49 do Boletim do Orientação Jurisprudencial da SDI. Nesse 
sentido, permito-me recolher trecho do AG-AI n° 218.667-1, relatado 
pelo Ex. Sr. Ministro Carlos Velloso e publicado no DJU de 
30/10/98: "CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição 
autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão 
limita-se a interpretar normas infraconstitucionais. II. - RE inad- 
mitido. Agravo não provido”.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de julho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


